
República dos Estados Unidos do Brasil 

Câmara dos Depu todos 
DO PODER E:~ECUTIVO 

ASS UNTO: 
(Mensagem n Q181/65) 

PROTOCOLO N° 

...... ... . ........ Pefine.o criJ:lede . .sone.gação.fiscaLe.autoriza .. a .utilizaç.ã.o ........... . 

OJ .. de sinais exteriores .paraa impugnação ... de ... dec.laraçõesde .rendimentos ...... . 

e arbi trarnellto de renda . dos contribuintes. 

DESPACHO: .. çO ~aSSOES .. DE .. GOIISTlTUIÇ~O . S .. • TUST.Ic:J_FnTANCl\S...... ........ ... .. .......... . 
~ ~ -

, ... 

... A CO aSSA0. iJE JUS71CA .. em ...... 26 ...... de ... abril ..................... de 196.5 ........ . 

~ 
J 

\J 

o , • 

DISTRIBUICÃO • 

2--' a~ b~ 
.IU-'. .. . ,t"k ViLi i\ .... .............. ... ........ . ....... , em .......... J9 ........... . 

J a Comissão de........ k~.q . ..-.: . ..... .. ~~.kllJ~ ...................... ................ . 
Ao Sr . ....... . 

O Presidente 

Z Ao Sr .................... .. ... .... -.................. -.. ... ................ .......................................... . . .. .. ................. .... .. ... . ........... .... I em ........... 19 .... ______ . 

O 
~ 

I ~ 

~ 

O Presidente da Comissão de ............................. . 

Ao Sr. ... .. .............. .......... .. .... ............ .. ...... .... .. . .. ................ ... .. ... ...... ................. . ................... I em .... .... .. .. 19 .. ......... . 

O Presidente da Comissão de .......................................... . . ........... . ..... ...... ..•..• . .....•....•............ •.... .. ... . ....................• 

Ao Sr . ............................ . . . . I em .. ... .. 19 ...... .. 

O Presidente da Comissão de 

O Ao Sr . .. .. ............................................................. ......... I em 19 .. .. ...... . 

CC O Presidente da Comissão de 

~ Ao Sr . ... ..... .. ................. .. ..................... .. .. .. .. .... .......... I em . 19 .. .. .. .. .. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . .... ........................ .... ......... .. .... .. .... ...................... 'j" ............. .. ............. .. ...... . ...................... ................... .... I em .. ...... .. . 19 ........ .. .. 

O Presidente da Comissão de .. ............................. . ................................. .. ........... .... ......... ... ........... .. ......... .. .... .. ........ ...... ......... . 

Ao Sr. " .. . . .......... 0.0 ••••••• . .... . .. .... I em ....... . 19 ......... .. . 

O Presidente da Comissão de ............. .. ......... ... ............ . ................... . 

Ao Sr. .. .......................................................... . .. ... .. .......... .. .. .... ...................... .. .. .. ..... .. ............. ...... ........... ...... I em . . .... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de ............................ ................... ........ ... .... .. ......... .......... .... .. ........... .. ................... ...... .. .. .......... ....... . 



SINOPSE 

Projeto N.o ..... .... ................. .. .. .... de .. . . ....... de H 

Ementa: .. ........... .... ............ . .... H .... H .. . ................. , ........................ .......................•. ............................ , .. 

....... ... ' , .................................................................... -, ............... . 

. . . . . .. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ...,...... 

Autor: ......... H ............. . 

D· - _. 
Iscussao unlca ............ . ..... .......... ..... .. . 

Discussão inicial .. .. 
., •••••••••• •••• 0.00.0 ••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••• 

Discussão final .. 

Redação final H ....... . 

Remessa ao Senado.. .... .. .... .... .... .. .. 
• ••••••••••••• -", •••• , ••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••• • ••••••••• ••••••• ••••••••• o •• , ••• 

Emendas do Senado aprovadas em .......................... de . 

Sancionado em ....... de 

Promulgado em . de 

Vetado em . ............. de 

Publicado no "Diári o Ofic ial " de 

.. 
" .; 
u 

11) 
co 
c:n ..... -co .... 
.". ,... 
N 

MO ... Z 
i-J 
.3 a. 

• 

de 

de 19 ................. . 

.. 
I> • 

'.1 
• 

de 19 

... de 19 ..... ........ . 

de 19 

de 19 ......... .. 

de 19 .................... . 



1 

I 

• 

--

t 

.. 
-. .,) 

k 

República dos Estados .~.w.g.gs-.ao Brasil 
P O D ~ H h A. ~ ·c U :j: 1 V O 

ATO IN ST I TUCIONAL 

ENTRADA 

TÉRMINC, 
OE 

P RA Z O 

Comi ... J o de Justiça 

D emais :;o.missões 

, ~ r INCLUSÃn ~ ,~, 1')0 DIA 

ASSUNTO: 

Câmara dos Deputados 
DO PODER K:ECUTIVO 
(Mensagem n Q181/65 

PROTOCOLO N.o 

D r o • .t_ d - fO l' t ° tOl·-............... e .. l.ne .... o.cr J .. .l.Le e ... s.onega.çao.... J..s.ca.e ... auor.l..za ... ,a .. u. J.:L.zaçao .......... . 

- -de sinais exter.iores para aimpugnaçaode.declaraçoes.de .... ,rendimen-............. .. 

. tQs .. e~rbi tramento de renda .. dos .. c.ontribuintes . 

DESPACHO: ... CO fISSÕES DE cm STlTUlÇÃO .... E ... J1JS.T.ICA .. _ ... FIIIANCAS ... .... .. ................................. .. ..... . . -

CONISS](O DE FI rANçAS 
~ 

.... em ....... 26 .... de .......abri l. ...... ... ... de 196.5 ....... . 

DISTRIBUICÃO • 

Ao 

O Presidente 
. I 

Ao Sr. ........................ ..... .. ..... ....................... ..... .... ... ................... ....... ................ .. I em ........... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de .............. . 

Ao Sr... ............................................................... . . ............................................................... I em ............ 19 ......... . 

O Presidente da Comissão de . ....... .............. ........ ... o ••••••••••••••• • ••••••••••••••••• • ••••••••• • ••••••••••• ••••• •••••••••••• _ ••••••••••• 

Ao Sr ...... I em ....... . 19 .... . 

O Presidente da Comissão do 

Ao Sr. .. . .............................................................. I em .19 ......... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ............. . . . ...................................... ................ I em ....... 19 ......... . 

-

O Presidente da Comissão de -
Ao Sr......................... ................................... ... . ...... ..... ............. ......... .. " .................................... I em ........... 19 ........... . ° 

O Presidente da Comissão de ... 

Ao Sr ... . .. I em ........... 19 .......... .. 

O Presidente da Comissão de ..... ..... . .................. ............. .. 

Ao Sr. . ........................................................................... ......... I em ........ 19 .......... . 

O Presidente da Comissão de ................................................................................................................................................... _ 



SINOPSE 

Proieto N .oHHHHH ..... HHH .. .... ..... Hde .. "'HH" ..... de . H . de 19 ...... H............ 

Ementa : .....H ... 

Autor: ...... 

Discussão única ...... . ............. . 

Discussão inicia l 'H ' H'H . • 
Discussão nnal .. 

Redação final 

Remessa ao Sena d o ............ H ... . 

Emendas do Senado a p rovadas em .... ........ ... de . de 19 

Sancionado em de d e 19 ..................... . 

Promulgado em . de de 19 

V etado em ....................... de de 19 ............ . 

Publi cado no " Di ó ri o Ofici a l" de d e d e 19 ....................... . 

• 



, , 

) ~ 

rs. t s 

"'TlT ~n~~UTT'T(', )t.'J ____ _ _ .... p ....... ~ ""rI 
).w L' H 

, , 
1.:'--- ," JETC :JE T3I D,\ C::' .... ., ,...,.. ., e I 1'18 o C]'] r 8 l' (' soueepçao ... ,~ .. 

L,ú QUe 
• • ., A • , , , , () l 1"L" Y'" (. • _ ~ , • 4 •• , rOVl ( ':'11CI r '3. 

J efjne n ('riJ e 
. 1'" , rrovll eUCl 8 . 

r ",r,,~f'I,~'''' ''''''O YACIOllJ ~.,. , '_i_ .L.l:j.) 1. 1.lt.!..J 

'.rt - . 1 c: 'Jonstitll>Í 

~~'ojcto .. oJo 

I,' ecretfl . 

,'i '::J C r ] , 

,.. , 1 , J q C" '.... .~ ( , e 

e , , t 
)11 ros 

-r ' (,'c l" r' ('; O \ , -' { _ f ~ í".-'}sr' OU OI itir , tot: 1 OU .... r r 

; 
" l' C'. , o (" v: " 1 te ~ 

'-' 

"'308'3 juri ' i C 
" 

) U ,-' COil 
, 
IC 

Lir- ~e , t( t 1 OH ~'rc;; 1: ente , , t' '1 -'-(c> _ r '-' - 1 l8 n O l e 1.. r 1 ) U lJ O~; , r S 

nu 0'(>--" ~.r) _ -'- 1. ..) _ 

~n~3 11'1;.,) le:L'J f isceis, 

,Ionto I~e tli.1ntos ,.V~I'(, 

ere 

C( ,I' 
, 
n 

JV - rn,~ecuI' n~ e jtir 
, 

8 ; (;H 

, . t t ' L' ',-' --1 ... .-:tn1,) .1 . 'o, v 

" 

, 
(', . , . , 

C!l , 
, ~ ( 

'. ,.... ), n ' , .:....; \ ..... _t . 
- "" . 1.l.l.L 1 C 

, ti, r] :() ~ e :-.j 
J 

, 
o G e ;c)ner 

, 

'(l n1tcr 

, .., -, 
:;or.l .l.r8JU1ZO (', 

, , 
u () J ,'; ano S 

, , " 
,e tlW,S fi Cli'C0 Vl''/.Ie i v ]or 'o tributo. 

, , 
1~'11;' 'U -

Jte -

8[' II OE' .- , 
( I. \ 

l 



• 

: 

- 2 -

0' .. ° é1 c' o 1 ~ ! ~~_<.:: .. , I ( 

o f . ' . llClOJ1.l:t.O 
' .. . ' 

") ° c'"' ~,o ..... ___ CJ \. c, ..... 

co ?Q _ O ~ . ... 
l1lr>OC~ ue VC-

"' 
. "". "", 

rlTlC~ "O __ ( ... c:.... , conc01'ro 

)a-.t'a .., "0 r '!' " 0: r'~' (i o ('rO~ r. d 50' ,r) é1 , ~ O _ni C'C::ll ,r.), ,'a' '."'LU-l_oi do C01'1 Co:. .... " .J _...., C" ... ~ ~,,_ '-" J' l .. ""u C .... c.... __ .J c~ ..... , \..,.... 1 
a 

Á Á nena c1cst ~-~Joi, o .. 0 C°(;J,", ' a (l'"' tCX'C:é1 nur t e . ... c 1. !.I_ ....,) , C ,.W ~ . .J.. \",lU .. \.) c.- ~ ;';"~. 

1 . " c,: ~)OSO, (~ c o :..-'on ü ('O d ' , . . OSlG.l D , lTl-

to , 1 l1 l~(IS 8 
"' to. • 

~úlc ::.ona. lS . 

Art . 2º - ~ :~i.,._:.le - se él yEüllili'é'cle, no C:CilC c ul­

oso (art . lº, § 3º), r"[i'llcl o co.'iribl i n .. ', e r, col 18 o tri1..-to':;l t1!: 

t él. OH E'U' cio ; ',_ S 

tif:',CP 
... 

l él ""' 
, 

I ~J 

fine " pu r" 

I, io~. " , C' ') ~ ~ 1 -, o 
~ (. __ 1.-,-

'(> t . . 
, . 

se: ,')l'GVlé1 
• 

tenLe , 

tir do 

:t i dacle St·_.l -

'7.0 (' . , ) -, , " ) t. r llL (1 '-.' ~ S s n r 1 S ( (1' (! 11'. e S él 
; -

O• C 1 ' . _ .\..C 
,.. 

,lE o 

N , 

0, f,) ') nr 1 '')0 ~ r' 
• 

(art . 30, 

[' 3 ( tr ~ s) 

no ­

in 
" vo 

"1 • .,...,. • t t c l11Cl8 er , Gn o , 1 ~',: a " '1 1 '0 -

c O~lcl' si Vé',' 1 te , (~,,;terYlin~ nc10 o ar. 

quiva unto J o .I1'oC8°So ou :; 1<'1 re01e588 ,o o-L::. ~,~ ' r:Lo P tíl.l ·ico . 

rell1 c o hCC ':" l l C, t o 

t~rio Pl~ l ,lico os 

t 
"' , ... auI'é' "ao U8 [lo (10 

'ive -

isto n sLé-' l oi 

ele ,1.tOCj co 1'0 ' ( ' . d . ~+, '" • orlos 8 11Ura~ao nrra lDS -, ~ 

'.~,' l' ~ 1 .... '- 1..(" ..... 

- , 1 co :!.ve , ou à a ' ) or id8 de ad lÍ nis rativé1.oom -
etente p:;. [' o rTocc.cJo:L 'ento ~isc, 1 plc'.isto no nrt . 30 desta l ei . 

. ,., 
'll-I "'O~' S I _.; I:.; , 

. , ~ l.mnu ,'i1.!.tO -

lhe cr ' 1'18 C" 'lê n[ o 1')1'0 JiCO'l , i LCO°, re n2.S sa!l<~ õ e s do [rt . 339 ( O C.Q. 

di o P8nal. 



• 

en' 1 

Y,n • J 

Ci,'() . 8 (' 
• 

" , eontl': ~ 

" . 

• -.t " , 
l' .1 

3 

. , ' 
r '" 

" " u - \ 

VJ n 

r ' 1" '() 111" . ~ 

11 

(' 

n 

v 

\ 

, \ 
I 

e) 

1 ç • 

., , 
J ( ,'1 • , 

, 1" t -i C' 
• 

, , 
l.n.l'o· , 

., r 

1 (' : rt • 334 · (' . 
('o., n :'cr' (' 1 _ 

, " "r'" ( "', _ . 

d li 

," , 

, to J i j J ,.:. 1 I 1 , 

, 
e'·,L0e ' V' 1 , ('m 

(1) , 1..1, 1 ller 
~ 

I J"'" , ut '1 i rr'v ito .ló ... rio (1) ']'Io'j(' , 
[10 e 'ereicio , ~j vi ,\' () J 'r r; l [J o 1.1 in' u ,L ri' ] , nl'C ' clor i a 

, 
\e , '" ' 

• I' n e; C' J.' ne; l ' .J.. --' --' 
c ,tI'. II ir 

~ 

(110 intro U .. J n e;J ~ r O 

ou t 11C scr ~ ro ,~uto 
~, 

, ' t' , l.crr'L 01':1 () imnort' t O 
... J 

:'r"'u l1.1l_: t: • 
I 

, 
') (U U:::. 1'0 , 

, 
r. CCOC "u ,;2,1 r J 1.1 v\ i to 

. 
1'0 . -

,L rlO (11.1.. J, ' ('" n ; 
" t'i vi' , C' CC C1. C J O 1'e r O 

, , ., ~ . , 
tri' ] , ( r J.::- , (' I J' ( \ (~ (" I ' ~ 11 (\ .1 (IIGY r~e'IJ , n f (l .J. til de 

',' (,~ . .f:" r:> 1 .. n " - _(.·..,0 • 

, . r' .... ( 

o 

? 
, " 

... 
(lI' , C( , ,L 

, )"1 1 o 
~ , 

, , 
{ ; l r 

11, ] 

, 
'\' 

UO), 

"1.1] 'r 01] ('1: n'n tiYJO ,r' U .. 
;l'C r'l " 

exerci do 

, 
\ . c: 

, , , 
CO']l}'; (,' 11: In 

() i , 

• ., A • 

;J \ (,'Del' • 

3 
, 

n! c 
'rt . 

'ecJ 
'( rJ"'-

• ] ic' 

'( ç " e 1 o r", n 
.L 

. , , I ' -\'Y't·- ., (I , . \.' 

I 
OCllr ( )1'1:,0 , I 11.8 :;. 1 (l :C -

,. 'i V'l' l· _. 

" 
I l' . 

no I ~ 1 t 

cu 

" 

, ( 

, 
" , , 

, Ô1Jl'O , 

r~() (', ' r' I,' 
1 

, , 
" 1'('] o 11'j'C: -

o 

, (" (1 ('] 'li o 

tr'n'il0','to "'érco . " • 

(,'ois) e -
ti }H .... (~ 11'" '" cn " O - ...I,; Cl ui.. lo --

... oloS 

1, n ' -- ~ 
rr~ "'l,c:,1.]; n'o os reJ.1Cjr 1')1tn ~re lps co Si ..... ll"'clo, cs -



, • ».. 

IEEe 

- 4 -

tiverem em manifesta divergência com sinais exteriores que eviden 

ciem a renda auferida ou consumida pelo contribuinte. 
Parágrafo único - Considera-se manifesta a divergência 

a que se refere êste artigo , quando o arbitramento da renda, feito 

com base nos sinais exteriores, exceder em mais de um têrço o va 

lor da renda declarada pelo contribuinte . 

-Art. 8º - Caso o contribuinte nao esclareça , satisfat_ 

riamente, a divergência a que se refere o artigo anterior , será llB 
taurado contra o mesmo lançamento ~ officio e feito o arbitra 
_m~nto do rendimento tributável com base na renda presumida através 

de utilização de sinais exteriores que evidenciem a renda auferida 

.-ou consumida . 

§ lº - Os sinais exteriores que evidenciem a renda 
-auferida ou consumida poderao ser igualmente utilizados para ins 

- -tauraçao do lançamento ex officio por falta de apresentaçao de 
-declaraçao de rendimentos . 

• § 2º - Em nenhuma das hipóteses 

go e no anterior será aplicada qualquer multa 

previ s tas neste arti 

ou penalidade sem se 

assegurar ampla defesa ao contribuinte . 
Art . 9º - O Poder Executivo baixará decreto, dentro de 

90 (noventa) dias, regulamentando esta lei . 

1966. 

Art . 10 - Esta lei entrará em vigor a lQ de janeiro de 

SENADO FEDERAL, EM j Lj DE JUNHO DE 1 965 

Auro M..Q~ drade 
Pre s idente do Senado Federal 
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C:: p~"", OCO L(j 

~ lf de junho de 1 965 . 

Senhor Prineiro secretário , 

Tenho a honra de cOMunicar a Vossa Excelência Que o 
• ,. 

Senado Federal , procedendo como camara revisora, ao estudo do 
projeto de lei ( ns . 2 748-B, de 1 965, na C~mara dos Deputados , 

eJDO, de 1 965,no Senado ) que define o crime de sonegação fiscal , ,. 
e da outras providencias , resolveu oferecer-lhe substitutivo , que 
o'ra encaminho a Vossa Excelência para apreciação dessa Casa , nos 
t êrmos do art . 69 , da Constituição Federal . 

2 . Em anexo , restituo a Vossa Excelência um dos autógr~ 
fos do projeto originário . 

3 . Para acoinpanhar o estudo do substitutivo do Senado 
nas Comissões competentes na Câli1éra dos De;lUtados , na forma do 

disposto no art . 39 , § lQ do Regimento Comum , foi designado o Se­

nhor Senador Jefferson de Aguiar , relator da matéria na Comissão 
de Constituição e Justiça . 

Aprovei to a oportunic"a.de para renovar a Vossa Exce -
lência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con-

-sideraçao . 

SGn',dOl' Cé:ttc ce Pin -iro 
l Q ~ + " , . 

) . Cr' " r:.o nn c- l'~ elO 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coê lho 

Primeiro Secretário da Cânara dos Deputados 

/MIB. 

I 
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§ lQ - Incorre na n-:snn pena , com a perda do CArGo, 

o funcionÁrio púl ll ico auE" , de r'ua l ruer nodo, concorr e PéHa o cr i-

me . 

§ 2Q - O funcio niÍri-o Dl'Ílllico com a _r ibuicõ es ('O vo -
• j 

........ . ~ 

( : 
' . ... - ..... . ., 

i)é"~a (-I i1r'dlC~l CIO cr:i. e:: sorc ~ é-' 'o ~·lS(,é1L , 
, 

~C~~[l ""'11'00 con (' no --
A A 

na dc'sto :,:;:>1 :=0 , au 1e) ta.a L ator']? r2.::',' . 

§ 3º - i{o cr~,,~ cll~-,oso, d, CO'-'-' 'n'( , , ' d ' , (H EC)_ lél, lm-

, , I' A • p..:r cla o't n3 E,. l,.:e Cl e!, dÔlro , O tribll 
+ O l- I ' ~ C' P ') c3 -: C • O -, i C' v , I! { . ,i., ~ (, _.J.. _ "_ _" . 

no cr i llO c 111-
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tific(l~PO '1é- élll-cori,:a'o [d,j;istr"tivc: CO·'(..:tc'rü,c; (élrt . 3º, 
ne ), ou n']" ,'.') o - ~ lo,' '-os::ri 'ntos LEO 07cedcr 3. 3 (três ) 

, 
cj no -

in fi -,. 
vezos 

o 'lai.or 1 ' , " " SR. é rlO 1ll)illl0 r0 ~lO 'é-'..L . 

A Jr ... 1" rt . 3Q - \01' 1llma a ~ao i1/:;na no' cr~ ser 
, , 

:=;0'1 1 r ,"l(l COI ne -
o 

ten ..... e , COI J 1 
, , 

{) 1 ~, S .- , , 

~'~r ,rior , ('lW c ") l' C l' si v ':l (' n '.,.., , ç, o 8r -

rt . !~Q - As é:-· Ol':Ldél· ' , s <,o. ü: :'.:::trnL':'\·' s nua tive -
... 

.]l" o do cr:~ lO ')1'0' isto n.: s~,p lei rC"ieterélo AO 
,. f' • • 

J. lrns -

t ~ :;:>io PÍ1 lico Os i nfrél" ã o 
j 

nnré~ in8 -... ... ... 
t "'l'l'''''~':lO (1· ''''no c:t -4.. Cl .G.. r'. r:' ..... <....:.. 

j 

, . " à' · t t ' r- Al'C0r:~.r ~d0 R ll l1lS rn ,lVél CO, 1 -
l,revip ",O no n.r • 3Q r' lstn. l e i. ~ ' ente ~~~., ~ 'I~on,,~_i ( ,to ~~_i,~_("'l t. -" ~'cln u \,...l _ "-

o o • 

f ' ' . . rt . 5Q - O "nCLOi "lO \:111 ,,,:yor i tRr nAS SUtIS 2trl. 

ui:õ ,-s , CO;l o ir tl1 i i o (:0 !,-"G~'ld i crr o contri l'in~o , imputando- lhe , , 

crine nu.: 112 0 :~rhticou , l. ', corre nr s Sé!ll~ Õ ' 8 do art . 339 o C'idi:::o 

.Penal. 
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Art . 60 Os § § lQ e 2 0 do ç 1"t . ~3L~ do Códi ~o Penal 

l"Jô.ssr , 2. vi O1"é'r con r se':'llÍnt' reua ;ão , CO .. l o acrésci~JI0 do ·1élis 
, , 

UII1 n2.r('lCTnfo oue sara o ?Ç Q: . '-' ./ 

" § l º. I nco TO nn úCS 'H :JGna q'J.om : 

fora uos cnsos 

b ) J:CDt icél f2tO assi,nilaclo , rn,l lei e sn cial, a con­

o trabrndo ou ueSCél inho; 

Q ué1lquer for i' a. , IJot i liza C.l ]!rovci to ~,r ó _ )I'io ou 8lheio , no c'orci 

ci o do él ti vidado COJtll;rcip 1 ou industrial, ne:i.~cadoria de l",l'ocedÔll 

cia 

t o u 

,)str11Yll€Ü'é' (1 10 introduziu clé.cllde stina ,ente 
'-' - no péd s ou im')o . -

fl.'Rudu16n vé" lente ou Que sAbe sor l1 ~L' O l-I: ",, 0 do introdução clan-

d€stina no teITi tório nac ional ou d2 Ífl1 'Ojctél ;80 fr nudlllcnta 0'01" 
• j 

parte (' e ouo'orera ; 

d ) adq'lÍre , rece)e ou ocul J-a , em nroveito próprio 

ou é' l beio , no exerc{cio de é' ti vidade cOI:lCrcial ou industrial,neI. 

cador:oa de procedê Jl.c ic) estré'ln;.,eira , desaCOJ1ll1arlhada de docu 'onta--c:;ao l(.~a l, ou arO:,ll'<li..hml[ de UOCUl nJ~os '"'Le sa e s(:ren :alsos . 

§ 2 Q - Equipa~:' a- se às pt ividaue s cOT1cr c.ioé' is , pnra 

f . J d A J , • 1 f' - ' .. 1 os eelGOS Gsce ~lrtlCo , aua quer _orma ~e cOi.erclo lrre~u &r ou 

c l andestino de LlC:,cndorias estrnn:;eil'r.s , illclr:.sive o exercido em 

residências . 

tra1A1.l1do o u dc s ca:-'l ':'nho 

pona a:-üica- sc 

é prélticrdo em 

e;il dÔbro , s e o crinede con -, 
trans lor o e aereo ." 

Art . 7º - Pelo prazo lle 2 (dois ) exercícios finan-

ceíros , 
... 

é' S decl~raçoo s apr3S011tndps para efeito de . ~ _r nnto do 

impô sto de relW? i'03erno ser in~JUcnHdas , noti vadamente , pelas r~ 

par ti çõ " s lançado:i.~as , quando os rendilílontos ne l a s consignado s e.§. 



, 

• 

- ü -
tiverem e'l1 manifesta divergênciél com sinais exteriores aue eviden­

ciem a renda auferida 0 11. constnida !'le l o contri uinte . 

Pc?rá[ré-fo ú: ico - COllsiderél - se nanifesta a divergên­

cia , a que se refc'e êste rrtico , qlJ.3ndo o ar i tra :ento da renda , ,. 
fe i t o com b8se nos sinais exteriores , exceder en "lA.is de Lun terço 

o v8 l or da renda declare ela nelo contri ~ünte • ... 

Art . 8 Q - Caso o con-Lribuinl.;e não esclareça , satisf-ª 

t '· t d ' " . "t . t ' , . orla ,en e , a l \I er ee" C:i.él a q 11.8 se rei ere o ar le;O an erlor , sera 

i ns ta urado conJ ra o leS,lO la!'çaTi1ent o ex off ~. c io e feito o arbi tra-J _ 

.,Lnto do rendil1ento tri utáv ,) l com base na renda lJresurnica atr?vl~ s 
de utiliza 'ão ·~~c Sil-;'fds exteriores (lue evidencier} é1 renda auferida 

J . , 
ou consm lua . 

§ lQ - Os s inais exteriores que evidepciam a renda 

auferida o . CO·' lSU. icl8 poclcr80 ser il3ual ,ente utiliza os para ins -
.... .... 

t aura';ao do la!':;a" ünto .Q;i officio por falté1 elE:; él!'lre sentél=ao do de -
.... 

claracao.de rendinentos . 
J 

§ 2 Q - Ern nenhun2 <las hi póteses r>revisté's neste ar -
, 

ti.:;o e no [1l'terior sera é'~licé'rlp. qualquer muli a ou r>enalidélele sem 

se assegurRr 2jTÜa defe sa RO contri 1 uin-Le . 

Art . 9Q - O Poder Executivo baixerá decreto , dentro 

de 90 (noventa ) dias , recula ·~n!.p.nelo estél lei . 

Ai t . 10 . Esta lei (; nt:i.'é rcí ell vicor a l Q de 

de 1966 . 

S~E: DO FEJW',AL , Elí ~ ~ DE JUNHO DE 1 965 

ar ade 
enado Fe dera l 

VB/ 
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I Define q crime de sonegação fis 
cal. e da outras provid~ncias. -

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 12 - Constitui crime de sonegação fiscal 
omitir, em documento público ou particular, declaração que d6le~ 
via constar, ou n~le inserir, ou fazer inserir declaração falsaou 
diversa da que devia ser escrita com o objetivo de não pagar, to­
tal ou parcialmente , tributo devido a pessoas jurídicas de direi­
to público interno. 

Pena: Detenção , de seis meses a dois anos, 
e multa , de duas a cinco vêzes o va-
lor do tributo. -

a pena será reduzida 
1 2 Quando se tratar de criminoso primário, 

à multa de 10 (dez) vêzes o valor do tributo • 

se do cargo público 
te. 

• 
22 Se o agente comete o crime prevalecen~ , 

que exerce, a pena sera aumentada da sexta Pl!:. 

32 O funcionário público com atribuiçõesde 
verificação, lançamento ou fiscalização de tributos, que concorre 
para a prática do crime de sonegação fiscal, será punido com a P! 
na d6ste artigo, aumentada da têrça parte, com a abertura obriga-

, - -toria do competente processo administrativo. 
Art . 22 - Extingue-se a punibilidade dos cri­

mes previstos nesta lei quando o agente promove o recolhimento do 
tributo devido, antes de ter início, na esfera administrativa , a 
ação fiscal própria. 

nas cominadas nos 
gência desta Lei. 

Par;grafo Único. N"ao será punida com as p~ , 
arts . 12 e 62 a sonegação fiscal anterior a vi-

Art . 
, 

3 2 - Somente os atos definidos nesta Lei 
, 

de SODe gação fiscal . poderão constituir crime 



, 

Art. 4! - A multa aplicada nos têrmos desta 
Lei será computada e recolhida, integralmente, 

. , 
como receIta pu-, 

blica extraordinaria. , 
Art. 5º - No art. 334, do Codigo Penal,sub~ 

tituam-se os . I! e 2º, pelos seguintes: 
"§ I!! Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fo­
ra dos casos permitidos em lei; 

b) pratica fato assimilado, em lei es­
pecial, a contrabando ou descaminho; 

c) vende, expõe à venda, mantém em de-
, 

posito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito 
próprio ou alheio, no exercício de atividade comer 
cial ou industrial, mercadoria de procedência es-

I' trangeira que introduziu clandestinamente no PaIs 
ou importou fraudulentamente ou que sabe ser prab -- , to de introduçao flandestina no territorio nacio-
nal ou de importação fraudulenta por parte de ou­
trem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em provffi 
to próprio ou alheio, no exercício de atividade cQ 
mercial ou indus trial, mercadoria de procedênciaes 
trangeira, desacompanhada de documentação legal,ou 
acompanhada de documentos que sabe serem falsos • 

.. 
§ 2º Equipar a-se as atividades comer -

ciais' para os efeitos dêste artigo, qualquer for-, . 
ma de comercio irregular ou clandestino de mercado 
rias estrangeiras, inclusive o exercido em residªn 
Clas. 

3ª A pena apl ica-se em dôbro, se o 
crime de contrabando ou descaminho é praticado em 

, 
transporte aereo ." 

, 
Art . 6º - uando se tratar de pessoa juridi -

ca , a responsabilic! de penal pel as infraçõe s previs t us nesta Lei 
, .. 

sera de todos os que , direta ou indiretamente ligados a mesma, 
de modo permanente ou eventual, tenhMl praticado ou concorrido 
para a prática da sonegação fiscal. 

2. 
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3. 

Art. 7 11 - As autoridades administrativas que 
tiverem conhecimento de crime previsto nesta Lei, inclusive em 
autos e papéis que conhecerem, sob pena de responsabilidade, re­
meterão ao Ministério Público os elementos comprobatórios da in­
fração, para instrução do procedimento criminal cabível. 

§ I! Se os elementos comprobatórios forem 
suficientes, o Ministério Público oferecerá, desde logo, 
cia. 

, 
denun-

§ 2! Sendo necessários esclarecimentos, do-
, , 

cumentos ou diligências complementares, o Ministerio Publico os 
requisitará, na forma estabelecida no Código do Processo Penal. 

. -Art. 8! - Em tudo o malS em que couber e nao 
, 

contrariar os arts. 111 a 7 11 desta Lei, aplicar-se-ão o Codigo P~ 
_ ,nal e o Código do Processo Penal. 

Art. 9! - O lançamento ex-officio relativo ~ 
_ -Declarações de Rendimentos, além dos casos j á especificados ao lei., 

, 
f ar-se-a arbitrando os rendimentos, com base na renda presumida, 
através da utilização dos sinais exteriores de riqueza que evi~ 
ciem a renda auferida ou consumida pelo contribuinte. 

, , 
Art. 10 - O Poder Executivo procedera as al-

terações do Regulamento do Impôsto de Renda decorrentes das modl 
ficações constantes desta Lei. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 60 (ses-
senta) dias após . -sua publIcaçao. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em con-
, . 

trarIo. 
CIMARA DOS DEPurADOS, ern.;tl{ de maio de 1965. 
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-- COMISSÃO DE FINANC'AS 

DA ao projeto n l 

crime de sonegação fiscal 
... videncias. 
~ , 

Substitua-se o § 11, do art. 11, pelo segui nte: 

" § 11 - Quando se tratar de criminoso pr! 
- m~rio, só ser~ aplioada a .pena de 

multa". 

A sistemática que informa nossa polítioa orim1-

-nal prescreve, para o curso de primário, a aplioaçao de uma só 

-das penas, sem quaisquer ampliaçoes. 

o § 11, segundo a redação dada pelo projeto,de~ 

-viou-se, injustifioàvelmente, dessa orientaçao, que, na prát! 
• 

oa, tem oferecido bans resultados. Da! a neoeasidad da emen 

da, retifioando a diretriz do proj to, para o fim d 

zí-la ao oaminho oerto • 

-
reoondu -

- -SALA das Sessoes da Comissao de Finan~ as, em 11 
de maio de 1965 

• 
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CONISSÃO DE FPJANGAS 

EMENDA ao Projeto ni - . o crime de sonegaçao fisca 
vidências. 

EMENDA Nº 11 

Ao art. 6i , dê-se a seguinte redação: 
• 

-Art. 6i - Quando se tratar de pessoa juridica, a res -• -pansabilidade penal pelas infraço pr vi,! 

tas nesta 1 i será de todos os que, direta permanea 
temente vinculados à mesma, tenham praticado ou con-... 
corrido para a prática da sonegaçao fisoal." 

A f6rmula 
bilidade ao infinito. 

cone tante do 
Isto porque ~ 

projeto pode levar a responsâ 
indefinida e totalmente entr -

gue ao ubjetivismo das autoridades • -Os conceitos de ligaçao ind! ... 
reta e de modo eventual nao existem, devendo ser formulados em oa --da caso, em funçao do homem, do tempo e do lugar • 

A lei, sobretudo quando visa à diSCiplina de problema - ... d ssa gravidade, nao pode se alioerçar em bas tao mov diça. 

Impõe-se subatitui1t0 subjetivismo por crit'rio obje­
tivo, capaz de assegurar o m!nimo de segurança -jur1dioa compatív 1 
com nosso Estado de D1reito • 

- -SALA DAS Sessoes da Co~issao de Finanças, e~ 11 de 
maio de 1965 
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COMISSÃO DE FI'.JANÇAS 

EMENDA ao projeto ng--.2 . 7 fine - . o crime de sonegaçao fiscal 
vidências. 

Suprima~se os arts. 92 elO. 
, . 

A idéia consubstanciada nos citados preoeitos' boa, 
merecendo acolhida. 

-Contudo, seu equacionamento legislativo nao pode ser -aceito, dentro da redaçao que lhe foi dada no projeto, porque, à 
conta da ausência de qualquer critério objetivo e conoretamente 
formulado, a ' faouldade pode transformar-se em meio de coação,~ 

-trangimento e perseguiçao. 

Nêsse campo, a idéia, de per si, representa pouco. O 
essencial , que a fórmula legislativa, que a expressa e discipl! 
na, exiba os 
garantir que 
jurídica. E 

-requisitos de adequaçao e idoneidade, no sentido de -sua efetivaçao se prooesse sob a égide da segurança 
esta, no caso em tela, prima pela total aus'ncia. 

Cremos ser pacífico que se as autoridades governamen-
-tais oferecerem um substitutivo portador daquelas qualifioaçoes, 

sua aceitação tornar-ae-á dever indeclinável. Negar essa provi 
dênoia, desde que hàbilmente disciplinada, seria mais do que in­

justo, porque impatriótico, da mesma forma que aprová-la, à ma~ 
gem de qualquer segurança jurídica, seria demonstração de irres­
ponsabilidade. 

SALA das Sessões da Comissão de Finan0 as, e~ 11 te ~aio 
de 1965 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

EMENDA AO PROJETO NQ 2. 748/ 65 

NQ IV , 

Acrescente-se , ao art. 

. 
rfl 

~ 
" 

A 

Art . 13 - O Departamento de Imposto de Renda 
, ,-

submetera, anualmente , a aprovaçao do Conselho Nacional -

de Economia, uma tabela dos valores a serem atribuldos aos 

sinais exteriores , e dos coeficientes a serem neles apli-
, . 

cados para efeito de arbitramento da renda tributavel . 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 

11 de maio de 1965~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COHISSÃO DE FPTANÇAS 

EMENDA AO PROJETO 2.748/65 
.. 

Acrescente-se como Art. 11-

A)- Art. - Como sinais exteriores de renda, despendida ou consumida, 

• 

• 

... 
serao computados: 

a) - o valor locativo ou aluguel do im6vel residencial e de 

b) 

c) 

outros im6veis,inclusive vilas,casas de campo e parques, 
usados para resid ~~cia ou recreio; ... ... 

- embarcaçoes ou avtoes para uso pessoal ou da familia; 
- empregados utilizados para serviço pessoal do contribu~ 

te ou de sua familia; 
d) - animais destinados à prática de esporte; 
e) 

... ... 
- realizaçao de festas ou recepçoes, "viagens de turismo ao ... 

exterior", ou quaisquer outras manifestaçoes que rafiona! ... 
mente possam ser interpretadas como ostentaçao de luxo • 

§ 12 
... 

- Nao será incluido como sinal exterior da renda despendida 

§ 22 -
" 

§ 32 -,.. 

ou consumida o valor locativo ou aluguel do im6vel desti-... 
nado a indústria, comércio ou profissao, bem como o valor ... 
locativo do im6vel ocupado gratuitamente em razao de car-... 
go, funçao ou emprego exercido. 

=-z--Nao será incluido como sinal exterior de renda despendida 
... -ou consumida o uso de autom6veis, embarcaçoes ou avioes p~s 

... N ... 

tos à disposiçao do contribuinte em razao do cargo, funçao 
ou emprego exercido. - ... Nao serao computados como sinais exteriores a renda despen-
dida ou consumida com criados ou empregados maiores de 60 
anos. 

... 
Art. 12 - Como sinais exteriores de renda auferida serao computados: ... 

a9 - propriedades agricolas, florestas, fazendas de criaçao,es-
~ tabelecimentos industriais e comerciais e quaisquer outras 

propriedades produtoras de renda; 
b) - a posse de terras, edificios,casas, jazidas minerais, 

tentes,direitos e bens m6veis e im6veis suscetiveis 
produzir renda a seus proprietários; 

pa­
de 

c) - relação de empr~gos ou exercicio de cargo ou função,nota-... 
damente de car80 de direçao em empresa de importância. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS .. 
~ ,.. ~ 

." 
ó' 
~\ ~ 
-t ~ 

O DE t<\.' 

O Artigo 9º p&ssa a ter a seguinte redacao: 
J 

B) Art . "Pelo prazo de 2 exercicios financeiros", é1 con 
.., .., 

tar da promulgaçao desta lei, as declaraçoes apresentadas para efci 
A .., 

to do pagamento do i~posto de renda poderao ser impugnadas, motiva-
.., 

4amente , pelas repartiçoes lançacoras , quando os rendimentos nelas 
" consignados estiverem em manifesta divergencia dom sinais exterio-

res que evidenciem a renda éuferida ou consumida pelo contribuinte". 
, , " 

Paragraf unico - Considera-se diver ~encia manifesta 
quando o arbitra~ento da renda feito com base nos sinais exteriores 
exceder em mais de 1/3 o valor da renda declarada pelo contribuinte" • 

.., .., 
Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 12 de 

maio de 1965 

Re ator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~, 
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() 

• • • 

cm.assÃo DE FIHAN CAS 
./ 

Subemenoa a Emenfla n Q 2 de Plenário oferecida ao 

Projeto n Q 2.7b8/ 65 . 

1.1) 

',", . , 
-r: 

i 

Extingue-se ° crime previ~·to nesta lei, quanco o a~en 

te promove o recolhin'ento do tributo oevido ante~ de 

ter inicio, na esfera administrativa, a açio fiscal 
, . 

propr~a . 

Sala das Sessões da Comiss8.o de J:t'inanças , em 11 

de maio àe 1965 . 

q 
/ 

/ 

I , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

SUBEMENDA A EMENDA N~. 7 DE PLENÁRIO OFERECIDA 
AO PROJETO NQ 2;748/65. 

Art. - Nos casos previstos pela legislação 
, -tributaria federal , a açao fiscal e 

..., .. 
penal deverao obrigatoriamente , ser 
precedidas da visita do agente da 

..., 
fiscalizaçao , com a finalidade de 
instruir , orientar e esclarecer a ª - ..." plicaçao da legislaçao tributaria -
pelo contribuinte • 

" ..., Paragrafo unico - A instruçao, ori-
entação e esclarecimento referidos 

..., A 

neste artigo , constarao de termo~ -
que será lavrado nos livro! ou doc~ 
mentos do contribuinte visitado" . 

Sala das Sessões -da 
11 de maio de 1965~ 

,., 
Comissao de Finanças , em 

/ 

- Relator. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIss10 DE FlN.ANCAS 

PROJErO DE LEI NI 2748/65 -
Origem: Poder Executivo. 

-
.~ 

. ; 

ú' . . , . 
• .4'" 

'. o D E ~ . ' y' 

N _ 

,Assunto:- Define o crime de sonegaçao fiscal e autoriza a utilizaçao 
,. -de sinais exteriores para a impugnaçao de declaraçoes de 

rendimento e arbitramento de renda dos contribuintes. 

RELAT6RIO • 

o presente Projeto de Lei, de origem do Poder Executivo, foi rs 

metido a esta Casa na forma do art.4e , 9aput, do Jto Institucional,em 
, 

13 de abril do corrente ano, e a mim distrlbuido, para o relatar, em 
A 30 do mesmo mes. 

,. 
j proposiçao ora em exame encampa mensagem do Executivo ante -

rior, que se havia trans!or.mado no Projeto n l 206/63, o qual recebeu 
,. 

, emenda substitutiva, de autoria do nobre Deputado UlYsses Gu~araes, 
,. .. 

aprovada pela Comissao de Constituiçao e JUstiça, passando a tramitar, 

desde julho do ano passado, sob o n l 206-A/63. 
, .. 

Em sucinto relatorio, o projeto define o crime de sonegaçao f'3A 
,. 

cal e estabelece as penas em que incorrerao os sonegadores; altera o 

4 ' , artigo 33 do Codigo Penal, acrescentando-lhe paragrafos, e, como mai-
,. 

or inovaçao, estabelece .ue 
.. 

as declaraçoes para efe1to do pagamento 
A ,. 

de imposto de renda pOderao ser impugnadas pelo Tesouro Nacional, com 
. 

base nos sinais exteriores que evidenciem ser a renda auferida ou con-
sumida pelo contribuinte maior que a declarada. 

,. , .. 
Nao ha parecer de lei de nenhuma Comissao. For~lhe apresenta-, 

das sete emendas de plenario, pelos Deputados Hamilton Prado e Franco 
A .. 

Montoro, e tres nesta Comissao, de autoria do nobre Deputado Carvalho 
Sobrinho. 

tste o Relatório. 

PARECER 

Para melhor examinar o Projeto e as suas emendas, passo a dar 

parecer a estas, na forma que segue: 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS • . ~ 
. ; 

tl\.. -F s 2-
-.,f'O D E'i J 

Acolho as emendas de Plenário de n 2s 3, 5, 6 e 
deixo de acolher as de n 2s 1, 4. 

As de n 2s 2 e 7 sou favorável na forma de subemen­
das que me permito oferecer. 

-Ainda para maior especificaçao no que se refere a 
sinais exteriores ofereço emendas. 

Face -missao, sugiro 
po do projeto 

a êsse pronunciamento, se aceito por esta Co­
fossem confirmadas as emendas aceitas no cor­

em exame e consubstanciada a matéria aprova-
da em Substitutivo que em anexo afereço. 

~ste o meu parecer, S.M.J. 

- .... Sala das Sessoes da Comissao de Finanças, em 
de maio de 1965. 

/ 

.----- ... -
.___. --!1ãía tor 

12 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FIN~~CAS 
0-' 
~ 

-~ . 
, o , 

· ,1 .... 0 nv,l? \ ./ 

, 
PARECER AS ElvfENDAS OFE:iEC DAS EM PLEN 10 AO 

PRO~TO Nº 2.748/65 

Emenda nQ 1 
• 

P , d ' . . enso q e a mesma e esneceasarla, p r 18S0 que no 
, N , ~ , 

projeto o art . lº e, tao so~ente a transcriçao do art . 299, do Codigo 
Penal. ~sse trata da falsidade ideo16 gica, no qual est presente o dQ 
lo-consciente e voluntária procura do resultado fraudulento • 

... 
Sigo aqui o douto Deputado Ulisses Guimaraes no 

seu parecer ao projeto 206, 80 qual, ofereceu substitutivo que é o 
A 

funda~ento deste em exame . 
, 

Parecer contrario • 

• 

Modo Gt 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 2 

Com esta emenda pretende o autor alterar funda-
o 

mentalmente o art~ 2Q do projeto~ ... ..., 
Pela emenda, onde se le extinçao da punibilida-

..., 
de~ ler-se-ia - Extinçao do crime~ "E mais adiante substitui: 
a.ntes de ter inicio~ na esfera administrativa, a acão fiscal , -- - -
propria"por: no praz:o de trinta dias. do inicio na esfera ad-
ministrativa, da ação fiscal própria~ 

~ o ' arrependimento~ Se o agente, movido pela voU , 
tade de sonegar prepara. a fa.lsidade ideologica, mas antes de 
se desencanear a ação . fiscal recolhe o devido, evidentemente 

..., , 
nao devera ser punido~ Extingue-se a punibilidade~ Vou mais - , longe extingue-se o crime pela açao do proprio agente que ar , 
rependido, deixo de conclui-Io~ Mas~ e evidente que deve ser 
a to voluntário do próprio agente sem a pressão do procedo 
mento fiscal ou penal~ , , 

Assim, e de se acolher parte da emenda -proponho a seguinte redaçao: 
"Extingue-se o crime 

"previsto nesta lei, quando 
"o agente promove o recolhimento 
"do tributo devido antes de ter , 
Hinicio, na esfera administrati-
"va, a ação fiscal própria"~ 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

E ·1ENDA NQ 3 

, 
Pelos seus fundamentos e de se acolher . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EHENDAS NQS tt E 111 

I 

\ 
'\ 
~~ 

,. 

.. , 

Ambas emendas , a primeira de autoria Depu-
... 

tado Hamilton Prado e a segunda de autoria do nao menos nobre e cul 
... 

to Deputado Carvalho Sobrinho, apreS9'1t~ a nesta Comissao , suprim.em 

do projeto os artigos 9 e 10 . ~stes incluem no projeto n Q 260, en­
campado pelo attlcl excc thTO a fiel ra dos sinR s exteriores para 3. 

... 
caracteriza çao de rendimento. 

"" Nas inovaçoes 
.. "" , 
a legislaçao tributaria e fiscal do prQ 

jeto essa a mais import[nte "" , 
pela repercussao que alcançara . E, por , 

isso devera ser bem lannaco e estruturado com o fito de ev tar que' • 
'" o preceito venha a se transformar e~ "Tteio de coaçao, constranetmen 

"" to' e :0erseguiçao". 
~, .. ' . . ,..,. 

ssa preccupaçao e exterlorlzada na proprla Exposlçao 
de Motivos do Ninistro da Fazenda que informa: 

, . "" nA leglslaçao a marioria dos paises permite ... 
"a utilizar;ao de sinais exteriores para im-
Upugna ção de declara~ão de rendimentos e pa-

, 
"ra arbitrarnento da renda trioutavel dos con 
"tribuintes. Trata-se de um nstrumento 
"cal que, cuidadosamente manejado, pode 
"constituir em arma eficiente para combater 

-

na frande fiscal e a scn.ega~ão de impostos' • 
A 

Pelo que se ve, o instrumento "cuidadosam'eih , 
do" podera se cum~ ti tuir e'1\ arl"lla efic iente ••• " Sua E. 

e 'llane ja­
o Ministro 

"" , ... 
da Fazenda nao afirma que sera arTta eficien.te . Nao ex ' essa arma-

, 
dura do Tesouro. Deixa por isso mesmo ao criterio des Casa a sua 

"" acolhida ou nao. 

que continua 
Tem manifesto receio quanto ~ inserção na lei, tanto ... 

em sua Exposiçao: 

nA fim de se evitar o arbitrio por parte dos 
"agentes do fisco na avaliação dos rendil'llen-, 
"tos tributaveis com bases em sinais exteriQ 
"res, estabelece o ante-projeto competir ao 

... 
"Conselho Nacional de Economia a anrovacao a 

- > -, 
"nual dos valores a sere-n atribuidos aos si-
"nais exteriores, assim como dos coeficien-

A 

"tes a sereTt apl icados a esses valores para 
"arbitra rrento da renda trl"8utável". 

... '" ... Em que pese essa afirmaçao contida na Exposiçao , nao 
foram, no projeto, tomados aqu~les cuidados e nêle não foi incluido 

dispositivo 
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dispositivo dando ao Conselho Nacional de Economia comp 
atribuir, anualmente, valores aos sinais exteriores assim como coe 
ficientes a serem aplicados aos mesmos para arbitramento da renda , 
tributavel. 

... A 
Estou seriamente preocupado quanto a este dispositivo . Se , 

e verdade que cabe ao representante do povo a fundamental tarefa 
de impedir que o contribuinte seja esmagado por injustos tributos, 

, f'" N 

e evitar , tambem, que se transforme em v~tima inerme a açao trucu-
#Ift# , At# t/IItI 

lenta do fisco, nao e menos verdade que nao pode sua açao acober-
... , 

tar os que sonegam o devido a coletividade, o que importa em ulti-... , . 
ma anal~se prejudicar os elementos mais necessitados da Uniao , cuja 

... 
renda e possibilidade de progredir sao nulificadas pela injusta o~ 
dem social em que vivemos . 

O meu Partido inscreve em seu programa no Capitulo A, in-
A 

ciso 2, da Ordem Economica : 
...... , 

"Combate a inflaçao e reforma tributaria que 
"reduza os impostos indiretos, transforme o 
"imposto de renda em fonte principal de re­
"ceita, taxe progressivamente as heranças, .1 , 
"sente de impostos os salarios e 
"zidos e castigue com severidade 
tIres . 

Partindo dai julgo que não posso a priori recUQ~~ 
souro Nacional a possibilidade de experimentar o novo 
"que, cuidadosamente manejado, pode se constituir em eficien-

... 
te para combater a fraude fiscal e a sonegaçao de imp 

projeto: 

Por isso, eu apresento a seguinte emenda ao 

• 
"Pelo prazo de 2 (dois) exercicios financeiros, 

... 
"a contar da promulgaçao desta lei, as declarª 

... 
"çoes apresentadas para efeito do pagamento do 

N 

"imposto de renda poderao ser impugnadas,moti-... 
"vadamente , pelas repartiçoes lançadoras, qual! 
"do os rendimentos nelas consignados estiverem 
"em manifesta divergência com sinl;l.is exteriores 
"que evidenciem a renda auferida ou consumida 
"pelo contribuinte" . 

, A 

"§ unico - Considera-se divergencia manifesta 
"quando o arbitramento da renda feito com base 
tInos sinais exteriores exceder em mais de 1/3 o 

-3-

do 
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'~ ' .... 

"o valor da renda declarada pelo contribuinte'~ 

Incluo ao projeto mais dois artigos . O primeiro enumeran -... 
do sinais exteriores que possibilitarao sem ocasionar injustiças 
maiores , um arbitramento da renda pelos sinais exteriores e, o s~ 

A 

gundo, dando competencia ao C. N. E. de aprovar anualmente os valo-
res a serem atribuldos aos sinais exteriores , assim como dos coe­
ficientes . 

Jgf . 

Rejeito as emendas de nOs 1 e lHo 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças , em 11 de maio 

de 1965 -

JAIRO BRUM - Relator 
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EMENDA NQ 5 
" 

Pela sua justificativa que faço minha, 

acolho a presente emenda. 

/ 

/ 
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(11 ... 

, 

de se aceitar a emenda ~ela justificativa de orde~ 
. - N 

~oral que a estrutura . Na realidade nao sei se a exclusao dos agen 
N 

tes fiscais na participa~ao do produto das multas viria a prejudi-
car ao Tesouro Nacio~al . , 

Parecer.favoravel . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N2 7 • 

... 
A emenda nº 7, com pequenas alteraçoes já havia sido 

incluida no substitutivo ao Projeto nº 260. 
N 

A sua inclusao no projeto ' ora em exame é uma boa pro-
vidência,pois como diz o Deputado Ulisses Guimarães autor do subs -
titutivo, a fls 10 de seu parecer: 

N 

"3 Q.-A fiscalizaçao terá interêsse em orientar e regis-
trar materialmente os esclarecimentos,inclusive pa­
ra poder autuar depois,com a justificativa, aqui,de 
punir o infrator rebelde às advertências, decidido 

-. 
ao crime apesar de a tempo ser previnido de sua exis -
tência e consequência". 

A emenda proposta pelo nobre deputado GerminaI Feij6 
.... 

é de se acolher. Com pequenas alteraçoes virá ela melhorar em mui -
to o projeto. 

No que diz respeito à segunda parte, § único, é de se 
oferecer sub-emenda. O § único como havia sido redigido no substi -... --tutivo Ulisses Guimaraes • Dando-se,entao, a redaçao seguinte a 
emenda -uNos casos previstos pela legislaçao tributária fe-- ,.. deral, a açao fiscal e penal deverao obriga 

mente, ser precedidas da visita do agente d ca­
es -lizaçao,com a finalidade de instruir, 

.... -clarecer a aplicaçao da legislaçao 
c on tri buin te" • 
,,§ único - A-instrução, 

.... 
orientaçao e 

N 

referidos nêste artigo, constarao de 
rá lavrado nos livros ou documentos 
visitado". 

--------_.--- _________ ~. "_o. 

\ 

\ 

-
elo 

~larec· ento 
,o, q se­

q}n tri uin te 
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E~~NDA NQ I 

\ 

I ., 

./ 

,; 

Pela uresente emenda o nobre Deputado Carvalho So­

brinho substitue o § 19 ~o artigO~ deter~in8ndo que quando se tratar , , 
de criminoso primaria seja aplicada somente a pena de multa . Julgo , 
que a emenda melhora o projeto enquadrando-o na sistemê,tica de nossa 
pOlítica criminal. , 

Parecer favoravel . 

EMENDA Nº IJ 

A emenda nQ.II'risa alterar o art . 6Q . 
mbora bem vasada a justificativa de seu nobre au­

tor, jul:o que o art. 6° ~el or etende aos objetivos do projeto e ne-
N 

le nao encontro o perigo vislumbrado que a e, enda visaria impedir . 

o que diz o autor do Substitutivo ao projeto n Q 
, 

260 . De fato a fI. 9 de seu ~arecer enc o ntra~os a seguinte e elucida-
tiva ,assagem: 1' 0 gravame penal etc •• • • " 

Rejeito a emenda . 

.. 

.. 
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... 
COMISSAO DE FINANÇAS -

PROJETO n Q 2.748/65 

v O T O 
... 

O sistema indiciário para o lançamento do imposto nao 
N 

é coisa nova. Desde ap6s a revoluçao francesa tem sido tentado. 
Segundo alguns tratadistas (Storn e Milleau) tal sistema surgia ... 
como reaçao mais politica, que administrativa, ou técnica. Na 
França subsistia com base em quatro fatores designados: 

1).- de contribuição imobiliária (predial e territo -
rial); 2).-contribuição pessoal (sôbre a renda glo­
bal); 3).-de portas e janelas (indiciário por exce­
lência pois considerava as aparências de fortuna);e 
4).-de patente (baseado nas atividades de indústria 
e profi·ssãol. 

Assim verifica-se que amplas eram as fontes invoca-... ... 
das para a operaçao do lançamento sobre a fortuna, o que nao evi -
tava 
mido 

as precariedades e insuficiências do sistema, que foi supri -
pelo projeto Caillaux,em 1913, quando se afa.tou o processo ... 

indiciário para se adotar o da declaraçao da renda, controlada pe -
lo Fisco,como aqui já se usa. 

A rigor, o sistema indiciário é pr~priamente um impos­
to de consumo. Dai ser êle adotado na Grécia sôbre a renda consu­
mida, enquanto é isenta a renda poupada. Na Alemanha, Ingla te , 
Estados Unidos e Itália o sistema é usado quando pelo -... ... 
te a dec1araçao da renda nao é feita, ou o é fraudu1e 
França retornou para substituir o imposto de indúsvr 
sões (contribuitions des patente) e, na Bélgica, ond ... 
çao mais recente, foi adotado em duas tentativas, 
1919 e 1930 e abandonado poucos anos depois, e def..l.j.· ,,~ 
1935. 

Ora, entre n6s já existe o sistema d 
com o controle fisca1,podendo-se admitir que o s ... 
ser adotado nos casos em que nao houvesse decla 

... fosse fraudulenta. 

tam;nte. a 
I as /e pro 

, 
teve ap ica -

em 

i 
decl~rada, 

viesse a 
ou a mesma 

Todavia o projeto ~ as emendas apre entadas pelo nobre 
\ 
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-Relator do projeto nao configuram essa hip6tese. Isso porque 
instituem o sistema dos sinais exteriores da vida do contri-... 
buinte para, com base nestas, impugnar a declaraçao, apesar 
de o Fisco já dispor de outros variados e amplbs instrumen -- -tos para a apuraçao da autenticidade da declaraçao. Tal inver -... 
sao no processo fiscal pode levar ao cometimento de injustiças 
fragorosas. Uma simples análise demonstra a verdade dessa asser -... 
çao. 

A emenda do nobre relator admite duas espécies de si­
nais exteriores:- uma de renda consumida ou dispendida e ou -
tra de renda auferida. Esta última é relativa às rendas produ-

.... 
zidas por propriedades agr!colas ou de criaçao, estabelecimen-
tos indústriais e comerciais, edifícios, jazidas minerais, em-... 
pregos, funçoes, etc., rendas essas que, além de terem que ser 
declaradas, têm parte do tributo nelas incidente recolhido nas ... 
fontes. Para a apuraçao do montante efetivo dessas rendas o ... 
Fisco dispoe hoje dos mais amplos poderes, que atingem aos li-
mites de uma devassa possível nas pr6prias empresas ou proprie -
dades produtoras de tais rendas. Se pode verificar,portanto, por ... ... 
tais meios a autenticidade, a correçao ou nao das rendas decla-
radas dessas fontes, é absurdo admitir-se que o Fisco abandone . ... ... 
esses instrumentos de informaçao, ou que entao utilizando- os 
. ... 
depois abandone as informaçoes assim realisticamente colhidas 
para investir contra o contribuinte à base de hip6teses te6ri-... 
cas de rendas prováveis, concebidas pela imaginaçao ou ma i2 
samente arroladas pelo agente fiscal. !sse resultado se ev la 
tanto mais iníquo quanto se conSidera -que a êsse mesmf age te ... . 
fiscal o relator nao quiz negar o direito de participar na mu! 
ta que êle conseguir aplicar sôbre o contribu t, quqndo 

- .. 
sou acolhimento a emenda n Q 6, do nobre deput d Franco M nto-
ro. Assim, ao invés do agente fiscal cuidar d 
dade objetiva através da devassa que as leis f 

r apurar I ve!: 
s lhe ,permi -... 

tem, 6bvio se torna que irá lançar mao dos sin is xteriores,j 
para ter melhor sucesso na investida. 

No que respeita à renda consumida, ,a pre ariedade dos 
sinais invooados, num país como o nosso, suj ito a uma infla -... 
çao quase galopante, é manifesta. Veja-se caso do valor 10-

I 
cativo de um im6vel residencial, que foi d uirido pelo contri -
uinte há muitos anos atrás, e constinue trimônio da fam!liã, ... 

v 10rlocativo êsse sujeito aos indices de orreçao do poder a~i 
s1tivo da moeda. Veja-se a desdita dos proprietários de residê~ , 

______________________________________________________________ ~ ____________ ~M::Od.Gf.Q7 
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" . , 

°D\<: ." 
cias mais apresentáveis, casas de campo,ou de ver ~ quiri-
das em melhor tempo, como bom neg6cio, se considerarmos aquela 
verdade inconteste, de que a renda da pessoa raramente cresce / ... 
com o mesmo ritmo da inflaçao !!! ... 

A "defasagem" que existe entre a evoluçao destor-... 
cida da renda face à depreciaçao da moeda cresce em tais propor --çoes, que em geral o proprietário daqueles im6veis dificilmente 
poderia 
aluguel 

continuar a residir nos mesmos se tivesse que pagar um ... 
que acompanhasse de perto a inflaçao. 

Como pode, pois, êsse aluguel servir de base para 
, ,.. 

presumir a renda, em termos dessa mera presunçao valer até con-
,.. 

tra a pr6pria declaraçao da renda, baseada na renda efetiva, que 
aliás é até denunciada ao Fisco pela fonte pagadora ? 

Acredito ter sumàriamente reunido alguns elementos 
que perfeitamente justificam nossa repulsa pelo sistema indi­
ciário que se quer instituir, máxime considerando-se que êle ... . ... 
nao seria adotado apenas para os casos de falta da declaraçao ... 
de renda,ou de fraude nesta declaraçao, mas como base para que ... 
o Fisco conteste a declaraçao, o que poderá transformar o s 
tema numa fonte ilimitada de abusos, de violências, persigu -
ções pessoais, extor~ões e injustiças. ' 11 

Meu voto,pois, é contra as emendas dÓ' ,~elator e 
contra a permanência dos artieos 9 e 10 do projet ' } 

maio de 1965. 

ç s, 12 de 
I 

) 

, ,. 
Deputado HAMILTON PRADO 

j 
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COl·rrssÃO DE FTNANÇAS 

....... _'" 
SUBSTITUTIVO AO PROJETO Nº 2.748/65 

,' . . . , 
~ 

... 
Define o crime de ... sonegaçao fiscal e ay 
toriza a utiliz~~ao de sinais ... exteriores 
para a impugnaçao de declara,oes de ren 
dimento e arbitramento de renda dos con 
tribuintes. -

O Congresso Nacional decreta: 

... 
Art. lº Constitui crime de sonega~ao fiscal omitir 
, ... A 

em documento pUblico e particular, declaraçao que dele devia cons-
A 

tar, ou nele inserir, ou 
... 

fazer inserir declaraçao falsa ou diversa ... 
da que devia ser escrita 
cialmente,tributo ~evido 
terno. 

com o objetivo de nao pagar, total ou pa~ 
a pessoas jur1dicas de direito público in 

N 

Pena: Detençao de seis meses a dois anos, e multa de 
A 

duas a cinco vezes o valor do tributo. 
• 

§ lº 
, 

Quando se tratar de criminoso primario, a pena , , 
sera reduzida a multa. 

§ 2º Se o agente comete o crime prevalecendo-se do , . , 
cargo publlCO que exerce, a pena sera aumentada da sexta parte. 

§ 3º O funcionário público com atribuições de veri-
.., N 

ficaçao, lançamento ou fiscalizaçao de tributos, que concorre para 
, ..., 

a pratica do crime de sonegaçao fiscal, sera punido com a pena de.§. 
A 

te artigo, aumentada da terça parte, com a abertura 
, 

obrigatoriô do 
competente processo administrativo. 

Art. 29 Extingue-se o crirre previsto nesta lei, 
quando o agente promove o recolbimento do tributo devido antes de 
ter inicio, na esfera administrativa, a ação fiscal própria. 

, , . - , 
Paragrafo unlCO . Nao sera punida com as penas comin-ª. 

N , A 

das nos artieos lº e 6º a sonegaçao fiscal anterior a vigencia de~ 
ta lei. 

Art. 3º O fato gerador dos crimes previstos nesta , , 
lei sera unica~ente o definido em lei. 

Art. 4º A multa 
A , 

aplicada nos termos desta lei sera , 
computada e recolbida, integralmente, como receita publica extrao~ 

, . 
dinarla. 
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, 
Art . 5 Q ')0 crtiro 33L~, c~o C00.:i.go 

se os 
, . 

-:)~ r" ('r>~ f')<" co C ro,,", "'tpr- • c c. .l. c· "., .... '.... . L.. _ I 1 ~ ... ...J • 
- '- L· 

... 
a) pratica navcr'a"c::o ce cc~,ot[1r:o'1',! , fc)r " rio" "~"O" cl \.... '. \... <..~ >J ....) "'01' -

b) Dr~~ic~ f-tO) ~<"cl· ~41~(lo ..:. c,,( '.i_. c.::l c: \.. r).....: .. ) 11t_'. c.'.. , p~ lei es~ecial , a contrli 
ba nd o C_.1) de:--carrJ nho ; 

c) vende , de 
, , , . 

~[nte~ em deposlto ou , 
... 

e:~"80G é.. vendE., 
1 f t · l · " t '" 1] · f " qu[_~uer orma , u 1 122 ~~ )rCVC2 o prC]rlO ou [._1010 no excrCl~lO 

A 

de Etiv~.r1é'C~e c:. "l\crcial ;·U i"lc~u;-J:;rial TcrcE_do:-ir. de }!rocedcnciê. OS -

trEn~eira, ~uc introduziu clrndestina~ente no ~a {s, ou 1~po~tOl1 
... 

fraud~lentêrr8nte, ou que sabe rer produto de introduçno clandestina 
, N 

no terri torio nec i C'TIE 1 ou de iTll)Ortó ~óo frE,'léllll s'ntô por PC) rte de 0.11 

trem.; 
, , " 

d) ac1'lllire , recehe ou oeul t.a , Orr"! ~r:)iTei to pronrlo 011 

1,- " (" d t "" ' 1 " 1 " ., t. " 1 ' a. r-e1o , no exerClClO e [ lVlC1.aC e comerClF. cu lnCll1S rla , rnCl'CôOO-
A ... 

ria (1 e ~~rocedenc ia er tpan o'cira c1 e~ éCC'l'ljpan:!":lada d c Q.oCl1iCntF ~['o lo 0'81 

ou é3CO~nEntêr'l2 de dOCU1iEntos eme sôhe serem falsos . - -
§ 2Ç' 

, 
~ " t " "d d " 1 .:'qu:."')a~a-se as é ,1Vl a es C01ierClé'_ , 

, " feitos deste Frt i go , qU8lquer forme: de cO'r!erClO irreEu18r ('lU ~ l. ['n-
, 

inclu~ivc o exercic:ic (:Im rr:;i 

§ 3º 
A 

1-. :,ona a!üica - se em dob r o, se :) cri"",e dA COr.tl'é'\ , , 
bô'1.do ou dcs ca'TIinllo e pré.',tice.do em trans:!lcrte 2.ereo . 

Art . 60 
, 

Quando se t.ratEr de pessoa juridica , a res-
N , 

Donsabilidade ~~na1 nelas infra coes nrevi stas nesta lei sera de to-- - ..) .. , 
dos os que, dirctó ou inriireta~cnte 1tgados a 1ies~a , de medo Dorma-

, 
nente ou Eventual , tenhem ~)raticédo ou conc')rrido :!lera ê :praticél da 

'" s~neE8~ao fisca l. 
A .I- 7 ~) r v . As autoridades a(1~inistr2tivas aue tiverem 

c onhecimento de cri "",e lJrevisto nestE lei, inclusive em autos (> !,e. ­

p~is que ccn~ecAre~ , sob ~ena de responsabilida~e , re1ieter~o ao ~i-
, , ,-

nisterio Publico os e l ementos comprobetorios da infré.'"~o, para ins-
... 

tru~ao (I_o procedi '}'.ento 
§ 10 Se 

, 
crimina l c abivel . , 
os elE~e~tcs co~pro~atorios fore~ suf~Cíen-

t 11 · " C" i- ' . ~ p ' bli f ' ;:J -" 1 ' os, o . ,1nL, Jerlu ~ u _ co o erecerê., l'.esue .02:0, denuncül . 
§ /0 S d '" d ·· A • ~ en o necesscrl2S ll1GPnCl&S com9le~entêres , o 

" , , 
Mi nisterio PubJ.ico remet0r2 os autos a autoridade ~olici8l C('~~ct.en . . -
te , na forma ~o e~tebelecido no C ~d i go do Proc e~~c Penal • 

§ 3º 
... 

Se cs elementos da anao administretiva forem in -... ... 
sufic ientes para a 9rova da infraçao e instaura~ao do proce~~o c ri-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1\ 
\ , 

" .' -minaI, o Ministerio Publico deter~lnara, desde logo,~.a~~ivamen 

to do feito. 
... 

Art. 8º Em tudo o mais que couber e nao contrEriar 
"', , 

os artigos lº a 7º desta lei, aplicar-5e-ao o Codigo Penal e o Co-

digo do Processo Penal . 

Art . 9º Pelo prazo de 2 exercícios ~inanceiros, a 
.... . '" contar da prornulgaçao desta lel, as declaraçoes apresentadas para 

Â '" efeito do pagamento do imposto de renda poderao ser impugnadas, ~ 
'" tivadamente, pelas repartiçoes lançadoras, quando os rendimentos 

Â 

nelas consignados estiverem em manifesta divergencia com sinais ez 

teriores que evidenciem a renda auferida ou consumida pelo contri­
buinte . 

, , A 

Paragrafo unico. Considera-se divergencia manifesta 

ouando o arbitra~ento da renda feito com base nos sinais exterio­
res exceder em mais de 1/3 o valor da renda declarada pelo contri­

buinte . 
Art . 10 . Caso o contribuinte 

... . 
nao esclareça, satlsf~ 

, A . , 
toriamente, a divergencia a que se refere·o artigo anterlor, sera 
instaurado contra o meSriO lançamento "ex officio" e feito o arbi­
tra n1ento do rendimento tributável com base na renda presumida atr-ª 

, ... 
ves da utiliza 0 óo de sinais exteriores que evidenciem a renda auf~ 

rida ou consumida. , , 
Paragrafo unico - Os sinais exteriores que eviden-

'" ciam a renda auferida ou consumida poderao ser igualmente utiliza-
... 

dos para instauracao do lanr;arllento "ex officio" por falta de apre-
'" ... sentaçao de declaraçao de rendimentos. 

Art . 11 Co~o sinais exteriores de renda, despendida 
... 

ou consuMida, serao computados: 

a) o valor locativo ou aluguel do im~vel residencial , 
e de outros imoveis, inclusive vilas, casas de campo e parques, u-

A 

sados para residencia ou recreio; 

lia· , 
b) embarca~ões ou aviões para uso pessoal ou da fa~ 

c) empregados utilizados para serviço pessoal do con 
( 

tribuinte ou de sua famllia; , , 
d) ani~ais destinédos a ~ratica de esporte; 
e) realiza-::ão de festas ou recepções, "viagens de t,Y 

rismo ao exterior", ou QUéisquer outras manifesta~ões que racional 
. '" . mente possam ser lnterpretEdas co~o ostenta~ao de luxo. 

J 

... , 
§ lº Nao sera incluido como sinal exterior da renda , 

despendida ou consumida o valor locativo ou aluguel do imovel des-
, , ... 

tinado a industria, comercio ou profissao, bem como o valor 10cat1 
, .... '" 

vo do imovel ocupado gratuitamente em razao de cargo, funçao ou em 
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emprego exercido. 
.... , 

§ 2º Nao sera incluido nomo sinal exterior de renda 
.... .... . . , . 

despendIda ou consumIda o uso de automovels, embarcaçoes ou avioes 
,.... .... 

postos a disposi~ao do contribuinte em razao 
.... 

do cargo, fun~ao ou 
emprego exercido . 

§ 3º 
.... .... 

Nao serao co rnputados como sinais exteriores a 

renda des!)endida ou consumida com criados ou empregados maiores de 
60 anos . 

Art . 12 Como sinais exteriores de renda auferida s~ 
.... 

rao computados: 

a) pr09riedades agrícolas, florestas, fazendas de 
, '" crIaçao, estabelecimentos industriais e comerciais e quaisquer ou-

tras propriedades produtoras de renda; 

b) a posse de terras, edif1cios, casas, jazidas min~ 
rais, patentes, direi tos e bens móveis e imóveis' suscetíveis de 

, 
produzir renda a seus proprietarios; 

c) rela~ão de emprêgos ou exercício de cargo ou fun-
.... .... ,.. 

~ao, notadamente de cargo de dire~ao em empresa de importancia . 

Art . 13 
,.. 

O Departamento de Imposto de Renda submete-
, '''' ra, anualmente, a aprovaçao do Conselho Nacional de Economie, uma 

tabela dos valores a serem atribu1dos aos sinais exteriore~, e dos 
/lo 

coeficientes a serem neles aplic8dos ~ara efeito de arbitramento , 
da renda trioutavel. 

Art. lLt. '" , 
Nos casos previstos pela lefislaçao tribut~ 

N • _, 

ria federal, a açao fIscal e penal deverao obrigatoriamente, ser 
.... 

precedidas da visita do agente da fiscaliza~ao, com a finalidade 
.... .... 

de instruir, orientar e esclarecer a aplicaçao da legislaçao tribn 
, , 

ta rIa pelo contribuinte. 
" - #IV Paragrafo unico - A instruçao, orientaçao e esclare-

.... Ao , 

ci '-ento referidos nes te artigo, cc ns tarao de termo, que sera lavr-ª. 
do nos livros ~u documentos do contribuinte v sit~(o. 

Art. 15 - , ,..., ,., 
Nao havera aplica~ao de san~ao administrati 

, , .... 
va ou penal com base na pres ~nte lei se~ preVIa noti ica 0 ao ao con -
tribuinte Dara justificar-se ou defender-se . 

Art . 16 Aos casos previstos nesta lei, ar-lic~-se o , , 
disposto no artigo 316 e 9aragrafos do Codigo Penal . , , 

Paragrafo unico - Ao contribuinte prejudicado fica 
,.. " assegurado o direito de representa~ao ao Ministerio Publico, para 

o exercício da ação penal, com a observância das dispcsi:ões esta­
belec ' drs para os crimes de ação pública , no Código de Processo p~ 

·nal . 
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Art. 17 O produto das multas 

~ '~~1 ca extraordin~ria. ... 
, 

Art . 18 O ~oder Executivo regulamentara a presente 
lei dentro de 30 (trinta) dias. 

, 
Art. 19 Esta lei entrara em vigor na data de sua pu-- -, 

b1ica~ao, revogadas as disposi~oes em contrario. 

rnlg/ 

881a das Sessões, da Comissão de Finanças, em 12 de 

maio de 1965 
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PARECER DA COHISSÃO DE FINA CAS 

A Co~iss~o de Finanças em sua 15ª Reuni~o Ordin~ria, 
A 

realizada em 12 de ~aio de 1965, sob a presidencia do Senhor Pe-
racchi Barcellos , Presidente e presentes os Senhores Vasco Fil~o, 
Hamilton Prado, Wilson Calmon , Plinio Costa, Clovis Pestana, Arci-, ... 
lano Dario, Hegel Morhy , Mario Covas , Waldemar Guimaraes , Raul de 

, A 

Goes, Ary Alcantóra, Tuffy Nassif, ureo Melo, Moura Santos, Jairo 
A ,. 

Brum , Athie Coury e Edison Garcia , opina, de acor o com o parecer ... 
do re l ator, Deputado Jairo BruM, pela aprovaçao do Substitutivo a-
nexo pelo 1iesmo oferecido ao Projeto nQ 2.748/65 que "define crime 

... ... 
de sonegaçao fiscal e autoriza a utilizaçao de si~ais exteriores 

... ... 
para a impugnaçao de declaraçoes de rendimentos e arbitramento de 
renda dos contribuintes .", adotando-o ; contra os votos dos Srs . R~ 
milton Prado e Ezequias Costa . 

... ... 
Sala das Sessoes da Comissao de Finan~as, em 12 de 

maio de 1965 

residente 

mlg/ 
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Em JY de julho de 1965 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da RepÚblica, resti -
tuindo autógrafos de projeto de lei do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha elevada estima e distinta -
consideração • 

I 
LUI~ VIMi; ~H;- ) 

Ministro Extraordinário Para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

/LY 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

~~ , ,~~ . ~ ~.t "'-"t 

Se;) .. __ .tLc / ' J . /h I ' 
t 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n . o 2.748 /65, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 
.. ., .' --

(tC _ "\ 

de \~ 

C 
de 196 )' 

na Lei n. o 
, ,.....,. .... - I - o ~ .., .. - - ' ... 

. I ... _ C _ ," .. ,~ L.".. -

BRASÍLIA, em J ~ 
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Def;ne o crime de sonegação fiscal 
e da outruS providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. lq - Constitui crime de sonegaçao fis-
cal: 

-I - prestar declaraçao falsa ou omitir,tQ 
tal ou parcialmente, informação que deva ser produzida a agentes 
das pessoas jurídicas de direito público interno, com a intenção 
de eximir-se,total ou parcialmente, do pagamento de tributos, t! 
xas e quaisquer adicionais devidos por lei; 

11 - inserir elementos inexatos ou omitir 
-rendimentos ou operaçoes de qualquer natureza em documentos ou li 

-vros exigidos pelas leis fiscais, com a intençao de exonerar-sedo 
pagamento de tributos devidos ~ Fazeuda P~blica; 

111 - alterar faturas e quaisquer documen 
tos relativo~ a operações mercantis com o propósito de fraudar a 
F1azenda Pública; 

IV - fornecer ou emitir documentos gracio­
sos ou alterar despesas, majorando-as, com o objetivo de obter d! 
duç~o de tributos devidos ~ Fazenda P~blica, sem prejuízo dds sa! 
ções administrativas cabíveis. -Pena: Detençao, de seis meses a dois anos,e 
multa de duas a cinco vêzes o valor do tributo. 

~ lq 

rio, a pena será reduzi da à 
tributo. 

Quando se tratar de criminoso 
multa de 10 (dez) vêzes o valor 

. ' prIma-
do 

§ 2q Se o agente cometer o crime prevale­
cendo-se do cargo público que exerce, a pena será aumentada ~ sex 
ta parte. 

§ 3q O funcion~rio p~blico com atribuições 
de verificação, lançamento ou fiscalização de tributos, que con 
correr para a prática do crime de sonegação fiscal, será punido 
com a pena dêste artigo, aumentada da têrça parte, com a abertura 

• 



• 

, 
obrigatoria do competente processo administrativo. 

Art. 29 - Extingue-se a punibilidade dos 
crimes previstos nesta Lei quando o agente promover o recolhimeQ 
to do tributo devido, antes de ter in{cio, na esfera administra­
tiva, a ação fiscal própria. 

, , . - , 
Paragrafo unICO. Nao sera punida com as - , penas cominadas nos arts. lº e 69 a sonegaçao fiscal anterior a 

vigência desta Lei. 

Art. 3º -
Lei poderão constituir crime de 

Somente os atos definidos nesta - . sonegaçao fIscal. 
Art. 4' - A multa aplicada nos têrmos des-

ta Lei será computada e recolhida, integralmente,como receita p~ 
blica extraordinária. 

Art. 5º - No art. 334,do Código Penal,subs 
tituam-se os ~§ l' e 2!, pelos seguintes: 

" § lº - Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabotagem, fora 

dos casos permitidos em lei" , 
b) pratica fato assimilado, em lei espe-

cial, a contrabando ou descaminho; - , , 
c) vende, expoe a venda, mantem em depo-

, 
sito ou, de qualquer forma, utiliza em proveito proprio ou a-
lheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, merca­
doria de procedência estrangeira que introduziu clandestinamente 
no Pais ou importou fraudulentamente 
introdução clandestina no território 
fraudulenta por parte de outrem; 

ou que sabe ser 
nacional ou de 

produto de 
. -Importaçao 

d) adquire, recebe ou oculta, em provei­
to próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou in­
dustrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada 

-de documenta çao legal, ou acompanhada de documentos que sabe se-
rem falsos. 

§ 2º - Equipara-se às atividades comerciai~ 
para os efeitos dêste artigo, qualquer forma de comércio irregu­
lar ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exer 
cido em residências. 

2. 
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§ 3~ A pena aplica-se em dÔbro, se o crime 
de contrabando ou descaminho ~ praticado em tI'ansporte a~reo. 

Art. 6~ - Quando se tratar de pessoa jurídi 
,. 

ca, a responsabilidade penal pelas infraçoes previstas nesta Lei 
será de todos os que, direta ou indiretamente ligados à mesma, de 
modo permanente ou eventual, tenham praticado ou concorrido para 

, -a pratica da sonegaçao fiscal. 
Art. 7~ - s autoridades administrativasque 

tiverem conhecimento de crime preVIsto ne s ta Lei, inclusive em 
, 

autos e papeis que conhecerem, sob pena de responsabilidade, rem~ 
terão ao Ministério Público os elementos comprobatórios da infra­
ç~o, para instruç~o do procedimellto criminal cabível. 

3. 

§ lº Se os elementos comprobatórios forem 
suficientes, o Ministério Público oferecerá, desde logo, denúncia. 

§ 2º Sendo necessários esclarecimentos, dQ 

cumentos ou diligências complementares, o Ministério Público os 
requisitará, na forma estabelecida no Código do Processo Penal. 

Art. 8º - Em tudo o mais em que couber e 
"", - 'o nao contrariar os arts. 19 a 7~ desta Lei, aplicar-se-ao o COdlg0 

Penal e o Código do Processo Penal. 
~ rt. 9º - O lançamento ex officio relativo 

,,,,,, " 
as declaraçoes de rendimentos, alem dos casos ja especificados em 
lei, far-se-ú arbitrando os rendimentos, com base na renda pres~ 

, -mida, atraves da utilizaçao dos sinais exteriores de riqueza que 
evidenciem a renda auferida ou consumida pelo contribuinte. 

Art. 10 - O Poder ~xecutivo procederá 
, 
as aI -teraçoes do Regulamento do Impôsto de Renda decorrentes das modi-

-ficaçoes constantes desta Lei .. 
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 60 (se~ 

senta) di as após sua publicação. 

trário. 
Art. 12 - Revogam-se as disposições em con-

C.t\MAHA DOS DEPUTADOS , em .d --de julho de 1965. 
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PROJETO 

t..J° 2. 748-C, de 1965 

Emendas "-li Senado ao Projeto n~ .. 
2.748-B, de 1965 (da Camara dos 
Deputados) que define o crime de 
sonegação fiscal e autoriza a uti­
lização ae sinais exteriores para a 
Impugnação de declarações de ren­
dimentos e arbitramento de renda 
dos contribuintes. Pendente ue pa­
rec~res das Comissões de Constitui­
ção e Justiça e de Finanças. 

(PROJETO N9 2. 748-B, DE 1965, 
EMENDADO PELO SENADO) 

~ Comissões de Constituição e Jus­
tiça e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Constitui crime de "onega­
çáo fiscal omitir, em documento pú­
blico ou particular, decíaração que dê­
le devia constar, ou nêle inserir, ou 
fazer inserir declaração falsa ou di­
versa da que devia ser escrita com o 
objetivo de não pagar, total ou par­
Cialmente, tributo devido a pessoas JU­
rídicas de direito público interno. 

Pena: Detenção,.de seis meses a 
(1ois anos, e multa, de duas a cinco 
vezes o valor do tributo. 
. § 19 Quando se tratar de criminoso 
pnmário, a pena será reduzida à mul­
ta de 10 (dez) vezes o valor do tri­
buto. 

§ 29 Se o agente comete o crime 
prevalecendo-se do cargo público que · 
exerce, a pena será aumentada da 
l!exta parte. 

§ 39 O funcionário pÚblico com atri­
buições de verificação, lançamento ou 
fiscalização de tributos, que concorre 
para a prática do crime de sonegação 
riscaI, será punido com a pena dêste ' 
artigo, aumentada da têrça Jlarte, com 

a abertura obrigatória do competente 
processo aãministrativo. 

Art. 29 Extingue-se a punibllidade 
dos crimes previstos nesta Lei quandO 
o agente promove o recolhimento do 
tributo devido, antes de, ter inicio, na 
esfera administrativa, a ação fiscal 
prÓpria. 

Parágrafo Unico. Não será punIda 
com as penas cominadas nos arts. 19 
e 69 a sonegação fiscai anterior à vi­
gência desta Lei. 

Art. 39 E<lmente os atos definidos 
nesta Lei poderão constituir crime de 
sonegação fiscal. 

Art. 49 A multa aplicada nos ter­
mos desta Lei será computada e ~e­
colhida, integralmente, como receita 
pública extraordinária. 

Art. 59 No art. 334, do Código Pe­
nal, substituam-se os §§ 19 e 29, pelos 
seguintes: 

"§ l""Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabotagem, 

fora dos casos permitidos em lei; 
b) pratica fato assimiliado, em lei 

especial, a contrabando ou descami­
nho; 

c) vende, expõe à venda, mantC!m 
em depósito ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito próprio ou Itlheio, 
no exercIcio de atividade comercial ou 
industrial, mercadoria de procedência 
estrangeira que introduziu clandesti­
namente no PaiS ou importou fraudu­
lentamente ou que sabe ser produto 
de introdução clandestina no território 
nacional ou de importação fraudulen­
ta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, fim 
proveito próprio ou alheio, no exer­
c1c1o de atiVidade comercial ou indus­
trial, merCadoria de procedência es­
trangeira, desacompanhada de do-
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,§ 29 Equipara-se às atividades ,co- QUE DEFINE O CRIME DE SONE-
ffi81q1ai$, para OSj' efeit(ts .Jdêste llI<tlgo, , GAÇAO FISCAL, E DA QUT:B.N3 ' 
qual<l\\er forma de çomêrcio :irl'eg&lar " .' 'fll!! PROVIDENCIAS 
ou clandes1tn~, de mercadorias tlsW!,n-. • 
geflra. 1nclUalv~ ., e exercicio em l.-_ S1;lbstltua-.se o projeto peI9 se~uinte. 
dências. "'. , ' .. . '.' ,.' _ . ;' ,.. ~~ pefme o cnme de _son:egaçao fIScal, ~ 

. . . t;.",.. • dá -óutras provzdenczas . 
. § 39 A pena aplica-,se em dôbro, se 

o crime de con1rabando ou descami­
nho é praticado em transporte aérea," 

Art. 69 Quando se trátar de pessoa 
juridica, a responsabilidade penal p~­
Ias infrações previstas nesta Lei será 
de todos os que, direta ou indireta­
mente ligados à mesma, de modo p::r 
manente ou eventual, tenham ~ratl­
cada ou concorrido para a prática da 
sonegação fiscal. 

Art. 79 As autoridades administra­
tivas que tiverem conhecim'ento (le cri 
me previsto nesta, un, inclusive em 
autos e papéiS que , conhecerem, sob 
pena de responsab,ilidade, remeterão 
ao Ministério Público os elementos 
comprobatórias da infração, p~ra ins­
trução do procedimento criminal ca­
bível. 

§ 19 Ec os elementos comprobatórios 
forem suficientes, o Ministério Públi­
co oferecerá, desde logo, denúncia. 

§ :<9 Sendo necessárdos esclarecimen­
tos, documentos ou "cUligências com­
plementares, o Ministério Público os 
requisitará, na forma . estabelecida no 
Código do Processo Penal. 

Art. 89 Em tudo o mais em que cou­
ber e não contrariar os arta. 19 a 7Q 

desta Lei. aplicar-se-ão o Código Pe­
nal e o Cóp.igo de ProcesSQ pen~l. , 

Art. 99 O lançamento, ex officto re­
lativo às Declarações de Rendimentos, 
além dos casos já especificados em lei, 
far-se-á arbitrando os rendimentos, 
com base na renda presumida, atravé3 
da utilização dos sinais e~teriores . de 
riqueza que evidenciem a renda aufe­
rida ou consumida pelq ,contribuinte. 

Art, 10. O Poder Executivo proce· 
derá às alteràçties do RegUlamento do, 
Impôsto de Renda!deeorrentes 'das mo 
dificações constantes desta Lei. 

Art. l1. Esta Lei' ontrarâ- em vigor 
60 (sessenta> dias após au., publlca-­
ção. 

Art. 1Z. RevogalD-se as <Uspos!9õea 
em contrário. 

CAmara dos Dep , , , ; em'; lK/ ' de 
maio de 1965. --.llM" ,~ ;..... NUb 
eoelho - EmUio',$ó'IfI:I!II!', " " I '" , 

O Congn,s:,o N .. c;cnal decreta: 

Art. 19. Constitui crime de son~ 
gação fiscal: 

I - prestar declaração falsa ou omi­
tir, total ou parcialmente, informa.,. 
ção que deva ser produzida a agentes 
das pessoas juridlCas de direito pu­
blico interno, com a intenção de exi­
mir-se, total ou parCialmente, do pa­
gamento de tributos, taxas e quaisquer 
adicionais devic'o~ por lei; 

II - inserir elementos inexatos ou 
omitir rendimentos ou operações de 
qualquer natureza em docurp.entos ou 
lIvros exigidos pelas leis fiscais; com 
8. intenção dl~ exonerar-se do paga­
mento de tributos devidos à Fazenda 
Publica. 

IH - alterar faturas e -quaisquer 
documentos relativos a operações mer­
cants com o propósito de fraudar a 
Fazenda Pública; 

IV - fornecer ou emitir documen­
tos , graciosos ou alterarar despesas. 
majorando-as, com o objetivo de obter 
dedução de tributos devidos à Fa­
zenda Publica, sem prejuizo das san­
ções administrativas cabíveis, 

Pena - detenção de seis meses a 
dois anos e multa de duas a cinco 
vêzes o valor do tributo. 

§ lI', Incorre na mesma pena, com 
a perda do cargo, o funcionário pu­
bllco que, de qualquer modo, concorre 
para o crime, 

§ 29. O funcionário público com atri­
buições de verific~ão, lançamento ou 
fiscalização de tributos que concorre 
para a prática do crime de sonegação 
fiscal, será punido com a pena dêste 
artigo, aumentada da têrça parte. 

§ 39. No crime cUlposo, decorrente 
'de desídia, imperícia ou negligência, 
o contribuinte pagará, em dõbro, o tr1~ 
bu,to, multas e adicionais. 

. Art, 2Qi. Extingue-se a punib1l1dade, 
no crime culposo (artigo 11', § 39 )', 
quando o contribuinte recolhe o tri­
buto, multa ou adicionais devidos nos 
00 (trlnta) dias subsequentes à noti­
ficação da autoridade administrativa 
competente (arti!l'O 39, in fine), ou 
quando o valor dos tributos não ex:-

'. 
• 

• 
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'Ceder a 3 (três) vêzes o maior sal'é.rio 
mínimo regional. ' 
, Art. 39. Nenhuma ação penal po­

derá ser instaurada sem prévia defesa 
do acusado na repartição administra­
tiva competente, com recurso voluntá­
rio, no prazo de 10 (dez) dias, a par­
tir do recebimento da notificação de 
indeferimento, para a autoridade su­
perior, que decidirá conclusivamente, 
determinando o arquivamento do pro­
cesso ou sua remetisa ao Ministério 
Público. 

Art. 49. As autoridades admInistra­
tivas que tiverem conhecimento de 
crime previsto nesta leI remeterão ao 
Ministério Público os elementos com­
probatórios da infração para instau­
ração da ação penal cabivel, ou à au­
toridade administrativa competente 
para o procedimento fiscal previsto no 
art. 39 desta lei. 

Art. 59.. O funcionário que exorbi­
tar nas suas atribuições, com o intuito 
de prejudicar o contribuinte, imputan­
dO-lhe crime que não praticou, incor­
re nas sançeõs do artigo 339 do Có-
digo ·peniu. . 

Art. 69 Os §§ 19 e 29 do art. 334 
do Código penal passam a vigorar 
com a seguinte redação, com o acrés­
cimo de mais um parágrafO que será 
o 39 : 

" § 19. Incorre na 'mesma pena 
quem: 

a) pratica navegação de cabota­
gem, fora dos casos permitidos em 
le:; 

b) pratica fato assimilado, em lei 
especial, a contrabando ou descami­
nho; 
. c) vende, expõe à venda, mantém 
em depósito ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito próprio ou alheio, 
no exercício de atividade comercial 
. ou industrial, mercadoria de proce­
dênc'a estrangeira que introduziu 
clandestinamente no Pais ou impor­
tou fraudulentamente ou que sabe ser 
produto de introdução clandestina no 
$erritório nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem; 

d} adquire, recebe ou oculta, em 
proveito próprio ou alheio, ao exer­
cicio de atividade comercilll ou in­
dustrial, mercadoria de prooedêné' a. 
estrangeira, desacompànhada de , do.., 
cumentação legal, ,ou acompanhada 
4$e documentos que sabe serem fal .. 
80S. 

§. 2'>, Equ!para.-se' às atividades co~ 
merciais, para os efeitos dêste artigtil, 
qualquer forma ,'de comércio irregu­
lar ou clandestino de mercadorias es­
tl'angéir8.3, incll!.lsive o exerc1cio em 
resldêlie" as. 

to 

§ • 3'> A pena aplica-se em dôbro, se 
o crime de contrabando ou descami­
nha é praticada em transporte aé­
reo" • 

• 

Art. 79 Pelo· pr~ de 2 (dois) exer- \ 
cicios financeiros, as declarações apre­
sentadas para efeito de pagamento do 
impôsto de 'renda poderão ser impug­
nadas, motivadamente, pelas reparti­
ções lançadoras, .quando os rendimen­
tos nelas consignados estiverem em 
manifesta divergênc'a com sinais ex­
teriores que evidenciem a renda au­
ferida ou ' consumida pelo contri­
buinte. 

parágrafo 'dnico. Considera-se ma­
nifesta a divergência, a que se refere 
êste artigo, quando o arbitramento 
da renda, feito com base nos sinais 
exter:ores, exC'e'der em mais de um 
têrço o valor da renda declarada pelo 
contribuinte. 

Art. 89 Caso o contribuinte não es­
clareça, sátisfatorlameme, a diver­
gênCia a que se ' refere o artigo an­
terior, será instaurado contra o mes­
mo lançamento "ex officto" e feito o 
arbitramento do rendimento tributá­
vel com base na renda pr'}.1mida 
através de util'zação de sinais exte­
riores que evidenciem a renda aufe­
rida ou consumida. 

§ 19 Os' sinais exteriores que evi­
denciam a renda auferida ou consu­
mida poderão ser igualmente utiliza­
dos para instauração do lançamento 
"ex offic:o" pOt' falta de apresenta­
ção de declaração de rendImentos . 

§ 29 Em. nenhuma das hipóteses 
previstas neste. artigo e no anterior 
será aplicada qualquer muIta ou pe­
ne,lidade s:~ se ~egurar ampla de­
fes,a ao contribuiI\te. 
~t. 99 O Poder Executivo baixará 

decreto, dentro de 90 (noventa) dias, 
reguIlUI).entando esta lei. 

Art. 10~ Esta lei entrará em vigor 
a 191 de jluiefro. de 1966. 

, Senado'I~~ em 24 de junho de 
1f68 . . -' ,.AutO; Mo1tra Andr~, Presi­
dente do Senado Pederal. 
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PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N9 !OO, DE 1~fi5 , 
(NQ 2.74S-B, de 1lJ>35, na Casa d.e 

origem) 

Define o crime de sonegação fiscal e 
dá outras providências. 

Lido no expediente da sessão de 26 
de maio de 1965, publicaào no. DC~ 
de 27 de maio de 1005. 

Distribuido às Comissões ne Consti­
tuição e Justiça e de Finanças, em 
2-5 de maio de 1965. 

Em 11 de junho de 1965 são lidos os 
seguintes pareceres: 

N9 71:2, de 1965, da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo 
Senhor Senador Jefferson de Aguiar, 
favorável com emendas de números 
1 e 5, que oferecem; 

N9 763, de 1965, da Comissão de 
Finanças, relatado pelo Senhor Se­
nador Antônio Jucá, pela aprovação 
do projeto; 

Após falar o Senhor Senador Au­
rélio Vianna, o Senhor Presidente, 
tendo em vista a falta de número 
para continuação dos tre.1Jalhos, de­
clara adiada a discussão da matéria. 
Nesta sessão, é consideradt> prejudi­
cado o Requerimento número 341, de 
autoria do Senhor Senador Aurélio 
Vianna. 

Incluindo o Projeto na Ordem do 
Dia da Sessão de 14 de junho de 
19€,5, para continuação da discussão. 
Nesta data, anunciada a continua­
ção da discussão da matéria, é lida 
mais uma emenda (n9 25), de auto­
ria do senhor Senador Armando Stor­
ni, após o que tem a aua discussão 
encerrada, voltando às Comissões 
competentes, em virtude de recebi­
mento de emendas (números 6 a 26). 

A1; Comissões de Constituição e 
Justiça e de Finanças. 

Incluido o Projeto na Ordem do 
Dia da Sessão de 15 de junho de 1965, 
para votação. 

Em 15 de junho de 196!i, dada & 
palavra aos Senhores Senadores Jef­
ferson de Aguiar e Eurico Rezende, 
. respectivamente relatores das Comis­
sões de Constituição e Justiça e de 
Finanças, êles pedem' prazo, que .lhes 
é concedido, até às 10 ' h"ras do dia 
seguinte, sendo ' 8 ·matéria 1etirada' da.: : 
Ordem do Dia. 

Incluido o Projeto na Ordem do 
Dia da sessão ex1;ra(lrdinária de 18 
de junho de :965. 

Em 16 de junho de 1955 - (Sessão 
Extraordinária) 10 horas: é anuncia­
da a votação do projeto, usa da pal~" 
vra o Senhor Senador Jefferson de 
Aguiar, relator ad matéria na Comis­
são de Constituição e Justiça, pres­
tando esclarecimento sôbre a refor­
mulacão do parecer daquele órgão 
técnico. Em seguida, é lido pelo Se'­
nhor Primeiro Secretário o Parecer 
número 788, da Comissão de Constl­
tuicão e Justiça, tendo o Senhor Se­
nador Eurico Rezende emitido, em 

. nome da comissão de Finanças, pare­
cer sôbre as emendas da Plenário. 
Submetida a matéria a vot:.s, é apro­
vado o Substitutivo da Comissão de 
Justiça, com exceção G.o parágrafo 
único do artigo 39, destacado para 
este fim, nos têrmos do Requerimen­
to número 356, de autoria de Senhor 
Senador Jefferson de Aguiai', Picam 
pre.iudicados o projeto e demais 
emendas. 

A Comissão de Redação. 

Parecer número 789', de 1965, da Co­
missão de Redação, ..lido em 16 de ju­
nho de 1965. 

Inc!uido o projeto na Ordem do 
Dia da sessão de 18 de jUIlho de 19,55, 
para o turno suplementar do substi­
tutivo. 

Em 18 de junho de 19E5, em dis­
cussão suplementar do Substitutivo é 
encerrada a discussão da matéria, 
que volta' às Comissões competentes 
em virtude de recebimento de emen­
das (números 1 a 6) . 

As Comissões de ConstitUição e 
Justica, de Projetos do Executivo e de 
Finanças. 

Figura na Ordem do Dia da Ses­
são de 21 de Junho de 1955, não che­
gando a ser apreciada'!m vista de 
não se achar presente, no plenário, o 
Relator das Comissões de Constitui­
ção e Justiça e de Projetos do Exe­
cutivo, ao ser anunciada a matéria, 
e, depois, pelo término do tempo da 
sessão. 

Em 22 de junho de 1965 o Senhor 
Senador Jefferson de Aguiar dá pa­
recer sôbre as emendas em nome das 
Comissões de constituição e Justiça, 
salvo quanto às de nÚlllGOS 1 e 3, 
que são relatadas pelo Senhor Se­
n8.00r , José) Etmirio na última dessas 
Comissões e o Senhor Senador Euri-

• 

• 
, 



• 

• 
• 

-1-

co de Rezende em nome da ComIssão 
de Finanças. 

passando-se à votação é aprovado 
o substitutivo, salvo destaque reque­
rido pelo Senhor Senador Mem de Sá. 

São aprovadas as emendns números 
I, 3, 4 e 5. A emenda :número 2 é 
votada nos têrmos do parecer do Se­
nhor senador Jefferson de Aguiar" 
Isto é, com rejeição do § 19 e duas 
subemen!jas às § 29, sendo aprovado 
o seu § gQ e mantido igual parágrafo 
do substitutivo. ' 

Dada como aprovada a pmenda n' 
6, o Senhor Senador Jefferson de 
Aguiar requer verificação de votação 
que acUsa falta de númerC'. 

Terminada a votação o projeto vai 
à comissão de Redação. 
' Em 24 dé j~nho de 19E5. após fã­

lar o senhor Senador AUl{\iü Vianna, 
" ê, I;\prova.do a redação final do Subs­
titutivo, constante do PaH:cer núme­
ro 832, de 1~65. 

" , 
A ' Câmatà dos Deputl\dos com o 

'Ofício número 1.204, de 24 de junllo 
de 1~65 . 

, ' 
I ; ( t) , I I 
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cmass10 DE REDA(.ÃO 
~ 

PROJE'fO NQ 2 . 748- D/ 1965 

REDAÇÃO FINAL DO PLOJETO Nº 2 . 748- C/ 1965 

Define o crime de sonegação fis ­
cal e dá outras providências . 

O CONGRESSO NACIONAL DECEETA : 

Art . lº - Constitui crime de sonegação fiscal : 

) 

I - prestar declaração falsa ou omitir , total ou 
parcialmente , informação que deva ser T' roduzida. a agentes das pe§.. 
soas jur{dicas de direito público interno , com a intenção de e:Q. 
mir - se , total ou parcialmente , do pagamento de tributos , taxas e 
quaisquer adicionais devidos por lei ; 

11 - inserir elementos inexatos ou omitir rendi -
mentos ou operações de Qualquer natureza em documentos ou livros 
exigidos pelas leis fiscais , com a intenção de exonerar - se do p,a 
gamento de tributos devidos à Fazenda PÚblica ; 

111 - alterélr faturas e quaisquer documentos re1li 
tivos a operaç ões mercantis com o propósito de fraudar a Fazenda 
PÚblica; 

IV - fornecer ou emitir documentos graciosos ou 
alterar despes2s , majorando- as , com o objetivo de obter dedução 
de tributos devidos à Fazenda PÚblica , sem prejuí zo das sanções 
administrativas cab{veis . 

Pena : Detenção , de seis meses a dois anos , e mul­
ta/ de duas a cinco v~zes o valor do tributo . 

§ lº - uando se tratar de criminoso primário , a 
pena será reduzida à multa de 10 (àez ) vêzes o valor do tributo . 

§ 2º - Se o agente comet~ crime prevalecendo- se 
do cargo público que exerce , a pena será aumentada ~a sexta par ­
te . 

§ 3Q - O funcionário público com atribuições de 
verifi cação , lançamento ou fis calização de tributos , que concor ­
re~para a prática do crime de sonegação fiscal , será punido com 

~ A 

a pena deste artigo , aumentada da terça parte , com a abertura o-
brigatória do competente proces so administrativo . 

Art . 2º - Extingue- se a punibilidade dos crimes 
previ s tos nes ta Lei quando o agente promovef o re colhimento do tJi. 
buto devido , antes de ter ini cio , na esfera admi nistrativa , a a­
ção fis cal própria . 

M od. Gf 07 
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2, 

minadas nos 
desta Lei . 

OS D~~~.~ 
Parágrafo único - Não seré punida com as penas CQ 

, A 

arts . lº e 6º a sonegação fiscal anterior a vigencia 

, 
Art . 3º - Somente os atos definidos nesta Lei po-

derão constituir crime de sonegação fiscal . 

Art . 4º - A muI ta aplicada nos termos desta Lei SJ:. 

rá computada e recolhida , int egralmente , como receita pública e~ 
traordinária . 

Art . 5º - No art . 334, do Código Penal , substitu­
am- se os §§ lº e 2º , pelos seguintes : 

"§lº - Incorre na mesmél pena quem : 
a) pratica navegação de cabotagem , fora dos casos 

permitidos em lei; 

b) pratica fato as similado, em lei especial , a con 
trabando ou descaminho; 

c) vende , expõe à venda , mantém em depósito ou , de 
qualquer forma , utiliza em proveito próprio ou alheio , no exerci 

" . cio de atividade comercial ou industrial , mercadoria de proceden 

cia estrangeira que introduziu clandestinamente no Paí s ou impo~ 
. tou fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clan­
destina no território nacional ou de importação fraudulenta por 
parte de outrem; 

d) adquire , recebe ou oculta , em proveito próprio 
ou alheio , no exercício de atividade comercial ou industrial , mer -

A 

cadoria de procedencia estrangeira , desacompanhada de documenta-
ção legal , ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos . 

, 
§ 2º - Equipara - se as atividades comerciais , para 

os efeitos d;ste artigo , qualquer forma de comércio irregular ou 
clandestino de mercadorias estrangeiras , inclusive o exercido em 

o A o resldenclas . 

§ 3º - A pena aplica- se em dÔbro , se o crime de 
contrabando ou descaminho é praticado em transporte aéreo" . 

Art . 6º - ~uando se tratar de pessoa jur{dica , a 

responsabilidade penal pelas inftações previstas nesta Lei será , 
de todos os que , direta ou indiretamente liEados à mesma , de mo-

o 

do permanente ou eventual , tenham praticado ou concorrido para a 
prática da sonegação fiscal . 

Art . 7º - As autoridades administrativas que ti ­
verem conhecimento de crime previsto nesta Lei , inclusive em au­

tos e papéiS que conhecerem, sob pena de responsabilidade , reme ­
terão ao }linistério PÚblico os elementos comprobatórios da infr~ 
ção , para instr ução do procedimento criminal cabível . 

Mod. Gf 07 
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§ 10 - Se os elementos 
cientes , o Ninistério PÚblico oferecerá, desde logo , denúncia . 

§ 20 - Sendo necessários esclarecimentos , documen 
tos ou diligências complementares , o Ministério PÚblico os reoui 
sitará , na forma estabelecida no Código do Process o Penal . 

trariar 
nal e o 

Art . 80 - Em tudo o mais em que couber e não 
os arts . 10 a 70 desta Lei , aplicar- se- ão o Código 

, 
Codigo do Processo Penal . 

con­
Pe -

Art . 9Q - O lançamento ~ officio relativo às de­
clarações de ndimentos , além dos casos já especificados em lei, 
far - se- á arbitrando os rendimentos , com base na renda preswnida , 
através da u t ilização dos sinais exteriores de riqueza que evi -
denciem a renda auferida ou consumida pelo contribuinte . 

Art . 10 - O Poder Executivo procederá às altera -
_ A 

çoes do Regulamento do Imposto de Renda decorrentes das modific~ 
ções constantes desta Lei . 

Art . 11 - Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta) 
dias após sua publicação . 

Art . 12 - Revogam e as disposições em contrário . 

CONISS1to D de 1965 . 
,. 

~~idente 

""" I / \ 

J ~~ <\ I'- ~ - ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,O 2 748-A, de 1 965 . , 
Define o crime de sonegação riscal e autoriza 

a utilização de sinais exteriores para a impugnação 
de declarações de rendimentos e arbitramento de re~ 
da dos contribuint s; tendo pareceres I dai Comi -
SÕ8S de Constituição e Justiça e de Finanças, com , 
substitutivo, tendo recebido, nesta ultima) voto 
em separado do Sr. Hamilton Prado. 

(P~ojeto Z 746, de 1 964, a que se rererem os pa­
receres). e e 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO 
PROJETO N9 2.748, DE 1965· 

Ao artigo 19 acrescente-se o seguinte 
parágrafo: 
. <Parágrafo 49 : Os fatos previstos 

Deste artigo constituem ;:rime >lpcn~s 
quando decorrentes d::> intul:o rio luso do 
ageDte.~ 

~ . 
Justificativa 

A figura delituos.. d~ caráter penal 
deve restringir-se qS hipóteses em que 
haja dolo do agent~ . 

O projeto de ~ci \ artigos 19 e 69 ) pa· 
rece não ter levad0 em conta a comple­
xidade da vida 'llod<~l'na, e a possibili­
dade de um diretor de sociedade anôni­
ma ou gerente Je sociedade oor l1uotas, 
vir a tornar-se ~nlf1inalmente rl'sponsá­
velo por um fato ele que sequer tenha 
conhecimento: 'U;[~ , um contaúor ter 
cometido um enga'1o e omirido um ren­
dimento, caso ~m .::Jlle hanria ~ulpa -« in 
vigilando~ . Pode mesmo aC0ntecer -
como já aconteceu - que um Lncioná­
tio, para encobrir Il!ll deshlque, adul­
tere lançamento contábeis com reflexos 
fiscais, Admitido 0 text~ lIo prott'to 
os responsáveis pela SOCiedade além d~ 
prejuizo do desfal ~Uf' seriam' cnm:nal­
mente responsáveis perdnte o Fisco. O 
projeto vai longe demai~ e deve ser 
corrigido, ' 

Acresce notar ':l cnOWle complexiá.,de 
da legislação fiscal . Cliio conhec. ':ocnto 
em sua vasta extensão constitui atual­
mente, priviléglu :J.e reduzido número 
~de técnicos especializados, que têm sede 
Das grandes capitaIS de pais. 

Sala das Sessões 29 de 3bril tlc 1965. 
- Hamilton Pradd. 

• 

Dê-se a seguin~e r~dação ao artigo 29 ; 

«Art. 29 : Ex~h\ illIP-S! o crime pre­
visto nesta lei, ·~U3n.)0 o ogente promo­
ve G recolhimento ,10 tricuto devido no 
prazo de tritlta d1as do início. na estera 
administrativa. da aç(k fis::al própria. '» 

Justificativa 

O pagamento espontâneo e voluntá­
rio do tributo antes d:> inicio do proces­
so administrativo d"ve constituir causa 
de extinção do crime fi! ndo da pUllIbi­
!idade. 

Repare-se que o or0jeco. na sua recia­
ção original, exige para a extinção da 
punibilidade, o recJ :h mento ,10 tributo 
devido antes de ' et 1'lidO. nct' estei-a é:d­
ministrl'ltiva, a .,çã'o fiscal própna. Ora 
a ação fiscal inicia-Je peh alltuRCãc la" 
vrada. pelo agente fiscal, 110 ' momento 
em que verifique êste ::I ;nfração tribu­
tária. Sómente nesse nOfD~nto o contri­
buinte poderá ter conhe,~iment'o do ilíc'i~ 
to penal. 

A prevalecer a disposição do projeto 
o contribuinte ver-se-â constrangido a 
recolher. sob pena de perC1e~ a sua pri­
OUIriedade, tributos que, nem mesmo sabe 
se são ou não devidos. 

No caso, ' cabe ao legIslador ater· se 
às conseqü~ncias da ·~O· legação fiscal. 
isto é, à pena e não ;,so ,rime em si. E. 
a mera extinção do direito de pumr terá 
reflexos sôbre a pessoa do agente; a sua 
classificação como criminoso secundári,) 
e não primário. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1965 
Hamilton Prado. ' 
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Acrescente-se .aq . 1I~~igp , 79.! o segU\at~ 
parágrafo: ' .. 

: §I 3*1,_ ,,~ '~~ eleqll:ntos da ação ad­
ministrativa forem insuficientes para a 
prova da intraçãp. e i~tauração do ""0-
cessg CTiIPUl<\I, o Mini~tério Púhlico pe­
terlfilnadf; "d«IidL!'~' IO(Jo ." C) . arquiv~mento do fdito l ~ ! 'I. "I" ( l i' I',! 1'\ I 

'I ;11 t· T ; ,: '.1, 1 ": 

Justificativa 
, .' 

A ~~íl' p rOC'1lM IftjniU" Iijllj\ lacunq 
do prejeto; par8 'completar lo quadlO 
das disposições àQ )lrtillo . 79 , Que se re­
fere às providêncillll dafijVClrpaI~ 'a .114'1.-' 
tauraçãó d'O processo ' penal. ' . 
. V I!rlficaqfl a i)l~ufici~pçi'flda : ação ad. 
ministrativa, sómente resta um caminho 
ao representante dO' MIIlII.terll.l 1-'lIQP .;, >: 
o a-rquivaci!\!nto 'clt> feIto: ' "determin'ldo 
pelo Magistra,do, a seu reqU8rlmllnto. fi: 
o dtsposlfi\lo' telÍi por finiltiçlade obViar 
eventllai~ indagaçõ{l1I' sôbre a legltimlna­
de de tal procedImento, em casos lutu­
ros de aplica~A'Q da oova lei, 

Sala · das Res6l'l8S', 211 d8 abrH ' dil 1 Q6S . 
• - Ha"lilkn P,fiIio, 

o .... 

Suprimam~lIe Q!i 8.t\99" 'O' • 10 e seua 
parágrafos. 

o ll!é1Q!Jo 4!4idlirjg ~ lêpçalJlent(1 
flPI ~ ~. IY~JlteQleIJk, pro~pe' 
fM ~ ~1a lews~~o lJ1~IH!lna, 
, COOJ . efell4. Q hJatárie4:l da adoião 
dês~ ,rÀ4tqdo .!l~ ~'lUl~t ~ a ~EVO' 
l~, elll da. de 1. lIA), ~lI.Strill. éi 
soé!lf~. a 1o&aDv.eniêMia de ava apli< 
cação, inclusive quanto aos rl!811ltlldos 
pnW~Il. ~, s;ig jJllçl,g ',gg §.Çc~lo XX 
P p;QprlQ giW si~YltIl ~ltUgU 9 !;rj~ério 
iwW~.llQ..o'. 

Na IAglslaçl& po§itt~ brltsUtira vtg. 
O preceito estatuiãe ao • l~ 40 artl4lo n 
do p~reÚl.J&i ~,&i1 . f'Üt,erq,dg e !Mn­
t4\Q elIJ ' ~ ~~~ãQ pwt&ri9' , cop... 
~qte lie ~rVi qg J,.'t:gr 79 § I Q d,,, 
t...ei i. J~ 4Ç. ~-U-Óz. I: ~ 3.Z~, § 
}9 cio Dw:~t~ 5~.~ çje ~3-ií5 $iD 
verhl§~; ~Õli ' e~~reçi~;:Il--L~ tli "I'h ",J.J;i 
só poderãp ser impugnaJ~ ~Io§ ~&­
dores cotn elemelltos selpros e I'ro" a 
00 indicio ~te ile B\l:4 falsidade ou 
inexatldão~, ' 

-A êsse respeito, já jeddiu o Suprcmo 
Tribunal Federal: «A 9resun.;ão de U~ 
q\Jidez e certeza só 3e refere à rliv!da 
fiscal, propriamente dita, l~ t1ão às a'e_ 
gações que o fisco fizer contra o CGn­
tribumte. as quais estão .sujeitas às re­
gras com JpS, quanto ao ônu~ QéI prova, 
" in ArqUIVO Judiciárto~ .- Vol. S9, 
pág, 334 e V 01. 79 pag. 319, 

Por outro laoo, a ':llt~ ~'açã'J de crité· 
rio relativamente ao ,lJ.'llotu vem ~en­
qQ t reiteradameI\te copdenàJa oela c\Ju­
trma, 

'. CoIU>oante!le. qpserva dé\ leitura do 
q:Diário do Congresso. ::-Ia1 0nal» de ~ 
de junho de 1947 - pall.!h 2i./:)L , o l iUS­
tre Deputado e eminente Profes~or AlIo­
mar Baleeiro destaca ;) caráter odIOSO 
!lo método indiciário. 

Outro Mestre de Oirs'.to 1 r!but:\I"Il, 
o festejado Prolessor ~u.)··m lJomes di 
Sousa em sua obra «Estudos de D lrelto , -
Tributário» - Edição . Saraiva i. 95~ . 
à págma ~21. ~ t~xt"al ap a firtllar: 
~Prelil1lmarm~M~, <lireQlQs , cPlJlo \)b.:i~r~ 
vação de caráter geral, que temo~ ~<'rii'ls 
dÚVIdas Q4anto às vantagens que pude­
ri< apresentar, .para o préDl ia ftsco, a 
adQção do sistema indiciárto como mé­
todo de lançamentQ «ex offic '.o ~ , Al!)unll 
dos defeitos' Qu~ e sistema apresenta n<\ 
prática, já toraQl por nÉls lDdleade~ aei­
mp; o principal dentre éles, entl'ctélhlO, 
~ a difiçuldade d'a sua ~egulamentar.l'\o 
prática PQr torma a excJu:r o a rbHr i •• 
da autoridade lémçadoFa, P.s~e defl'ito 
se traduz na prática pela quase impOSSI­
bilidade de se regular de maneira eq.UI­
tativa a avaliação quantitativa dos indí .. 
cios exteriores ' de riqueza; essa Quasi 
impossibilidade seria partiçularmen~ . 
8ensív~1 nQ Brasil Pilís de vasta exten­
são territorial e de cOJldiçõe~ econ/)ml­
ç~s muito. desi!juais:. o q!le em deteruII· 
nada re~ião seria um luxo, em outra se­
ria uma necessidade vital, e vice-versa. 
Por conseguinte, para assegurar o fuo­
gíPille»w Ü si§t, .de {~ iJ f ,ql~ar 
gfi~ülij~Dtj! p ~tul~ da lilB rêlirlél4. 
e ªª dW~liQ MIDiMivª &m ÔJlW f~ cilJ, §~ri" I»'~ in~tWf tabela~ 
I!l&llt~ 40 ·y.alw BlItáRg ~ moi,*i 
de riqueza, ãileFiJltl p ,éIf,a c.a4a r~i.ãB, 
O qqe qeJ;Pandaria um aparelpalIJento ad. 
ministrativo, e exigil'i.a das autoridaclp.lO 
lançadoras um critério e uma prudência 

• 

e . 
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evidentemente muito mais dlflcels de 
óbte .. na prática. por maiores que sejalll 
réconhecldllmente a competência Q a hoa 

\ ' vontade (lI' tais autoridades. A adoçA0 
do método Ittdh:!lâtio pate~e ser uma 
velha aspltll:t;1I0 do Ministério da 'fi"; 
zenda. mas em face das consideraçõp,s 
de OrdeIll prAtica que acabamos de In­
dicar, "are te-tIOs qUê tal ado,lIo éktJO. 

ria as lJutm/dadéS fiscais a tantas lJCtUá· 
çóes de arbítrio, é multt"HC:af!a !,or .. ·tI 
forma o l1àIlll!rO dê redamaç6es e rl!cur_ 
50S. que o tIlétodo indiciarIa se rév~ICI­
tia, eCI (lltltllá análise, contraprooucen# 
te>. 

Acresce notar, nesse passo, que a ques­
tão do arbítrio foi objeto de sérias cogita­
ções dos illls!res Ministros subscritor!'s 
da Exposição de Motivos que acompa­
nha a Mensagem Presidenclâl, tantá 
Glle, no item 6 da meSma se I~: «A fim 
de se evitar o arbítrio pot parte dcs 
agentes do fi!JCo /Ui lwallação dos rendI. 
mentos tributáveis com bases em si'lais 
exteriores, estabelece o ante-proieto 

- c<Nnpetir ao Conselho N adonal de Eco­
nomia a aprovaçilo anual dos valores 4 
serem atribuidos aos sinais exteriores 
assim C0010 os cOeficientes a serem apll-

· cados a êsses valores para arbitramento 
da renda tributável. 

Louvável. sem sombra de dúvida. li 

idéia. Entretanto, curiosamente. não ~ 
encontra no corpo do proieto de lei re­
metido à Câmara dos Def}[/fl1r1os. qual­
quer artigo que consafjre o ~álutat (Jte­
ceifo· precOnizado na Exposição de Mo­
tivos: 

Portanto, é evidente que, reconhecen­
do o próprio Govêrno a necessidade de 
se evitar o arbítrio na avaliação dos 
bens tributáveis por parte dos agentes 
do fisco, e não inserindo no pr"jeto de 
lei Qualquer medida que vise coibir a 
efetivação dI' tal ocorrência, não só en­
seja a apresentação da P1'esente emenda. 
como também manifesta concordência 
com O teor da mesma. 

EtII ' col'l'c1uslto: a fl'adiçiJo jurídica bta-
. sflelfa. à prtI1tipio C"onstifucional da atn­

J'fitudt' de defi!s'à-violado pela possibllf­
dade dt arbítrio. expressamente tyrevis­
ta e calculada pdo tyróptlo E~ecutNo­
na Exposição de Motivos - e, ainda 
a própria natureza do regime demoErá­
tico aconselham a rejeição da aplicabi. 

!idade do anacrônico é ditatorial método 
indiciário · de 'Iánçamento" · .,;. 

Sala dll6 SesSllell, 29 de _btll de t 965. 
- HlIiftiltrrlfJ Ptsdb; · ...,;-

LI' 
Atte-líctlICII-Á oadê QOulJey,\ ' ..::--

Artlao: -, Aos caSoS prevIsto! t1es~ 
lei, aplícà-se o &isflõstd nó artt(tr3 316 e 
parállrafos do C6di~o I'j!í!.éd. 

~ llnléol Ao tótltrlbuibw ptf,udlcado 
fica tlssegllrédó O dtteltO dt Hp,eseMa­
ção tià Midistétlo PúbJIc". para () eJ/er­
ciclo tiA a~lIo peftlJ.l .. totft a õbsetvâm:ià. 
das digpo8lÇ~8 Itábtl.ilcbls, para d. 
crimes ele ação públlCII, dO Ct>digo de 
Processo Penal. 

JustltieAttW 
Um dos aspectos mais graves da rea­

lidade fiscal br4ll1leita, li., .. fere ao é,x­
cesso dos agentes incumbld08 da fisca­
li~ação dlÍ~ ltrls t1ibutâriü. 

A ntl&:lé, 0U'Je'1D.M! th!tII(1ffll ®-li< 
contribuiIites e de sua8 elitldad«8 fepre~ 
sentativas cottttlt abuá6 da a~liC1 fistll}. 
prifléipalt!leIlte diante dó etfJ1iff{1ó d(J§ 
seu~ 11fe/O! v.eltstÓl'IOjf ou !ftIlVOSo§, de., 
sautorizados pelà ld é rtela M(l1àl. etb 
proveito próprio OU de "terceiro~,. ' 

Embora pareça inútil repetir a aplil:a­
lifio da salutár Iiorm~ do Ci>dilJO Penlll , 
aos casos previsto~ nesta lei, como cri-­
me, a verd~de é qJJEI, 8' ,sUa induslto uo 
bóio do preollente diploma legisllf'ivo re­
presenta um hrado d ealuta aos menos 
avisados e uma advertência aos incau­
tos, para que 1I0 império da lei e da mo­
raI se exerutem todos os atos da admi­
nistração ptlbltca. 

Coma $f! Ver'iflCá, . ~~ta etrie,roà cQtl§~ 
titue saJutar . f~Pfllçfió 4~ IlJuaJ :JiSTJO§t .. 
çãa contidà na tei ri' .f..3Ij7. de I~. 
que autoriza a émissão di ábtigaçl5es Já 
Tesouro Nacional e altera a \ellislação 
do impãsto de renda; por · isso mesmo de-
verá ser igualmente aceita, ' '. 

. . , , '. . 'I , 

Sala das Séss6i!S, ifj c1~ I'I'b1'1I . de , 19~ 
- DepUtàdo Ftatrto Mf1rrtCJI.d. . .... 

Acrescente-se onde . co~t: ,: ~i ) 
«Art. - O. Pfoduto d~ mu;ft~!l" aqlJr.&-. 

das por infraçii9 da" . ~is tr.i~u~riél$; ~-. 
rá destinado . ~njca~~te .ao ,. :te~uro 
Nacional, romo receita PÚbli~ i>xtra­
ordinária~ . . 

oS •• ;. ! ( 
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,,!;-,' ',., . I ', .' Jdstifieativa 

No momento'~in qut! o P~er púhlt · 
C() preténde [Il ' instituição do crime de 
sonegação fiscal, é . incompreensivel a 
mdnutenç:io da participação dos auentes 
fiscaIs no proiluto das multas aplicadas 
por l. llfraç~o das Id~ fiscaIs, Já por ~i 
\l.ma aqi!rração, Aliás, a abolição desta 
participação c'oils'titue imperatIvo dp. or­
dl!nt inclUSIve moràl, à semelhança do 
que' se veriticou nos Estados UnIdos da 
América do Norte I <Anti-MolietIV Act:.. 
de 22 de junho de 1867), como invoca 
a Exposição de Motivos que acurupa-
lIha o projeto de lei, na referência à le­
gisidção comparaoa. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1965, 
__ o Deputado Franco Montot'U. \) > Aaescente-se oude couber: 

/ 

Artigo - Nos casos previstos pela 
leglsla'ção tributária tj:!deral, ressalv<1das 
a:. hipoteses de dolo e de toá· te, a ação 
hscal será obrigaroriamentl! anteCIpada 
ua instrução e esclareCImento do couln­
l>Ulnte, sõbre a aplicação dos disDositi­
vos atmep.tes à matérw. 

§ único: Em relaç:io às pessoas JU­
nUicas, a instrução e o esclarecimento 
serão realizados por meio de termo la­
vrado nos hvros ou documentos do con­
tribuinte, desde que · anteriormente não 
haja sido apresentada consulta a mlto­
ridade competente. 

Justificativa 

Na apresentação de emenda de Igual 
teor, perante a Cãmara dos Deputados , 
ao projeto de lei n9 206. de 1963. toram 
formuladas as seguintes considerações 
aqui renovadas: 

A complexidade e a diversidade das 
inúmeras leis, decretos, regulamentos, 
portarias, drculares, instruções e orde", 
de serviço sõbre a matéria fiscal. justi­
ficam, por si só, a medida consubstan­
dada na presente emenda, 

. O sentido instrutivo e eLucidativo da 
prp.vla visita fiscal já tem sido antertO~­
mente consagrado em atos da admmis­
tração pública federal. ém consonanCI" 
com os mais vivos reclamos dos contri­
buintes e de suas entidades de classe. 

Tal providência tem-se manifestado 
mais acentuadamente por ocasião da 
promulÇlação de novos atos legislativus 
P. respectivos regulamentos. que modih­
cam. às vêzes, profundamente, a siste­
mática do regime fiscal brasileiro. 

No momento em que se cogita da ins­
tituição da pena privativa da lib~ruade 
para os casos de sonegação fiscal, muito 
mais se apresenta como viscerallOemc 
necessária e indispensável aquela proVi­
dência. cabendo ao legislador integrá-la 
no corpo da lei. em elaboração, sem 
que ocorram quaisquer riscos para <)8 

contribuintes, porventura sujeitos ao li­
vre arbítrio das autoridades fazendá­
rias. 

A emenda foi aceita pela Comissão 
de Constituição e Justiça, que a corpo­
rificou no respectivo substitutivo; mas 
na sua votação, o Plenário por tôrça 
de destaque, cancelou-a do texto reme­
tido a esta Casa. 

Nos debates travados no Plenário da 
Cãmara, os vários aspectos concernen­
tes a essa disposiç:io foram devidamen · 
te esclarecidos pelo ilustre relator, o 
Deputado Ulisses Guimarães. Infeliz­
mente o Plenário não o apoiou em suas ' 
ponde~ações. deixando conduzir· se !la 
votação, pelos argumentos dos menos 
avisados. 

Nesta oportunidade. renova-se a pl'O­
vidência legislativa. para a sua reinte­
gração no texto da lei nova, atr;tvés 
redação que procura atender às maiores 
objrções feitas à aludida norma. ressal­
vando assim as hipóteses de dolo e de , , 
má-fé do contribuinte. Outrossim. a 
emp.nda estende a validade do principio 
da ação prévia instrutiva a todos os co­
so~ previstos na complexa e imensa le­
gislação tributária brasileira. Nesse pas­
so "'aberia referir a lamentável omiss:io 
do' Congresso Nacional no exame do 
projeto do Código Tributário Nacional 
(n9 4.834 de 1954) como providência 
jndispens~veJ à extinção do enorm~ ema­
ranhado de leis fiscais, inclusive regu­
lamentos, portarias, circulares, ordens de 
serviços, instruções. etc.. que infernali. 
zam a vida do contribuinte. 

O parágrafo único constitue a própria 
instrumentalização do principio assegu­
rado pela norma. Sem ela a salutar pro-

• 



• 

vidência da obrigatoriedade da ação !is­
cal prévia instrutiva e orientadora po­
derá transforma-se em simples letril mor; 
ta de lei, mediante a singela, mas ardi­
losa e maliciosa informação de que ela 
se realizou em forma verbal e não es­
<:rita. 

.. 

• 

5 

E, não ' pode ser intuito do, legislador 
estabelecer norlnà -que, desde logo. se 
verifica ser ,facilmente ' ilidida ou desres­
peitada pelos próprio~ Ag~~t~s 'do poder 
Público. , 

Sala das Sessões, 29 de , abril de 1965 
- GerminélI feijo. ,,' , 

'. , 

. , 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTA DOS d 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA \ 

Projeto nº 2.748/65 - Define o crime de sonega 
..... ... -

Autor: 

Rela tor: 

çao fiscal e autoriza a utilizaçao 
d~ sinais exter~ores para a impug~ 
çao de declaraçoes de rendimentos e 
arbitrame~to de renda dos contribu-

e intes. 

Poder Executivo. 

Dep. Laerte Vieira. 

R E L A T 6 R I O 

O Poder Executivo com a mensagem nº 181, acomr anhada de 
Exposição de Mo tivos dos Ministérios da Fazenda e do Planejamento, 
forma do art. 4Q do Ato Institucional, encaminha proje~o de lei que 
fine o crime de sonegação fiscal e permite o lançamento do impôsto 
renda com base nos sinais exteriores de riqueza. 

na 
de -
de 

"". . , No que se refere ao crime de sonegêçao flscal Ja o Po-
der Executivo, em 3 de abril de 1963, tivera igual iniciativa, através 
do Projeto nQ 206, que se encontra atualmente no Senado Federal. 

tste órgão examinou profundamente esta proposição apre­
ciando bem fundamentado e verdadeiramente brilhante parecer do Sr. De­
putado Ulysses Guimarães. Tratando-se poi s de matéria sôbre a qual já 
emitimos parecer e considerando que o atual prc jeto vem calcado na an­
terior deliberação da Câmara dos Deputados, vamos restringir, nesta , 
parte, a analise a seus aspectos inovadores • 

... 
Referentemente a utilizaçao de sinais exteriores para 

.......... " a impugnaçao de declaraçoes de renda, procuraremos trazer a este douto 
plenáriO os argumentos que bem informem a sua decisão. 

O projeto será submetido, al ém desta, ao exame da douta 
Comissão de Finanças. 

PARECER 

No campo tributário tem o atual Govêrno toma do inúmeras 
iniciativas tendentes a combater a inflação, impondo maiores tributo s 
e restringindo os aumentos salariais. Dai o sacrif{cio de todo o povo 

..... f " para alcança r a recuperaçao do PalS no campo economico. Nesta tarefa o 
capitulo refernnte à sonegação de impostos ocupa lugar da maior impor­
tência, pois que, geradore. do deficit, mui tas vêzes ela é a causa da 
d's torção da polltica financeira, conduzindo a alta de tributos, como 
meio eficaz pa ra 6~ter o aumento da receita pÚblica, ao invés de alcan 

çar-se êste objetivo pela redução da evasão de rendas. O contribuinte 

\:cd. Gf. C7 
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honesto 
ainda a 
rato . 

recebe uma maior sobrecarga, asfixiante 
A 

concorrencia desleal dos sonegadores que 

-

• 2 

O sentido social da tributaçao, como meio de corrigir .. 
os desníveis de riqueza, desaparece e torna- se ineficiente 
cumprimento das obrigações fiscais por parte de ponderável 

com o nao 
parcela da 

população . O aperfeiçoamento do organismo arrecadador e reaparelhamen­
to dos órgãos fiscalizadores parece-nos inLdiáveis para alcançarmos os 
Objetivos pretendidos pelo Govêrno. 

A 

Cumpre, como tantqs vezes se tem dabatido nesta Comis-.. 
sao , codificar as nossas leis fiscais, facilitando aos contribuintes 
o exato cumprimento de suas obrigações . O ~aranhado das leis e pQ'PB) 

continuas modificações somado às inúmeras portarias , regulamentos e â 

visos expedidos pelas repartições públicas , tornam quase impossivel o 
seu pleno conhecimento- das leis e dos textos que como leis são aplica-

, .. 
dos.- sendo tambem causa de sonegaçao que precisa ser removida . .. ~ 

A fraude fiscal nao encontra nas atuais sançoes, de na-
tureza administrativa ou civil, a necessária intimidação e escarmento 
dos sonegadores . Por isso que já n0 anteprojeto do Código Penal o Mi­
nistro Nelson Hungria incluiu, no art. 362, o crime de fraude contra o 
fisco . Ao transplantarmos para o nosso direito disposições já consagrâ 
das em outros países, estamos nos valendo da experiência de povos mais 
antigos e cultos e temos maior segurança da correção de nossa deliber~ 

... . ... 
çao . Aqui, malS uma vez , reporto - me ao parecer Ulysses Guimaraes e ao 
estudo de direito comparado , que realizou. 

Sob o aspecto constitucional .' ", -Ja decidiu este orgao que .. , 
penal nao e vedada pela nossa Carta 

. ... 
a prJ.sao e pode ser aplicada para 
reprimir 

.. 
a sonegaçao . 

Quem sonega, frauda; comete crime de falsidade que de­
ve ser punido. O p ~ojeto não vulnera a Constituição no seu art . 141, § 

32, que proibe a prisão civil por divida, multa ou custas , assim mesmo _.. , 
com as exceçoes da prisao no caso de depositario infiel e inadimplemen 
to de obrigação alimentar . 

A prisão penal decorre do cri me de fraude e não da divi 
da fiscal . O fato de deixar de pagar o impôsto não é gerador do delito 
nem justifica ou justifica rá a prisão do contribuinte . Hinguém será 
prêso porque deve impôsto, mas sim se usar de meio ilicito para escon-.. 
der ou l ivrar-se desta obrigaçao. 

, , 
O projeto, no paragrafo unico do art . 2º, estabelece 

que, a sonegação fiscal anterior a vigência da lei, não pode ser comi­
nada nas penas por ela fixadas . 

O dispositivo é redundante . A Constituição assegura ês­

te direito quando, no § 27, do art . 141, estabelece: 

V.c d. (", f. 07 
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, V() ,' ... . . ,. 
" soa ~'l> 

, , -
" § 27 - Ninguem sera processado nem sentenciado senao P!l 
la autoridade comDetente e na forma de lei anterior . " 

• • 
(o grifo é nosso) . 

Pelo § 29, do mesmo artigo, a retroatividade da l ei pen 
, , 

nal so pode ocorrer quando beneficiar o reu . 
são principios consagrados do di rei t o e sempre constan­

tes de nossa legislação, valendo lembrar o art . lº do Código Penal: 
"Art . lº - Não há crime sem lei anter ior que o defina . 

N , , IV 

Nao ha pena sem previa cominaçao legal . " 
, 

Entretanto, como em materia fiscal o procedimento admi-
nistrativo remonta a cinco exercicios passados, pa ra que não haja a dg 

, , " 
vida quanto aos debitos apurados posteriormente a vigencia da lei, mas 

( '" '" referentes a perlodos snteriores, nao prejudica a manutençao do citado 
41' dispositivo, primeira inovação com relação ao projeto a provado pela ci 

mara . 
No "caput" do art . 5º do projeto há uma substt tuição 

dos parágrafos do art . 334 do Código Penal que o projeto indevidamente 
, 

manda acrescentar . Formulamos a necessaria emenda, bem como ao § 2 Q do 
' .4 '" mesmo artigo onde ha um erro de redaçao. 

O § 2Q do art. 7º do projeto estabelece que "sendo ne­
cess~rias diligências complementares, o Ministério Público remeterá os 
autos à autoridade policial competente, na forma do estabelecido no CQ 
digo de Processo Penal" . 

O dispositivo pode ser redigido de maneira mais clara e 
'" , mais completa, prevendo nao so os casos do art. 13, item 11 do C. P.P . , 

mas também os constantes do art . 47 do mesmo diploma, in verbis: 

sitivo . 

"Art . 47 - Se o Ministério Público julga r necessário mª­
iores esclarecimentos e documentos complementares ou 
novos elementos, deverá requisitá-los, diretamente, de 

, 
quaisquer autoridades ou funcionarios que devam ou po~ 

A 

sam fornece- los . " , 
Pa ra isto alteramos, at raves de emenda , o citado dispo-

Somente resta, quanto ao crime de sonegação, trata r da 
vigência da lei. O projeto aprovado pela Câmara estabeleceu esta vigêg 
cia no prazo de sessenta (60) dias a pós a pUblicação . O projeto atual 
pretende a vigência da da ta da publicação . Tratando-se de uma inovação 
da maior importância, entendemos mais acertado o procedimento anterior 

" da Camara , P'-.r a o que junt amos a emenda correspondente . 

\1cd. Cf. 07 
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Do Lançamento do 
1\ 

Imposto de Renda com Base nos Sin~is Exteri-, 
ores de Riqueza 

Na Exposição de Motivos há a afirmaçao de que "a maioria 
,... ... 

dos palse s permite a utilizaçao de sinais exteriores para impugnaçao de 
... , 

declaraçao de rendimentos e para arbitramento da renda tributaria dos 
. " . .-contribulntes". Tambem la se fala na atrlbulçao data pelo projeto ao 

Conselho Nacional de Economia , para estabelecer a a provação dos valores 
a serem atribuidos aos sinais exteriores de riqueza e a fixação dos co~ , 
respondentes coeficientes de arbitramento da renda tributavel. Quanto a 
esta última afirmação não a vimos correspondida no texto envi ado para a 
Câmara. Referentemente à primeira, a escassez de tempo não permite veri 
ficar. Aceitamo-la. 

Lançar tributo com base nos sinais exteriores de rique­
za é criar uma nova figura de lançamento "ex-officio", através de méto­
do indiciário. Ora, taxar por indicios é arbitrar, e arbitar nem sem-

A ,. 11 , , 

pre se faz com acerto equidade. O proprio criterio da autoridade lança-
dora influi na fixação do quantum a pgar. Dai a dificuldade do legisla-

. ... 
dor em elaborar um texto que, se de um lado eV1te a evssao de rendas, 
de outro não dê lugar a injustiças e até perseguições fiscais. Verdade 

, - .. que so estarao sUJeltos aos rigores da lei os que deixarem de declarar 
ou declararem falsamente os seus rendimentos. 

AS presunções e indicios são admitidos como 
so direito civil, quando~conforme estabelece o art. 252 do 

prova no nos -
Código: 

... 
"Art. 252 - O dolo , a fraude, a simulaçao e, em geral , 
os atos de má-fé poderão ser provados por indicios e 
circunstâncias. " 

Em nossa legislação tributária, sem alteração, desde o 
Decreto-lei nº 5.844, de 23.9.43, o art. 79, § lQ, reproduzido no arti­
go 328, § lQ, do Decreto nº 55.866, de 25 de março de 1965, Regulamento 
do Impôsto de Renda em vigor, nos seguintes têrmos: 

, 

u§ lQ - Os esclarecimentos prestados só poderão ser i mplE. 
nados pelos lançadores com elemento seguro de prova ou 
indicio veemente de sua falsidade ou inexatidão." (O 
grifo é nosso). 

Como se verifica, nos casos de falsi dade ou inexatidão, 
os indicios justificam sejam glosados pelo fisco os esclar ecimentos pr~ 
tados pelo contribuinte. 

No mesmo artigo do 
do Decreto-lei nQ 5.844, art. 79, 

, , 
citado Regulamento , tambem originario 
encontramos estas normas: 

V. cd. (, 1. 07 
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, 
"Art. 328 - Far-se-a o lançamento t1ex-officio": 
a) arbitrando os rendimentos mediante os elemeptos de 

que dispuser, nos casos de falta de declaração; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c) cumputando as importâncias não 
, 

trando o rendimento tributavel 
mentos de que se dispuzer, nos 
nexata." (O grifo é nosso). 

declaradas, ou arbi-
" de acordo com os ele-

... 
casos de declaraçao i-

· Eis alguns casos em que os indicios se equiparam às pro­
vas e o arbitramento é admitido em nossas leis fiscais. Agora o que se 
deseja é avançar mais . É admitir os sinais exteriores de riquezas, que 
são indicios decorrentes do padrão de vida do contribuinte e dos seus 

A , 

dependentes, para justificar o lançamento do imposto correspondente a 
renda não declarada ou inexata e frandulentamente declarada. são novos - ..., elementos que se irao incorporar aos que as repartiçoe~ fazendarias uti 

-lizam para evitar a evasao de rendas. 
Presentes as dispo'sições constantes do art . 19 e parágr~ 

fo único da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958, e os arts. 77 a 79 
" do Decreto-lei nQ 5.844, de 23 de setembro de 1943, em plena vigencia e 

que anexamos a êste parecer, simplificamos o projeto , apenas criando u­
ma nova figura de lançamento "ex-officiolt

• Ela prevalece tanto nos ca-
... ... 

sos de o contribuinte nao apresentar declaraGao como quando a fizer in~ 
xatamente. 

O processo iniciar-se-á pela intimação do interessado 
que, no prazo de 20 (vinte) dias presta rá esclarecimentos. É a primeira 
oportunidade de defesa que se lhe abre. Ainda na esfera administrativa, 
após o lançamento do impôsto, poderá o contribuinte apresentar, no pra­
zo de 30 (trinta) dias reclamaçãO aos delegados do impôsto de renda, re 
curso êste que tem efeito suspensivo. Restará ainda a decisão do Pri mei 
ro Conselho de Contribuintes, como última instância administrativa. 

. ... 
Adotadas estas normas crelO que estarao resguardados os 

interêssados de qualquer arbitrariedade que pudesse ser cometida na a­
plicação da lei, porque são tantos os funcionários e os órgãos que dela 
participam que não seria admissivel que um êrro de apreCiação, mesmo v2 
luntário, pudesse prevalecer. 

... 
Opinamos, pois, pela aprovaçao do projeto, com as emen-

das ao mesmo apresentadas. Aceitas estas emendas por êste órgão, redigi 
rei o substitutivo global objetivando a maior facilidade na apreciação 

... 
e tramitaçao 

• 

da matéria • 
É o parecer. 
Brasília, em 

- Relator 

"lcd . Cf. 0 7 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST IÇA 

Projeto nº 2.748/65 

LEGISLAÇÃO CITADA NO PARECER 

Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958 
, 

"Art. 19 - O processo de lançamento Itex-officio ll sera i-
niciado por despa cho mandando intimar o interessado para, no prazo de 
20 (vinte) dias, presta r escla recimentos, quando necessários, ou para ~ 
fetuar o recolhimento do impôsto devido, com o acréscimo da multa cabi­

velo 
, , .., 

Paragrafo unico - Quando a f alta ou a inexatidao da de-
claração houver sido apurada pelos agentes f iscais do impôsto de renda , 
em ação fiscal direta no domicilio do contribuinte, o processo será i­
niciado mediante auto de infração, no qual será feita ao interessado, 

.., 
pessoalmente, a intimaçao para prestar esclarecimentos ." 

Decreto.lei nQ 5.844, de 23 de setembro de 1943 

contribuinte: 

.., 
Seçao 11 

Do lançamento ex-offmcio 
.., 

Subseçao I 
Dos casos de lançamento 
Art . 11 - O lançamento 

ex-officio 
, 

"ex-off:d!cio" tera lugar quando 

a) não apresentar declaração de rendimentos; 
b) deixar de atender ao pedido de escla recimentos que 

o 

Ao , N " 

lhe for dirigido, recusar-se a presta-los ou nao os prestar satisfatori 
amente; 

c) fizer declaração inexa ta, considerando-se como tal 
não só a que emitir rendimentos como também a que contiver dedução de 

... 
despesas nao efetuadas ou abatimentos indevidos • 

.., 
Subseçao 11 

Do procedimento 

Art . 78 - O processo será iniciado por despacho da auto­
ridade lançadora mandando intimar o interessado para, no prazo de 10 
(dez) dias, prestar esclarecimentos. 

§ lº - As intimações serão feitas nor meio de regitado 
postal, com direito a recigo de volta (A.R.), ou pessoalmente, mediante 
declaração de ciente no processo , ou, ainda, por edital pUblicado uma 
vez na imprensa ou afixado na repartição, quando impraticáveis os dois 
primeiros meios. 
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§ 2 Q - Se os esclarecimentos nao forem apresent d . pa ra 
~ ~ 

juntada ao processo, certificar-se-ª nêle essa circunstância; quando 
feita a intimação por registrado postal, junta r-se-á o recibo de volta 
(~.R.), e quando por edital, mencionar-se-á o nome do jornal em que foi 
publicado ou o lugar em que esteve afixado. 

§ 3Q - A autoridade l ançadora apreciará o processo; se 
o julgar improcedente, manda rá arquivá-lo; no ca so contrário, autoriza-

, A r A 

ra O lançamento mandando cobrar o imposto com a multa cabl~el, de acor-
do com o artigo 145. 

... 
Subseçao III 

De base 
, 

Art. 79 - Far-se-a o lançamento "ex-officio": 
a) arbitrando os rendimentos, mediate os elementos de 

que se dispuser, nos casos de falta de declaração; 
b) abandonando as parcelas que não tiverem sido esclare­

cidas e fixando os rendimentos tributários de 
~ N 

acordo com as inf ormaçoes 
de que se dispuser, quando os esclarecimentos deixarem de ser prestados, 
. -. '. forem recusados ou nao forem satlsfatorlos; 
. c) computando as i mportâncias não declaradas, arbitran -ou 

do o rendimento tributário de acôrdo com os elementos' de que se dispuser 
... . 

nos casos de declaraçao lnexata. 
§ IQ - Os esclarecimentos 

, ... 
prestados so poderao ser impug-

nados pelos lançadores, com elemento seguro de prova, ou indicio iR vee­
mente de sUa falsidade ou inexatidão. 

§ 212 - Na hipótese de lançamento"ex-officio" por falta de 
... - N dec1araçao de rendimentos, a nao apresentaçao dos escla recimentos dentro 

do prazo de que trata o art. 78 acarretará, para as pessoas f1sicas, a 
perda do direito de deduções e aba timentos previstos neste Decreto-lei e, 
para as pessoa s jur1dicas, a perda do direito de opção referido no arti­

go 33." 

Brasilia, em 10 de maio de 1965 • 

-- . ~ 

( 

--~\\-.. -~-'-~--\:\_----( 
C~C 
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1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
---- _.= . -, 

I , 

Projeto nQ 2. 748/65, do Poder Executivo, que -define o crime de sonegaçao fiscal e autori-
..., 

za a utilizaçao de ~nais exteriores para a 
impugnação de declaração de rendimentos e ar 
bitramento de renda dos contribuintes . 
Relator: Dep . Laerte Vieira 

PARECER SÔBRE AS EMENDAS DE, !:!ENÁRIO 

A emenda na 1, do sr. 
aceitar a punição do agente do crime 

Deputado Hamilton Prado objetiva 
... .. A 

de sonegaçao somente quando este 
age dolosamente . 

O projeto , no seu art . 20, prevê a extinção da punibi­
lidade quando o agente promove o recolhimento do tributo devido antes 
do inicio da ação fiscal própria . Neste caso , se houve procedimento 
culposo 

... , 
do contr bui nte este tera esta oport nidade de recolher o im-

A 

posto 
... , ... 

e nao sofrera puniçao . ... 
De outra parte, se nao constatou 

A antes o erro o § 
, .. 

reduz a pena, ao criminoso primario, a multa de 
A 

dez vezes o valor do -tributo, livrando-o da de.tençao . 
Entendo que esta emenda deve ser rejeitada, porque vi-

ria reduzir 
, 

o poder intimidativo da lei , vale dizer, a sua propria e-, 
ficacia . 

EMENDA NQ 2 

Esta emenda procura alterar o supra referido artigo 2Q , 

para dar um prazo de trinta dias, contados do infcio da ação fiscal, 
para o recolhimento do tributo devido , circunstância em que não have-

, AI 

ra a puniç o do infrator da lei . 
Na esfera administrativa a ação f1sca1 se inicia com a 

... A 
lavratura do auto de infraçao, nos termos 

, , 
do paragrafo unico do art . 

19, da Lei na 3. 470, de 28 de novembro de 1958, reproduzindo no § la 
A 

do art . 327 do Regulamento do Imposto de Renda em vigor (Dec . nO • ••• 
55 . 866, de 25 de março de 1965): 

tI Ar t • 327 _ • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • 
§ 10 - Quando a falta ou a inexatidão da declaraç~ohou 
ver sido apurada pelos afentes fiscais do impôsto de 
renda, em ação direta no domicilio do contribuinte, o , 
processo sera iniciado mediante auto de in-- , fraçao, no qual sera feita ao interessa-

'v~cd. Gi. 07 



• 

, . 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
J 
Fls :2' 

do , pessoal mente , a i~ timação para prestar esclareci -

mentos . " 

o caput do artigo estabelece o prazo de vinte dias para 

que os esclarecimentos sejam presté'dos ou recolhido o i mpôsto devido a-
, 

crescido da muI ta ce brvel . 
A seguir , notificedo o contribuinte ~le poder~, no pra­

zo de t r inta (30 ) dias contados da data do recebimento d notificação , 
apr esentar RECLAHAÇlO que s erá jul[L'da pelos delegados regionais e sec­
cionais do Impôsto de Renda . 

O projeto só admite a extinção de punibilidade quando o 
contribuinte recoJhe expontânea , e vollli1tàriamente o tributo devido . Is­
to s, ocorr e antes do procedimento fiscal . A emenda quer esta extinção 

depois de iniciada a aç ão fiscal , isto ~ , depois que o crime foi apura­

do pela fisc alização . 
Por esta razão opino pela rejeição da emenda . 

EMENDA NQ 3 

Por este emenda se diz que o ~linistério Público determi ­

nar~ ( sic) o arquivamento d o feito se os el ementos da ação admi nistrati­

va forem insuficientes pr ra a pr ova el e infração e instauraç ão do proces ­

so criminal . 
O Código de Processo Penal j~ prev~ os caSOS e rI' que a doê. 

núncia ou qua ixa s er~ rejeitada (art . 43 e seus itens), bem como , ne. fOl: 
ma do seu art . 61 , o juiz pode , em qual quer fase do processo reconhecer 
ex tinta a punibilidade. A emenda antes de completar o dispositivo a êle 

... 
se opoe . 

Pela rejeição . 

EMENDA NQ 4 

Pretende-se por esta emenda suprimir do projeto os arti­

gos que autorizam a tributação pelos si nais exteriores de riqueza . 
Pela rejeição nos têrmos do parecer . 

EHENDA Nº 5 

A presente emenda igual a anterior~ente apresentada pelo 

Senhor Deputado Arnaldo Cerdei ra aO Projeto n Q 206/ 63 já foi rejeitada ,. 
pel a Camara. 

\lcd, Gf, 07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Fls · 3 
Realmente n50 encontramos raz5es que justifiquem a repe­

tição nesta lei de coispos iç5es do Código Penal que se encontram em plana 
" vigencia . Nem seria apropriado , a aceitar o proposto , que n- o se inclui.§. 

sem t ôdas as outras disposições do Código referentes ao capí tulo liDos 

crimes praticados por funcion2rios públicos contra a administração eIT ge­
ral" • 

o proj eto tra ta de uma nOV2 figura cril'inal e os fWlCio­
n{ rios, pelos § 3 Q do art . 10, que concorrerem para a pr( tica do c rime fi 

cam sujeitos ê. pena a êle cominada, aumenté\da de 1/3, não se livrando do 
competente processo administrativo . 

Pela rejeição da emenda . 

• Pelo artigo 4 Q do projeto as multas aplicadas , nos crimes 

' o 

de sonegação , são integralmente recolhidas , isto é, sem qualquer partic i ­
pação dos funcion(rios do fis co . 

A e;:.eno.a pret~nde ir mais longe para proibir a participa-
.... 

çao em quelquer caso embora pessoalmente tenha o mes ',o entendimento do i-
lustre Autor da emenda creio se 
discutir projeto r eferente a 

que a matéria deverá ser tratada quando 
fixação de venci:llentos dos fWlcionários que 

a emenda iria atingir . 

Pela rejeição . 

E}iliNDA NQ 7 

Ná ocasião em que f oi di scutido e votado pela C~r~ra o -
A 

projeto n Q 206/63 emenda fdentica a esta foi rejei tada , embora obtivesse 
parecer favorável desta Comissão . 

Na verdade a orientação e os esclarecimentos ao conctri­
buinte são indispensáveis frente a complexa legislação fiscal , a que já 
nos referimos . Entretanto ela já consagra ês ses direito , conforme se ve­

rifica no art . 70 , 2 Q , da Lei n Q 2 354 , de 29 de novembro de 1 954,re:r;rQ. 
dmzido no § IQ de art . 228 do atual RegUlamento do Impôsto de Renda (De­
creto n O 55 866 de 25/ 3/ 65) que reza : 

... 
"A açao fiscal direta , e xterna e perma nente , realizar- se-
a pelo comparemimento do agente fiscal do impôs to de 

renda eli} ('lomic í clio do contribuinte , para orientá- lo ou 

esclarecê~lo no cumprimento dos seus deveres fiscais , 
bem como para verificar a exatidão dos rendi mentos su _ 

deitos à incidência do i mpôsto , lavrando , quando f ôr o 
A 

caso , o cor~;petente termo " . 

Qualquer contri ~)uinte pode e deve solicitar ao fisco a 0-

Med, Gr, 07 
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"', 

rientaçio que entender necess~ria_ 

Aprovar a emenda , entretanto , será impossibilitar o lau 
çamento do impôsto antes que todos os contribuintes neste i menso Brasil 
pessoas jurídicas ou físicas, sejam visitados para instruçio. 

Ficaríamos na situação de , elaborando lei para reduzir 
a sonegaçio, vê-la aumentada pela i mpraticabilidade criada pela emenda . 
Pela rejeiçio. 

Brasília, em 10 de maio de 1965_ 

PHESIDENTE 

t · 
LAERTE Relator 

rf/ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
, ~ 

.. , 

SU3STITUTIVO AO PROJETO DE LEI NO. 2.748/62 --

... , 
Define o crime de sonegaçao fiscal e da ou-

1\ 

tras providencias. 

O Congresso Nacional decreta: 
... 

Art. 10. Constitui crime de sonegaçao fiscal omitir, em 
, ~ ... A 

documento publico ~particular, declaraçao que dele devia constar, ou 
1\ ... 

nele inserir, ou fazer inserir declaraçao falsa ou diversa da que devia 
ser escrita com o objetivo de não pagar, tota.l ou parcialmente, tributo 
devido a pessoas jurldicas de direito público interno • 

... 
Pena: Detençao) de seis meses a dois anos, e multa/ de du-

A 

as a cinco vezes o valor do tributo. 
, 

§ 10. Quando se tratar de criminoso primario, a pena se-
rá reduzida à multa de dez \ (lOi vêzes o valor do tributo. 

§ 20. Se o agente comete o crime prevalecendo-se do car-, , 
• go publico que exerce, a pena sera aumentada da sexta parte. 

" ... 
. § 30. O funcionario publico com atribuiçoes de verifica-
... ... , 

çao, lançamento ou fiscalizaçao de tributos, que concorre para a prati-
..., A 

ca do crime de sonegaçao fiscal; sera punido com a pena deste artigo, a 
A , 

mentada da terça parte, com a abertura obrigatoria do competente proce~ 
so administrativo. 

Art. 20. Extingue-se a punibilidade dos crimes previstos 
nestafei quando o agente promove o recolhimento do tributo devido, an-

c 1 ..., 
tes de ter in~cio) na esfera administrativa, a açao fiscal propria. , , ... , 

Paragrafo unico. Nao s era punida com as penas cominadas 
IN , A 

nos artigos 10 e 60 a sonegaçao fiscal anterior a vigencia desta ei. 

~~~ Art. 30: Somente os ~os definidos nesta ei poderao 
? 'i crime de sonegaçao fiscal. 

Art . 40 • A multa aplicada nos t~rmos desta iei será com-
"'..) 

putada e recolhida, 
, , 

integralmente, como receita publica extraordinaria. 

tidos em lei; 

Art. 
pelos 

50 . No artfif 334, do CÓdigo Penal, substituam-se 
seguintes: 

§ 10 , Incorre na mesma pena quem: 

a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permi-

b) pratica fato assimilado) em lei especial, a contram n-
do ou descaminho; 

c) vende, expõe 
, , , 
a venda, mantem em deposito ou, de qual-

\ 10 ' . Gf 07 
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quer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio)no exerc1cio de ativ1 
A 

dade comercial ou industrial)mercadoria de procedencia estrangeira~ que 
introduziu clandestinamente no Pa1s~ ou importou fraudulentamente,~ ou 
que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional 
ou de importação fraudulenta por parte de outrem; 

, 
d) adquire, recebe ou oculta, em proveito proprio ou a -

lheio, no exerc1cio de atividRde comercial ou industrial, mercadoria de 
A _ 

procedencia estrangeira, desacompanhada de documentaçao legal, ou acom-
panhada de documentos que sabe serem falsos. 

" § 2Q. Equipara-se as atividades comerciais, para os efei 
A . , 

tos deste artigo, qualquer forma de comercio irregular ou clandestino , 
A de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido em residencias. 

A 

§ 30 • A pena aplica-se em dobro, se o crime de contraban , , 
do ou descaminho e praticado em transporte aereo • 

Art. 6Q. Quando se tratar de pes15a jurídica, a respons~ 
bilidade penal pelas infrações previstas nesta~ei será de todos os que, 

" direta ou indiretamente ligados a mesma, de modo permanente ou eventual, 
, -tenham praticado ou concorrido para a pratica da sonegaçao fiscal. 

Art. 7Q• As autorida4es administrativas que tiverem cO -
. , 
nhecimento de crime previsto nesta ,lei, inclusive em autos e papeis que - " conhecerem, sob pena de responsabilid a. de, remeterao ao Ministerio Publ1 

, - -co os elementos comprobatorios da infraçao, pa a instruçao do procedi _ 
mento criminal cabível. 

, 
§ 10. Se os elementos comprobatorios forem suficientes , 

." , , 
o Minlsterio Publico oferecera,desde logo, denuncia. , 

§ 2Q• Sendo necessarios esclarecimentos, documentos 
A , , , 

diligencias complementares, o Ministerio PUblico os reqQimtara, na 
ma estabelecida no Código d~ Processo Penal. 

8 ~ -Art. Q. Em tudo o mais\Que couber e nao contrariar os 
art~fPS IQ a 7Q desta, ~ei, aplicar-se-ão o Código Penal e ° 
Processo Penal. 

, 
COdigo 

ou 

do 

Art. 9Q
• O lançamento ..H"ex+off'fcio-tt- relativo as Decl ra 'I!I -N " , çoes de Rendimentos, alem dos casos ja especificados em lei, far-. e-a 

arbitrando os rendimentos, eem base na renda presumida, através da utili 
zação dos sinais exteriores de riqueza que evidenciem a renda auferida 
ou consumida pelo cGntribuinte. 

guIem ento do 
desta 'tei. 

VJ 

, '\ N 

Art. 10. O Poder Executivo procedera as alteraçoes do R~ 
A _ 

Imposto de Renda decorrentes das modifioaçoes constantes 

Art. 11. 
Y-

Esta lei entrará em vigor -;;ssenta / (60) ; dias a-
c-- I 
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bbv. 

N ) ~ 
publicaçao, revogadas 

v 

N , 

as disposiçoes em contrarf • 

Sala da Comissão, em 11 de maio de 1965-

--_ .. -----\r-

TARSO DUTRA 
PRESIDENTE 

--, ~ ('-- ­--

• 

( 

\ 
\ 

Dep. LAERTE IEIRA - Relator 

- :3 -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

... 
PARECER DA COMISSAO . 

... ... ... 
A Comissao de Constituiçao e Justiça , em reuniao 

realizada em 11 de maio de 1965, opinou, unânimemente, pela consti 
tucionalidade e juridicidade do Projeto n 2 2 748/65, aprovando o 

... 
substitutivo apresentado pelo relator. A Comissao opinou, ainda, 

pela rejeição das emendas de plenário, nos têrmos do parecer do re 
lator. 

Estiveram presentes os senhores deputados: Tarso 
Dutra -presidente, Laerte Vieira - relator, Osni Regis, Celestino 

Fi1ho, José Barbosa, Geraldo Freire, Oliveira Brito, Dnar Mendes , 
... 

Arnaldo Cerdeira, Vieira de Mello, Pedro Marao, Djalma Marinho, I-
van Luz, Chagas Rodrigues, Flávio Marcílio, Wilson Martins. ( 

... 
Sala da Comissao, em 12 de maio de 1965. 

TAJ.11U presidente 

I 
r 

\ \ 
• 

\.- c-- ~_ , 
~ , 

LAERTE relator 

Mod. Of. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PBOJl'~TO NO 2 . 74§, de 27 d@ br il . g e 1925 

Dar in o cri e de sone ação f l se 1 autor i z a uti. 
l i zação da s1nai t e r 10r es par i mpugna ão de 
decl r ações de r endi ent;o r bi tramento de renda 
dos contri buinte s . 
~~~: Poder hxecutlvo - ans em nO 181-65 -

Em 27.4.65 ~ é lido e vai l mpr 1 ir . Despach do à~ Com1 s sõ s d 
Justiç e de Fi nanç s - De d 28.4,65, pá" 2.322, 4a. 

10 di. 
2a di 
30 di 

col ' - nQ l~5 - Seção I -
NT DE E"' S: 

- 28.4.65 o De d · 1.5.65, p~g . 2553 , l a . coluna ~ão pu-
- 29 .4.65 b11cadas s emend s pre nt da s em planario . 
- 30.b.65 

c 
28.4. 65 - é di stribuido o Sr . Laert e Vi 1ra - DCN de 1. 5.65 , p ' g . 

2569, • coluna . 
E 11. 5. 5 - é aprovado par cer do r ~ la tor, ~ e1 constitucio lid d 

e jur ' dic dade do pro j eto , na f or ma no sub titut1 '~ pr ­
sentado. Foram re ei t adas todas . s em ndas de Pl enario . 
VCN de 18. 5. :5 , pa.g. 3278 , 1 • co1un • 

- é distr buído ur. 
2624, Za . <; ol una . 

airo Brum - VeN de 4. 5.65 , p ~ g . 

Em 3 .4.65 - f al a o utor p r a uma comunic ção - C. e 1.5. 65 , p g . 
2624, la. , di 0, u ~g . 2536 , la . 2a . col s . , 

Em 11.5. 5 - o r elator apr e ent a :.iB.reeel' f avoravel o _, r o je t o apr e ... 
sen ' ' o du s e end' ~ . concedido vi s t a ao Sr . Hemi1 ... 
ton Prado - DeM de 13. 5.65 , p#g. 3083 , la . coluna . 
, 

- e p OV~ o par cer o r l ato r , com substitutivo . 

é lido e vai i mpri ir, ' o p r ecer es t d s Comissõ s 
de Cons ti tui "' 0 e Justi ç e de 1nanças , com substi t ut i­
vo , tendo r cebido, nes t a Últ , voto m separ do d 
Sr . 11 on Prado - (2 . 7L! - /65 - 'N de 14. 5.65, p ~ • 
31 2 , 1. • colun • 
(no urn ) é encorr'da a d1scussN o. 
A rovado su ~ t1tutivo d Comiss · o de 
o da Comis ~ ~o d Fi nanç s - Vai à ' e 
a provado re quer l mento d& di spa ~ < d 
ção Fi nal , a mesma da t a é a pr ovada 

o S ~NJ DO COt1 O O 1elo NO 

Justi~ e re jei tado 
a<; ""o Final . 

publica ção da Reda­
a REDAÇJtO FI NAL. 

O~216/~ c:2 v.r·cr 
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PROJETO 

Nq 2. 748-A, de 1965 

Vertne o crtme de ronegação fiscal e autoriza a utilizaçãlt) de S:I1als exteriore5 
p.ara a Impugnaçao de dellarações de re.,.I1imentos e arbitramento de­
renda dOS cmtrlbulntes; tendo pareceres: das UO<1lIissões de Ccnl>tUuição 
e JustIça e de J:<'manças, com substitutIVO, tendo recebIdo nesta . última 
voto em tcparado do Sr. Hamilton Prado. 

(Pareceres 2.748, de 1964. a que se referem OS pareceres) 

o Congresso Nacional decreta.: 

Art. 19 constitui crime de sonega­
ção fS01J omitir. em documento pú­
blico e particular. declaração qUe dêle 
devia co.nstar. ou nêle inserir. Ou fa­
zer inSerir declaração falsa ou diversa 
da que deVla ser €6crit.3 com o o·b­
jetivo de não pagar, total ou parcial­
mente. tributo devido a p~50as juri­
dicas de direito público interno. 

Pena: Detenção de seis meses a 
dois anos. e multa de duas a cinco 
vêzes o valor do tributo. 

§ to Quando se tr.atar de criminoso 
primário. a pena será reduzid.l à 
multa de dez (la) vêzes o valor do 
lmpôSto. 

§ 29 Se o agente comete o crime 
prevalecendo-s.e do cargo públiCO que 
exerce, a pena será aumentada da 
sexta parte. 

§ 39 O func'onário público com 
atribuições de verificação. lanç~men­
to ou fiscalização de tributos. que con­
corre para a prática do crime de so­
neg.ação fif'cal. será punido com a­
pena deste artigo. aument.l da da têr­
ça parte, com a abertura Obrigatória 
do competente proo~l'o administra-
tivo. . 

Art . 29 Extingue-se a pun'bilidade 
dos crimes previstos nest2. lei quan-

do o agente promove o recolhimen~ 
do tributo devido . antes de ter ini­
cio n'l esfera administrativa. a açã() 
fiEcal própria. 

parágrafo único . Não será punida 
com as penas cominad·as nos artigos 
l' e 69 a sonegação f.scal anterior à 
vigência desta lei. 

Art. 39 O fato gerador dos crimes 
previstos nest.l lei será unicamente o 
definido em lei. 

Art. 4g A multa aplicada nos têr­
mos desta lei será comput>ilda e re­
colhi'da . integralmente, com<J receita 
pública extraordinária. 

Art. 59 No art'go 334, do Código 
penal, acrescentam-se os parágI'.l .. -
fos seguintes: 

§ 19 Incorre na ll1esma pena quem: 
a) pratica navegação de cabota­

gem. fora dos casos permitidos em 
l~; . 

b) pratica f-1 t<J assimilado. em lei 
e.5!pecial. a contrabando ou descami­
nho' 

c)' vend~ expõe à vendl. mantém 
em depósito ou . de qualquer forma. 
utiliza em proveito próprio ou alheio 
no exercício de at;vidade comercial 
ou industrial mercad<Jrb de proce­
dência estrangeira. que introduziu 
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' clandestinamente no Pais. Ou impor­
tou fraudul.entamente. ou que sabe ser 
produto de introdução clandes tina no 
terri tório noacional ou de importação 
fraudulent3 PÇlr parte de outrem; 

d) ~'-dquii·e. · recebe ou oculta. em 
• p'l'o~ ' to próprio ou alheio no exer­

cf.cio de atividaM co.Íne rctal ou 4 in­
dustrial. mercadoria de procedência 
estrangeira desacompanhad.a de do­
cumentação leg-ll ou acompanhada 
de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2· Equipara -se àS atividades co­
mercial. para os efeitos deste arti­
go, qualquer forma de com€rcio ir­
regular ou clandestino. de mercado­
r'.as estrangei1'3S. inclusive o exercí­
cio em residências. 

§ 39 A pena aplica-se em dÔbro. 
se o crime de contrabando ou des­
caminho é praticado em tl'lllSporte 
aéreo". 

Art . . 69 Quando se tratar de pes­
soa jurídica. ·1 responsabilidade pe­
nal pelas infrações previlstas nesta 
lei será de t.odos os que direta ou 
indiretamente ligados à mesma, de 
modo permanente Ou eventual. te­
nham praticado ou concorr 'do para. 
« prática da sonegação fiscal. 

Art. 79 As autoridades administra­
tivas que tiverem conhecimento de 
crime previsto nesta lei. inclusive em 
eutos e papé~ que conhecerem . sob 
pena de responsa·bilidade. remeterão 
ao Min'~tério Público os elementos 
comprobatórios da infração, para 
in~.trução dO' procedi1ruento criminal 

o3.bivel. 

§ 1· Se os elementos comprOb-ató­
rios forem sUficient€S, o Ministério 
Público oferecerá . desde logo. denún­
cia. 

§ 29 Sendo necessárias diligênc'as 
complementares. o Ministério Públi­
co remeterá Os autos à autorid.ade po­
licial competente. na' forma do esta­
belecido no Código do PrOcesso Pe­
nal. 

Art. 8Q Em tudo o m.ais que couber 
e não con trariar os artigo-, 19 a 7q 
desta lei, aplicar-se-ão o Código Pe­
nal e o Cód'go do processo ~enal. 

Art. 99 As declarações apresentadas 
'para efeito de pagamentõ do impôs­
to de renda poderão ser impugnadas 
pelas repartições lançado1'3s, quando 
os rendimentos nelas consignados es­
tiverem em manifesta divergência. 

com sinais exteriores que evidenciem 
a renda auferida ou consumida pelO 
contribu:nte . 

Parágrafo único. Considera-se di­
vergêncÍll manifes·ta quando o arbi­
tramento da rend,a feito COm tJ.ase 
nos ' ~inais exteriores exceder em mais 

.. de 1/5 o ' valor da renda declarada 
pelo c()TItribuinte. 

Art. 10 . Caso o contribuinte não 
esclareça. satisfatóriamente. ·3 d'ver­
gência a que se refere o a.rtigo an­
terior. será instaurado contra o mes­
mo lançamento "ex officio" e feito 
o arbitramento do rendimento tribu­
tável com base na rend'l presumida. 
através da utilizl1-c;ão de sinais ex .. 
teriores que ev'dencien'l a rend,a, au­
ferida ou consumida. 

Parágrafo único , Os sinais ext.e­
riores que evidenciam a renda aufe­
rida ou consumida poderão ser Lgual­
mente utiJizado.< para instauração do 
lnç.amento "ex officlo" por faJta de 
apresentação de declaração de ren­
dimentos. 

Art , 11. Não h'1verá apl 'cação de 
sanção administrativa ou penal com 
base na presente lei sem prévia no­
tificação .ao contribumte para justi­
ficar-se ou defender-se. 

Art. 12. O Poder Executivo regu­
lamentará a presente lei nentro de 30 
(trinta) dias. 

At. 13 . Estl lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. revogadas 
as d'.·posições em contrário. 

Brsília. em .. de .,...... de 1965. 

MENSAGEM N9 181-65. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional 

Nos têrmos do art. 49, caput, do 
Ato Institucional de 9 de abril de 
1964. tenho a honra 'It' tJ <ln~mitir a 
Vossas Excelências. acompanhado <l~ 
Exposição de Motivos dos Senhor".s 
Ministro da Fazenda e M:imstro Ex­
traordinário para o Pla ~leiamento . e 
Coordenação Econômica. o incluso 
projeto de lei que define o crime de 
sonegação fiscal e autoriza a utili­
zação de sinais exteriores para im­
pugnação de declaração de rendi­
mentos e a.rbitramento da renda dos 
con tribuin tes. 

Brasllia. em 23 de abril . de 1965. 
- C. Branco. 

• 
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EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 26-65, DO 
PODER EXECUTIVO - Em 25 DE 
FEVERE!RO DE 1965 
Excelentlssimo Senhor Presidente 

da República 
Encontra-se no Senado Federal, 

desde julho de 1964, o projeto nú­
mero :106-A. de 1963. da Câmara jos 
Deputados, que define o crime de .:>0-
negaçiw fiscal . rrata-se de proJet~ 
da maior importância, no qual. a 
exemplo da prática adotada na mai.u­
ria dos palses, situa-se a sonegaçao 
fiscal da categoria dos crimes contra 
a Administração Pública. armando 
assim () Poder Público de arma efi­
caz para combater as diversas for­
mas de evasão ilicita dos tributos. 

2. No momento em que todos os 
esforços são mobilizados no comba­
te à inflaçá.o, Inclusive exigindo-se 
sacrifIcios das diversas classes sociaiS, 
não é possivel permitir que grande 
parte dos contribuintes consiga eva­
dir-se aos seus deveres fiscaiS atra­
vés das diversas modalidades de .,0-
negação . Como a ameaça da 'llulta 
fiscal nem sempre I> suficiente para 
desestimular a sonegação, toma-se 
imperIOso combatê-la através dos 
instrumentos mais severos fornecidos 
pela legislação penal. 

3. O meio mais expedito para que 
se consiga a rápida. transformação em 
lei do projeto 206-A, de 1963. será 
sua encampação pelo atual Govern.:J 
e sua remessa ao Congresso Nacio!lll.l 
para votação nos têrmos e no prazo 
do parágrafo único do Ato Institu­
cional. Poder-se-ia ainda aproveitat' 
a oportunidade para se solicitar ac· 
Congresso Nacional a vlltação de dis­
positivos legais que permitam a .lti­
lização de sinais exteriores para efeI­
to de contrôle e nscalizaç:l..) d' 'm­
pôsto de renda. 

4. A legisl{,ção da maioria dos 
países permite a utilização de sinais 
exteriores para Impugnação àe de­
claração de rendimentos e para ar ­
bitramento da renda tributável dos 
contribuintes . Trata-se de um instru­
mento fiscal que, cuidadosamente 
manejado. pode se constituir em ar­
ma eficiente para combater a traude 
fiscal e a sonegação rle imposcof; 

5. O anteprojeto anexo visa tam­
bém a introdução do sistema em nos­
sa legislação do impôsto de renda, 
onde ainda não figura. ao permitir 
a instauração de lançamento '·ex (lf­
ficio". por falta de declaração de 
rendimentos ou por declaração ine-

xata. mediante utilização de sinais 
extenores que evidenciam a renda 
consumida ou auferida pelo contri­
buinte. 

6. A fim de se evitar o .. rbitno 
p0r parte dos agentes do fisco 11~ 
avaliação dos rendim"D~,"~ tl'ibl1t3ve;s 
com base em sinais exterIOres e::.ta­
belece o anteprojeto competir !.lO 
Conselho Nacional de Economia a 
aprovação anual dos valores a ·~e"em 
atribuldos aos sinais exteriores assIm 
como dos coefiCIentes a serem apli­
cados a êsses valores para arbi!;l'~­
mento da renda tribll'o<.\V"J. 

Aproveitamos a Op'Jt'pJ..\lldade para 
renovar a Vn<;~a f!:xcelêu('ia os pro .. 
testus de nosslJ r.1,.\,!\da es ' mia ". r ~!l' 
peitosa consideração. Octávio 
Gouveia de Bulhões. Ministro da F'a­
zenda. - Roberto de Oliveira Cam­
pos, Ministro EXtraordinário para o · 
Planejamento e Coordenação Econô­
mica. 

EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARIO 

N9 1 

Ao artigo 1 Q acrescente-se o se­
guinte parágrafo: 

"Parágrafo 49: - Os fatos previstos 
neste artigo constituem crIme apenas 
quando decorrentes do intuito doloso 
do agente." 

Justificativa 

A figura delituosa de caráter penal 
deve restringir-se às hipóteses em 
que haja dolo do agente. 

O projeto de lei (artigos 19 e 69) 
parece não ter levado em conta a 
complexidade da vida moderna, e a. 
possibilidade de um diretor de socie­
dade anônima ou gerente de socie­
dade por quotas, vir a tornar-se cri­
minalmente responsável por um fato 
de que sequer tenha conhecimento; 
poder um contador ter cometido um 
engano e omitido um rendimento, 
caso em que haveria culpa "in vigi­
lando" . Pode mesmo acontecer­
como já aconteceu - que um funcio­
nário, para encobrir um desfalque, 
adultere lançamentos contábeis, com 
reflexos fiscais. Admitido o texto do 
projeto, os responsáveis pela socie­
dade, além do prejuízo do desfalque, 
seriam criminalmente responsáveis' 
perante o Fisco. O projeto vai longe, 
demais, e deve ser corrigido. 

.. 
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Acresce notar a enorme complexi­
<dade da legislação fiscal, cujo conhe­
-cimento em sua vasta extensão, 
constitui atualmente, privilég:o de 
reduzido número de técnicos especia­
lizados, que têm sede nas grandes 
capitais do país. 
titue atualmente, privilégio de redu­
zido número de técnicos especializa­
dos, que têm sede nas grandes capi­
tais do pais. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1965 . - Hamilton Prado. 

N9 2 

Dê-se a seguinte redação ao ar­
tigo 29: 

"Art. 29: Extingue-se o crime pre­
visto nesta lei, quando o agente pro­
move o recolhimento do tributo devido 
no prazo de trinta dias do início, na 
esfera administrativa, da ação fiscal 
própria. " 

Justificativa 

O pagamento expontâneo e volun­
tário do tributo antes do início do 
processo administrativo deve consti­
tuir causa de extinção do crime e não 
da puníbilidade . 

Repare-se que o projeto, na sua re­
dação original, exige para a extinção 
da punibilidade, o recolhlmento do 
tributo devido, antes de ter início, na 
esfera adInjj;,j.lstrativa, a ação fiscal 
própria. Orr, a ação fiscal inicia-se 
pela autuação lavrada pelo agente 
fiscal, no momento em que verifique 
êste 'a infração tributária. Sómente 
nesse momento, o contribuinte poderá 
ter conhecimento .10 ilícito penal . 

A prevalecer a disposição do proje­
to, o contribuinte ver-se-á com;tran­
gldo a recolher, sob pena de perder a 
sua primariedade, tributos que nem 
mesmo sabe se são ou não devidos. 

No caso, cabe ao legislador a ter-se 
às conseqüências da sonegação fiscal, 
isto é, à pena e não ao crime em si. 
E, a mera extinção do direito de punir 
terá reflexos sôbre a pessoa do 
agente: a sua classificação como cri­
minoso secundário e não primário. 

Sala. das Sessões, 29 de abril de 
"1965. - Hamilton Prado. 

N9 3 

Acrescente-se ao artigo 79 o se­
gUinte parágrafo: 

"§ 39 Se os elementos da ação 
lldministrativa forem insuficientes 
"J)ara a prova da infração e instaura-

ção do processo criminal, o Ministério 
Público determinará, desde logo, o ar. 
qUlvamento do feito . " 

Justificativa 

A emenda procura sanar uma 
lacuna do projeto, para completar o 
quadro das disposições do artigo 79, 
que se refere às providências cabiveis 
para a instauraçào do processo penal. 

Verüicada a insuficiência da ação 
administrativa, sómente resta um ca­
minho ao representante do Ministério 
Público: o arquivamento do feito, de­
terminado pelo MagistradO, a seu re­
quenmento. E o dispositivo tem por 
. iinalidade obviar eventuais indaga-
ções sõbre a legitlmidade de tal pro­
cedimento, em casos futuros de apli­
cação da nova lei. 

Sala das Sessões, 29 de abril de 
1965. - Hamilton Prado. 

N9 4 

Emenda 

Suprimam-se os artigos 9 e 10 e 
seus parágrafos. 

Justificativa 

o método indiciário de lançamen­
to fiscal não pode, evidentemente, 
prosperar em nossa legislàção tribu­
tária. 

Com efeito, o histórico da adoção 
qêste método na França, após a Re­
volução, em data de 17 :)0, demonstrou 
à sociedade a inconveniência de sua 
aplicação ,inclusive quanto aos resul­
tados práticos. Assim, no início do 
século XX, o próprio país gaulês al­
terou o critério inadequado. 

Na legislação posi t iva brasileira, 
vige o preceito estatuído no § 19 do 
artigo 79 do DeCreto-lei 5.844, reite­
rado e mantido em tôda legislação 
posterior, consoante se observa no 
artigo 79 § 19 da Lei 4.154 de ~6 de 
novembro de 1962 a artigo 328, § 1q 

do Decreto 55.866 de 25 de março de 
1965, "in verbis": "Os esclarecimen­
tos prestados s6 poderão S!.r impug­
nados pelos lançadores com elemen­
tos seguros de prova ou indicio 
veemente de sua falsidade ou inexa- ) 
tidão". 

A êsse respeito, já decidiu o Su­
premo Tribunal Federal: "A presun­
ção de liqUidez e certeza só se refere 

, 
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à <lívida fiscal, propriamente dita, e 
não às alegações que o fisco fizer 
contra o contribuinte, as quais estão 
'sujeitas às regras comuns, quanto ao 
ônus da prova. "in "Arquivo Judiciá­
rio" - VaI. 5~, página 334 e VaI. 79 
- Página 319. 

Por outro lado, a alteração de cri­
tério, relativamente ao assunto, vem 
sendo reiteradamente condenada pela 
doutrina. 

Consoante se observa da leitul'a do 
"Dxario do Congresso Nacional" de 4 
de junho de 1947 - página 2,282, o 
ilustre Deputado e eminente Profes· 
sor Aliomar Baleeiro destaca o cará­
ter odioso do método indiciá rio . 

Outro Mestre de Direito Tributá­
rio, o festejado Professor Rubem 
Gomes de Sousa, em sua obra "Es­
tudos de Direito Tribuntário" 
Edição Saraiva - 19W, à página 221, 
é textual ao afirmar, "Preliminar­
mente, diremos, como observação de 
caráter geral, que temos sérias dúvi­
das quanto às vantagens que poderia 
apresentar, para o próprio fisco, a 
adoção do sistema indiciário como 
método de lançamento "ex offício". 
Alguns dos defeitos que o sistema 
apresenta na prática, já foram paI 
nós indicados acima; o principal den­
tre êles, entretanto, é a dificuldade 
da sua regulamentação prática por 
forma a excluir o arbítrio da autori­
dade lançadorlt. 1l:sse defeito se tra­
duz na pra.tica pela quase impossibi- , 
lidade de se reg'I,Llar de maneira equt­
tativa a avaliação quantitativa d03 
indícios exteriores de riqueza; essa 
quasi impossibilidade seria parti­
cularmente sensível no Brasil, país de 
vasta extensão terrItorial e de condl­
ções econômicas muito desiguais: o 
que em determinada região seria um 
luxo, em outra seria uma necessida­
de vital, e vice-versa. Por conse­
guinte, para assegurar fundamento do 
sistema de forma a realizar eficaz­
mente o postulado da generalidade e 
da distribuição equitativa do ônus 
fiscal, seria preciso instituir um tabe­
lamento do valor monetário dos in­
dices de riqueza, diferente para cada 
região, o que demandaria um apare­
lhamento administrativo, e exigiria 
das autoridades lancadoras um cri­
tério e uma prudência evidentemen­
te muito mais difíceis de obter na 
prática, por maiores que sejam, re­
conhecidamente, a competência e :l 
boa vontade de tais autoridades. A 
adoção do método indiciário parece 

ser uma velha aspiração do Ministé­
rio da Fazenda, mas em face das 
considerações de ordem prática que 
acabamos de indicar, parece-nos que 
tal adocão exporia as autoridades 
fiscais á tantas acusações de urbf­
trio, e multiplicaria por tal forma o 
número de reclamações e recurso!!, 
que o método indiciário se revelar1a, 
em última análise, contraprodu­
cente" . 

Acresce notar, nesse passo, que a 
questão do arbítrio foi obj€to de sé­
rias cogitações dos ilustres Ministros 
subscritores da Exposição de Motivo! 
que ácompanha a Mensagem Presl~ 
dencial, tanto que, no item 6 da mes­
ma se lê: "A fim de se evitar o ar~ 
bítrio por parte dos agentes do fisco 
na avaliação dos rendimentos tribu­
táveis com base em sinais exteriores, 
estabelece o ante-projeto competir 
ao Conselho Nacional de Economia a 
aprovação anual dos valores a serem 
atribuídos aos sinais exteriores assxm 
como os coelictentes a serem aplica­
dos a ê~ses valôres para arbUramer,­
to da renda tributável. 

Louvável, sem sombra ete duvida, a 
idéia. Entretanto, curiosomente, nlto 
se encontr no corpo do projeto de 
lei remetido à Câmara dos ·Deputad03 
qualquer ártigo q1Le consagre o salu­
tar preceíto precoTtizado na Expost- ' 
ção de Motivos . 

Portanto, é evidente que, reconhe­
cendo o próprio Govêrno a necessi­
dade de se evitar o arbítrio na ava­
liação dos bens tributáveis por parte 
dos agentes do fisco, e não inserin­
do no projeto de lei qualquer medi­
da que vise coibir a efetivação M 
tal ocorrnêcia, não só enseja a apre­
sentação da presente emenda, como 
tàmbém manifesta concordância com 
o teor da mesma. 

Em conclusão: a tradição jurídica 
brasileira, o princípio constitucional 
da amplitude de defesa-violado pela 
pO&3ibilidade de arbítrio, expressa­
mente prevista e calculada pelo pró­
prio Executivo na Exposição de Mo­
tivos - e, ainda, a própria natureza 
do regime democrático aconselham a 
rejeição da aplicabilidade do ana­
c!"ônico e ditatorial método indiciário 
de lançamento. 

Sala das Sessões, em 29 de abril 
de 1965. - Hamilton Prado. 
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NQ 5 

Emenda 

Acrescente-se onde couber: 
Artigo: Aos casos previstos nC5t9. 

lei, aplica-se o disposto no arti~o 
316 e parágrafos do Código Penal. 

Parágrafo único: Ao contribuinte 
prejudicado Eca assegurado o rli­
reito de representação ao MinisLérIo 
Público, para o exercício da a\;a~ 
penal, com a observância das dispo­
sições estabelecidas para os crimes 
de ação pública, no Código de Pro­
cesso Penal. 

Justificativa 

Um dos aspectos maIs graves da 
realidade fiscal brasileira, :;~ TI~rerc 
ao excesso dos agentes incumbidos 
da fiscalização das leis tributánas. 

A miúde, ouvem-se cla:nores do:; 
contribuintes e de suas entidndes 
representativas contra abuso de ação 
fiscal, principalmente diante 10 e::l­
prêgo dos seus meios vexatóriu~ ou 
gravosos, desautorizados p~la l~i e 
pela moral, em proveito próprio ou 
de terceiros. 

Embora pareça Inútil rep~til' Q 

aplicacão da salutar norma do Có­
digo Penal ,aos casos previstos nes­
ta Lei, como crime, a vetdade é ([U:: 
a sua inclusão no bôjo do presen ~e 
diploma legislativo representa um 
brado de alerta aos menos .wlsad03. 
e uma advertência -aos incautos, para 
que no império da lei e da moral S~ 
executem todos os atos da admini~­
tração pública. 

Corno se verifica, esta '":!mend~ 
constitui salutar repetição de igual 
disposicão contida na lei n9 4.3'\7, 
de 1~S4, que autoriza a emlssao de 
obrigações do 'I'P'souro Nacional e 
altera a legislação do impôst.o de 
renda, por isso mesmo deverá 8er 
igualmente aceita. 

SaJa das $es:;ões, em 29 oe abril 
de lSê5. Deputado Franco Mo~!il)rr). 

NQ 6 

Emneda 

Acrescente-se onde COU;)':'" 
.. Art. O produto das multas .'(pIl­

cadas por infração das leis tribllt:t­
rias, s~rá desLinado única.meT\;.e ao 
Tesouro Nacional, como rec~it:l po::­
blica extraordinária". 

Justificativa 

No momento em que o Poaer pú­
blico pretende a instituição Ja crl­
me de sonegação fiscal, é jncompr~­
ensível a manutençào da partlr;!pa­
ção dos agentes fiscais no i-ll'octntO 
das multas aplicadas por infraçaa 
das leis fiscais, já por si urna aber­
ração. Aliás, a abolicão des:a par­
ticipação constitui imperativo de 
ordem mcluslve moral, à semelhan­
ça do que se verificou nos E:3tados 
Unidos da Amêrica do Norte l" _"In­
ti-Moliety Act", de 22 de jUllll0 elo 
1867), como invoca a ExposlçUJ ct~ 
Motivos que acompanha o pro)p.to 
Çie lei, na referência à legislac'lo 
.:c·:Jj parada. . 

êala das Sessões, em 29 de ,al)lll 
de 1965. Deputado Franco ll-lrmto7·o. 

NQ 7 

Emenda 

Acrescente-se onde couber; 
Artigo - Nos casos previstos pela 

legislação tributárIa federal, ressal­
vadas as hipóteses de d310 e de ma­
té, a ação fiscal será obrigatàna­
mente antecipada da Instrução e C~i ­
clareclmento do contribuim:c, f Obre 
a aplicação dos dispositivos atinen­
tes à IIjatêria. 

Parágrafo único: Em rela,l1o as 
pessoas jurídicas, a instruçu·') e u 
esclarecimento serão realiza:::o.' pu! 
meio de têrmo lavrado nos livr03 ou 
documentos do contrib'linte, .etesae 
que anteriormente não hala sido 
apresentada consulta à auioridadú 
competente . 

Justificativa 
Na apresentação de eme.l'l:1. dr. 

teor, perante a Câmara dos D ~pll' 
tados, ao projeto de lei a~ 20:'. d:~ 
lS63, foram formuladas as ~e~U1 Il Ge~ 
considerações aqui renovadas: 

A complexidade e a div~rs!daic 
das Inúmeras leis, decretos, rc'!;u la­
mentos, portarias, circulares, instru ­
ções e ordens de serviço s'5bre a ma­
téria fiscal, justifica!11. por ',i so, U 
medida consubstanciada na p:'esc!1-
te emenda. 

O sentido instrutivo e ~ll1ci.c\atl·JO 
da prévia visita fiscal ji te'11 shlo 
anteriormente consa"rado em atCis 
da admtnistração pií,bl"ica feder!).!, em 
consonãncia com os mats Jivos re­
c1arr.os dos contribuint~s e ele SUl\~ 
entidades de classe. 

; 



Tal providência tem-se 'namle!>­
tado maIs acentuadamente pui' Otoa­
!Siao da promulgaçao de novos ltl'A:l 
legislativos e respectivos reguiamen­
tos, Que mOdifica.m, às ve~cs, PiO­
fundamente, a sistemática lio regl­
me fiscal brasileIro. 

No momento em que se ,:ogl'a Cla 
instituiçao da pena privativa da j1-
llerdade para os casos de sonega~'ao 
!iscal, muito mais se apres~ma (0:'110 
vlSceralmente necessárIa e mdisp,"n­
sável· aquela providência, caoellll0 ~o 
legislador integrá-la no corpo aa leJ 
em elaboraçao, sem que ,lCOl'rll!1l 
quaisquer fiSCOS para os contribuin­
tes, porventura sujeitos ao livre ar­
bitrio das autoridades fazendaria~. 

A emenda foi aceita pela Comissão 
de 'Constituição, e Justiça, qu~ a 
corporificou no respectivo SUbstituti­
vo; mas na sua votação, o Plenána, 
por fôrças de destaque, Cal1c~lOU-a 
do texto remetido a esta Casa. 

Nus debates travados no Plenário 
da Câmal:a. os varios aspectos ('un­
cernentes a essa disposiçao fOlan] 
devidamente esclarecidos pelo ilus­
tre relator ,o Deputado Ulisses Gui­
maràes. Infelizmente, o Plenári.o nau 
o OpOlOU em suas ponderaçõ,'s, d, '!­
xando conduzir-se na votaçao, pelo~ 
argumentos dos menos avisado::;. 

'Nesta oportunidade, renova-se u 
providência legislativa, para a Sl1::\ 
reintegraçao no texto da lei nova., 
através redação que procura aten­
der às maiores objeções feitas à alU­
dida. norma, ressalvando, assim U~ 
hipóteses de dôlo e de má-fé do ~O:l' 
tribuinte.· Outrossim, a emenda es­
tende a valida/le do principIO ('a 
ação prévia instrutiva a todos 03 
casos previstos na complexa e imC'n­
sa legislação tributária brasilt'wL. 
Nesse passo, caberia referir a la"np.n­
tável omissão do Congresso Nacmnal 
no exame do projeto do C:;ódi~o c'T!­
l>'~tál'io Nacional (n9 4.834. de 1~54) 
como providência indispensa1'1"1 a 
extinção do e.p.orme emaranhado r1~ 
leis fiscais,. fnclusive regulamentos, 
portarIas, CIrCUlares, ordens de SP'I'­
viços, instruções, etc., que ;nfer:nrt­
lizam a vida do contribuinte. 

." parágrafo umco constitui c 
própria Instrumentalização do prl'l­
ClplO :tss3~urado pela norma. [~em 
ela a salutar providência da obriga. 
toriedade da ação fiscal prévia Í<'5-
trutiva e orientadora poderá tra,ns­
forma-se em simples letra mOl';'a d2 
lei, mediante a singela, mas ardil(,-
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sa e maliciosa informação de qU3 
ela se realIzou em torma VC','llltl c 
nao escri La. 

B, nao pode ser intUIto tIo legiSla­
dor eSéabelecer norma qlle, Q~sje 
logo, se veruica ser tàcilmente iliJI­
da ou desrespeitada pelOS proprios 
Agentes do Poder PÚblico. 

cala das Sessões, em 29 de aI)! il 
de 1!Joô5. Germmal Feijo. 

OOMISSAO DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR OFERECIDO 
AO PROJETO 

1 - Relatório 

O Poder Executivo com a mensagem 
n 9 181, acompanhada de Exposlçao de 
MotIVOS dos Mimstérios da Fazenda 
e do Planejamento, na fOlma do ar­
tigo 4v do Ato Institucional, encami­
nna projeto de lei que defmc () cnme 
de sonegação fiscal e pelmlte o lan­
çamento dO imposto de renda com 
ua~e nos smais exteriores de ! lq ue.o:t. 

No que se refere ao crime de sone­
gação liscal já o Poder 'Executivo, em 
:i de abril de 196\3, tivera igual imcia­
tiva, atlavés do Projeto n9 <.06, que se 
encontra atualmente no Senado Fe­
deral. 

Este órgão examinou profundamen­
te esta - proposiçào apreciando bem 
fundamentado e verdadellamente on­
lhante parecer do ISr. Deputado Ulys­
ses Gmmarães. Tratando-se pOis de 
'matéria sôbre a qual dá emitimos 
parecer e considerando que o atual 
projeto vem calcado na anterior deli­
beração da >Câmara dos Deputaaos, 
vamos restringir,. nesta parte, a aná­
lise a seus aspectos inovadores., 

• 
Referentemente a utilização de si-

nais exteriores para a impugnação de 
declárações de renda, procuraremos 
trazer a êste douto plenário os argu­
mentos que bem informem a sua de­
cisão. 

O projeto será submetido, além 
desta, ao exame da douta .comissão 
de Finanças. 

11 - l'arecer 

No campo tributário tem o atual 
Govêrno tomado inúmeras :niciativas 
tendentes a combater a inflação, Im­
pondo maiores tributos e restringindo 
os aumentos salariais. iDaí o sacrifí­
cio de todo o povo para alcançar a 
recuperação do Pais no campo eco­
nômico. Nesta tarefa o caplr,ulo refe­
rente à sonegação ' de impostos ocupa 



lugar da maior importância, pois que, 
geradora do deficit, muitas vêzes ela 
é a causa da distorção da politica fi­
nanceira, conduzindo a alta de tribu­
tos, como meio eficaz para ebter o 
aumento da receita pública, ao invés 
de alcançar-se êste objetivo pela re­
dução da evasâo de rendas. O contri­
bumte honesto recebe uma maior so­
brecarga, asfixiante muitas vezes e 
suporta ainda a concorrên0ia desleal 
dOS sonegadores que podem vender 
mais barato. 

O sentido social da tributação, como 
melO de corrigir os desniveis de ri­
queza; desaparece e torna-se inefi­
CIente com o não cumprimento das 
oongações fiscais por parte de pon­
derável parcela da população. O aper­
feiçoamento do organismo arrecada­
dor e reaparelhamento dos órtiãos 1is­
calizadores parece-nos inadiáveis para 
alcançarmos os objetivos pretendidos 
pelo Govêrno. 

Cumpre, como tantas vêzes se tem 
debatiao nesta COmissão, codificar as 
nossas leis fiscais, facilitando aos 
contribuirltes o exato cumprimento de 
suas obrigações. O emalanuaoo das 
lelS e contirluas modificações somado 
às irlumeras portarias, regulamentos 
e avisos expedidos pelas re{Jartições 
pÚblicas, tornam quase impossível o 
seu pleno conhecimento das Il:!Íz e dos 
textos que como leis são aplicados 
sendo também causa de sonegação 
que precisa ser removida. 

A fraude fiscal não encontra 
nas atuais sanções, de natureza ad­
mirlistrativa ou civil, a necessária in­
timidaçâo e escarmento dos wnegado­
res. Por isso que já no i\nteprojeto 
do Código PenalQ Mirlistro Nt::u;on 
Hungria inclUiU, no art. 362, o cr:me 
de fraude contra o fisco. Ao trans­
plantarmos para o nosso drieito dis­
posições já consagradas em outros 
países, estamos nos valendo da expe­
riência de povos mais antigo:; e culcos 
e temos maior segurança da correção 
de nossa deliberaçâo. Aqui, mais uma 
vez, reporto-me ao parecer Ulysses 
'Guimarães e ao estudo de !direito 
comparado, que realizou. 

Sob o aspecto constitucional já de­
cidiu êste órgão que a prisio penal 
não é vedada pela nossa Carta e pode 
ser aplicada para reprimir a sonega­
ção. 

Quem sonega, frauda; comete crí­
nle de falsidade que deve ser punido. 
O projeto não vulnera a Constituição 
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no seu art. 1~1, § 32, que proibe a 
prisão Civil por divida, multa ou 
custas, assim mesmo com as exceções 
da prisão no caso de depositário in­
fiel e inadimplemento de obrigação 
alimentar. 

A prisão penal decorre do crime de 
fraude e não da divida fiscal. O fato 
de deixar de pagar o impõsto não é 
gerador do dehto nem justifica ou 
justificará a prisão do COru,!lI.l .. HllLt!. 

Nmguem será prêso porque deve im­
põsto, mas sim se usar de meio ilíCito 
para esconder ou livrar-se desta oor1-
gação. 

O projeto, no parágrafo único do 
art. ~8, estabelece que, a soneJaçao 
fiscal anterior a vigencia da lei, não 
pOde ser cominada nas penas por ela 
llxaàas. 

O dispositivo é redundante. A 
Constituiçao assegura êste direito 
quando, no § 27, do art. 141, estabe­
lece: 

" § Q7. Ninguém será processa­
do nem sentenCiado senão pela 
autoridade competente e na for­
ma de lei anterior". (o grifo é 
nosso) . 

Pelo § 29, do mesmo artigo, a re­
troatividade da lei penal só pode ocor­
rer quando beneficiar o réu. 

São prirlcípios consagrados do di­
reito e sempre constantes de .n03sa 
legislação, valendo lembrar o artigo 
19 do CÓdigo Penal: , 

" Art. 19 • Não há crime sem lei 
anterior que o defina. Nao há 
pena sem prévia cominação le-
gal". • 

Entretanto, como em matéria fis:al 
o procédimento admirlistrativo remon­
ta a cinco exercícios passados, para 
que não haja a dúvida quant.'J aos dé­
bitos apurados posteriormente '1 vi­
gência da lei, mas referentes a perío­
dos anteriores, não prejudica a manu­
tenção do citado dispositivo, primeira 
inovação com relação ao projeto 
aprovado pela Câmara: 

iNo "caput" do art. 5\> do projeto 
há uma substituição dos parágrafos 
do art. 334 do Código Penal que o 
projeto irldevidamente manrla ac :es­
centar. Formulamos a l:l;cessária 
emenda, bem como ao § 29 do mesmo 
artigo onde há um êrro de rédação. 

O § 29 do art. 7\> do projeto estabe­
lece que "sendo necessárias diligen­
cias complementares, o Ministério Pú­
blico remeterá os autos à autoridade 
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policial competente, na forma do es­
tabelecido no Código de ProcE;SSO Pe­
nal" . 

O dispositivo pode ser red\ido de 
maneira mais clara e malS \;oIllple­
ta, prevendo não só os casos do artigo 
13, Item II do C.P.P., mas também 
os constantes do art. 47 do mesmo di. 
pluma, in verbis: 

"Art. 47. Se o Ministério Pú­
blico julgar necessário maiores 
esClareClmentos e documentos 
complementares ou novos elemen­
tos, deverá requisitá-los, direta­
mente, de quaIsquer autoridades 
ou funcionários que devam ou 

possam fornecê-los". 
Para isto alteramos, através de 

emendas, o citado dispositivo. 

Somente resta, 'quanto ao crime de 
!lbnegação, tratar da vigência da lei. 
O projeto aprovado pela Câmara es­
tabeleceu esta vigência no prazo de 
sessenta (60) dias após a pUblicação. 
O projeto atual pretende a vigência 
da data da publicação. Tratando-se 
de uma inovação da maior unportân­
cia, entendemos mais acertado o pro­
cedimento anterior da Câmara, para 
o que juntamos a emenda correspon­
dente. 

Do Lançamento do Impôsto de Renda 
com Base nos Sinais Exteriores 

de Riqueza 

Na Exposição de Motivos há a afir­
maçao ae que "a malOria dos . países 
permite a utilização de sinais exterio­
res para unpugnaçao de declaração de 
rendimentos e para arbitramento da 
renda tributária dos contribuintes". 
Também lá se fala na atribuição dada 
pelo projeto ao Conselhp Nacional de 
Economia, 'para estabelecer a aprova­
ção dos valores a serem atribuídos aos 
sinais exteriores de riqueza e a fixaçào 
dos correspondentes coeficieptes de ar­
bitramento da renda tributável. Quan­
to a esta última afirmação não a vi­
mos correspondida no texto enviado 
para a Câmara. Referentemente à pri­
meira, a escassez de tempo não permi­
te verificar. Aceitamo-la. 

'Lançar tributo com base nos '5inais 
exteriores de rique<.1 é criar uma nova 
figura üe lançamento "ex ,offieio" 
através de método indiciário. Ora. ta· . 
xar por indícios é arbitrar, e arbitrar 
nem .sempre se faz com acêrto e equi­
dade. O próprio critério da autorídade 
lançadora influi na fixação do quau­
tum a pagar. Dai a dificuldade do la-

gislador em elaborar um texto que, :se 
dto um ladO evite a evasão de rendas, 
de outro não dê lugar a inJustiças e 
até perseguIções fiscais. Verdade OtlP 

só estarao sÜJeitos aos rigores da leI 
os que deixarem de declarar ou dl!­
clararem falsamente os seus rendi­
mentos. 

As presunções e indí8i.os são aaml­
tidos como prova no nosso direito ci­
vil, quando e conforme estabelece u 
art. :.'52 do Código: 

"Art. 252. O dolo, a fraude, u 
simulação e, em geral, os atos de 
lua-lé poderão ser provados pOJ: 
indicios e circunstândas." 

Em nossa legislação tributária, sem 
alteraçao, desae o Decreto-leI nO ...• 

' 5.844, de 23.9.43, o art. 79, § 19, ru­
prOduzido no artIgo 328; § 19, do Df\­
ereto n9 55.866, de 25 de março de 
1965, Regulamento do Impõsto de Reh' 
ua. eLU '"6'Jl", nos seguillLes termos: 

"§ 19 Os esclarecimentos pre::s~ 
tados só poderao ser lmpugnadoll 
pelOl> lançadores com elemenLO 6b­
guro de prova ou indicio veemllnre 
ae sua' talsidade ou inexatidão. to 

(O grifo é nosso) . • 
Como se verifica, nos casos de fa,~ 

sidade ou inexatidão, os indicios Jus­
tificam sejam glosados pelO lisco o. 
esclarecimentos prestados pelo contri­
buinte. 

No mesmo artigo do citado Regula. 
mento, também originário do Decreto­
leI nY 5.S44, art. 79, encontramos es­
tas normas: 

"Art. 328. Far-se-á o lança 
mento "ex officio": 

u) arbitrando os renOlmento:. 
mediante os elementos de que Ql::s­
puser, nos casos de falta de dê· 
tlaração; 
............................... ~ . -

c) computando as importal1Cl~ 
não declaradas, ou arbitranao 101 
rendimento tributável de acõrdo 
com os elementos ãe que se dis­
puser, nos casos etc declaraçao 
inexata." (O grifo é nosso) . 

Eis alguns casos em que os indicioS 
se equípalam às provas c o arbitra­
mento e admitido em nossas leIS :1:"ls­
cais. Agora o que se deseja é avan­
çar malS. E' admitir os sillais extl:!­
riores de riquezas, que são indicios de­
correntes do padrão de vida no contr!­
buinte e dos seus dependentes, para 
justificar o lançamento do impõsLo 
correspondente à renda não dec'arada 

, 
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ou inexata e fraudulentamente decla­
rada , t::w novos elementos que se 11'11.0 
incolpolar aos 'que as repartlçôes Ia­
:l.enaanas Utillzam para evitar a eva­
sao lIe !'endas. 

Presem;es as disposiçbes conS[ant~fi 
do art , 19 e paragraio unico da Lei 
n 9 3,470, de 2a de novem oro de 19<iU. 
e os ansí 77 a 79 do Decreto-lei n'! 
5. b44 , ne 2:l de setembro de 1943. em 
plena vIgencia e que anexamos a êste 
parecer, s implificamos o p!'OJeto, ape­
nas cnanao uma nova llgura de .11iIl­
çamen w I . ex oIticio" . hla prevalece 
tanw ll:lS casos de o contnbumte' nao 
apresentar declal açao como quando a 
Ílzer m exatamen e . 

O processo mlC lar-se-á pela lUtlma ­
çáo ao mteressa :lO que, no prazo de 
20 (vmte) dias prestai'a esclal'eclmen­
tos. E ' a pnmen a oportunidade dA de-o 
fesa que se lhe abre. Amda na eslem 
administrativa, apos o lançamento do 
lInpJ~W, podera o contnbumte apre­
sentar, no prazo de 30 (trmcaJ diaS 
l'eClamaçao aos delegados do impôsto 
de renaa, recurso es.e 4ue "em <;.ell.O 
suspensivo. Restará . ainda a decisão 
do .t'llIDelro l"On.;tHnO u.; vOnLlllJUill'­
tes, como última instãncia admmlS-
uauva, • 

AdoLadas estas normas creIO que e:s ', 
tanio resguardados os in terêsses do 
qualquer a rlJltranedade que pudesse 
ser cometida na aplicação da lei, lJor~ 
que são ~antos os mncionários e os ór­
gaos que dela particIpam que não se­
ria admissIvel que um erro de aprecIa­
çao, mesmo voluntário, pudesse preva­
lecer. 

Opinamos, pois, peJa aprovaçao do 
proJeto, com as eme.':ldas ao mesmo 
apr~entadas. Aceitas estas emenda~ 
por este órgão, redigirei o substitutivo 
global objetivando a maior facilidade 
na aprecIação e tramitação da maté­
ria. 

E' o parecer. 

Brasília, em 10 de maIO de 19t1o. 
Laerte Vieira, Relator. 

LEGISLAÇAO CITADA NU 
PARECER 

Lei n9 3.470, de 28 de novemoru 
, de 1958 

"Art. 19. O processo de lançamento 
"ex officio" será iniciado por deslJtI.­
cho mandando intimar o ' interessado 
para, no prazo de 20 (vinte) dias, pres 
tar esclarecimentos. quando necessá­
rios, ou para efetuar o recolhimento 
do impôsto devido, com o ücreSClIDO 
da multa cabível. 

10 -

Parágrafo único Quando a falta ou 
a inexa tidão da declaraçao houver sido 
apuratiíl. pelos agentes liscais do im­
posto ~ renda , em ação llscal aireta 
no domIcilIO do con tnoumte, o proces­
so será iniciado mediante á'.lto de lD-
11 uçao, ou qual será lena ao interes­
·sado, pessoalmente, a :in tlIDaçâo para 
prestar esclarecimen tos." 

Decreto-lei n9 5 . 844, d e 23 ae 
$etembro de 1943 

Seção II 
00 lançamen to ex officio 

Subseção I 

.vos casos de lançamen to ex officin 
Art. 77. O lançamento "ex OUlClO" 

terá lugar quando o contribuinte: 
lt ) não apresentar declaração di 

rendimentos; 
b) delXar de a tender ao pedido de 

esclareClIDentos que lhe fôr dll'lgido, 
recu:;ar-se a presta-los ou nao os pres­
tar satisfatõriamentt; 

C) lizer declaraçao inexa ta, consi­
derando-se como tal não ' 50 a que 
emitIr rendimentos como também a 
que contiver dedução de despesas não 
eretuadas ou abatimentos indevidos. 

Subseção II 

Do procedimento 

Art. 78. O processo será iniciaao 
por despacho da autoridade lançadorll 
manaanao intimar o interessaao para, 
no prazo de 10 (dez) dias, prestar es­
clareclIDen tos. 

§ }9 As mtimaçôes serão feitas por 
meio de reglStrado postai, com direito 
a recibo de volta (A., R.) , ou pe~soo.l­
mente, mediaJlte declaraçao .de ciente 
no processo, ou, amda, por eCUtal pu­
blicado uma vez na imprensa ou afi­
xado na repartição, quandtl nnpratlcá­
veis os dOlS pnmeiros meios. 

§ 29 Se os esclarecImentOs não fo­
rem apresentados para juntada ao 
proceso, certif~car-se-á n Cle essa cu· 
cunstancia; quando feita a intimação 
por registradO postal, juntar-se-á o 
recibo de volta (A. R.), e quando 
por edital, mencionar-se-á o nome do 
jornal em que foi publicado ou o lu­
gar em que esteve afixado. 

§ 39 A autoridade lançadora aprtl , 
ciará o processo; se o julgar impro" 
cedente, mandará arquivá-lo; no caso 
contrário, autorizará o lançamento 
mandando cobrar o impõsto com a 
multa cabível, de acôrdo com o artigo 
145. 

• 

• 
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Art. 79. Far-se-á o lançamento "eh. 
onlcIO" : 

ú) arbitrando os rendimentos, me· 
diant~ o:; cl~mentos de que se dispu­
ser, llOS (:a~0S de laica ue declaraçao, 

b) abandonando as parcelas que 
não tiverem S1(10 esclareciaas e Ílxan­
ao os rendimentos tnbutanos de acôr 
do com us inlOrmaçôes ae que se dlS' 
puser, quando os esclareclmentos dei­
xarem ae ser prestados, forem recusa­
aos ou nao forem satisratórios; 

c) computando as Im,lortancias nãú 
declalaaas, ou arbitranao o rendimen­
to t·ributario de acôrdo com os elemen ' 
tos de que se dispuser, nos casos de 
aeclaraçao inexata. 

§ 19 Os esclarecime-ntos p~'estado!i 
só pOdell::.O seI' impugnados pelos lan­
çaCiores, Cl.tn elemento seguro de pro­
va, ou indicio veemente de sua lalsi­
dade ou inexatidão. 

§ 29 Na hipótese de lançamento "ex 
officio" por falta de declaração de 
rendimentos, a não apresentação dos 
esclarecimentos dentro do prazo de 
que tlata o art. 78 acarretarã, para 
as pessoas físicas, a perda do direito 
de deduções e abatimentos previstos 
neste Decreto-lei e, para as pessoas 
juridicas, a perda do direito de apção 
referido no artigo 33." 

Brasilia, em 10 de maio de 1965. -
Laerte Vieira. 

PARECER SóBRE AS EMENDAS DE 
- PLENlARIO. OFr.REClDO 

PELO RELATOR 

EMENDA N9 1 

A emenda n9 1, do sr. Deputado lIa­
milton Prado objetiva a(:eitar a puni· 
ção do agente do crime de sonegação 
sómente quando êste age dolosamen­
te. 

O projeto, no seu art. ~9, preve Il 
extinção da punibilidade quando o 
agente promove o recolhimento do tri 
buto devido antes do inicio da ação 
fiscal própria. Neste caso, se houve 
procedimento culposo do contribuinte 
êste terá esta oportunidade de reco­
lher o impôsto e não sofrerá puni­
ção. 

De outra parte, se nao constatou 
antes o êrro o § 19 reduz a pena, ao 
criminoso primário, à multa de de" 
vezes o valor do tributo, livrando-o 
da detenção. 

Entendo que esta emenda úeve ser 
reJeltaaa, porque viria reauzir o po" 
der intmtiaativo da lei, vale dizer, lS 
\lua propoa ericácla. 

EMENDA N9 2 

Esta er.:lenda procura alterar o suo 
pra refencto arLIgo "'?, para dar um 
prazo ue trinta dias, comados do ini­
cio da açao tlscal, para o recolhlmen­
to do truuto devido, Cll'cunstancla em 
que nào haverá a punlçao dQ mfratuI 
aa lei. 

Na esfera aamJnlstratlva a aç9.o fi!!­
caí se inicia com a lavratura ao auto 
de infraçao, nos termos do parágrafo 
(uuco do art. 19, do. L~ n9 3.470, de 
28 de novem oro de 195B. reproduzindo 
no § 19 do art. 327 do Regulamento 
do lmpôsto de Renda em vigor (Dec. 
n9 55. tl66, de 25 de março de 1965): 

"Art. 327 ................... -. 
§ 1Y Quando a falt~ ou a ine­

xatidão da declaração houver sido 
apurada pelos agel'!':,es fiscais do 
impôsto de renda, em ação direta 
no domicilio do contnbuinte, o 
processo será iniciaao mediante 
auto de infração, no qual será fei­
ta ao interessado, pessoalmente, a 
intimação para prestar esclareci­
Inentos ... 

O caput do artigo estabelece o pra· 
. zo de vinte dias para que os esclare~ 
cimentos sejam prestados ou recolhi­
do o imp&3tO devido acrescido da mul­

-ta cabivel. 
A segUir, notificado o contrIbuinte 

êle poderá, no prazo de trinta (30) 
dias contados da data do recebimen­
to da llotüicação, apresentar Eecla~ 
mação que será julgada pelos delega~ 
aos regionais e seccionais do Impôsto 
de Renda. 
~ projeto s6 admite a extinç!l.o de 

punibilidade quando o contribuinte re­
colhe espontânea, e voluntàriamente o 
tributo devido. Isto só ocorre 'l.ntes 
do procedimento fiscal. A emenda 
quer esta extinção depois de iniciada 
a ação fiscal, isto é, ãepois que o cri­
me foi apuradO pela fiscalização. 

Por esta razão opino pela rejeição 
da emenda. 

EMENDA N9 3 

Por esta emenda se diz que o Mi .. 
nistério Público determinará (sic) o 
arqUivamento do feito se os elementoS 
da ação administrativa forem insufi­
cientes para a prova de infração & 
instauração do processo criminal. 
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o código de Processo Penal já pre ­
vê os casos em que a denúIicia ou 
queixa será rejeitada (art . 43 e ;;eus 
itens), bem .:omo; na forma do seu 
art. 61, o juiz pode, em qualquer faso 
do processo reconhecer eXLmta e puni­
bilidade. A emenda antes de comple~ 
tar o dispot}itivo a ele se opõe. 

Pela rejeição. 
F.MENDA N9 4 

Pretende-se por esta emenda suprl~ 
mir do projeto os artigos que auto~ 
rizam a tributação pelos sinais f'X~ 
teriores de riqueza. 

Pela rejeição nos têrmos do parecer. 
jMENDA N9 5 

A presente emenda igual a anterior~ 
meme apresentada pelo Senhor Depu­

. tado Arnaldo Cerdeira ao Projeto nQ 

206-63 já foi rejeitada pela Camara. 
Realmente não encom·r9.mvs ra­

zões que justifiquem a repet.ção nts­
ta lei de disposições do CÓ'd.go Pe­
nal que se enCQntram em Plena vi­
gênc.a. Nem seria apr0pn-"do, a 
ace,tar o proposto, que não se mclu:s­
SEm tôdas a5 outras diépos.ções do 
Código referentes ao. caplt"lo "Dos 
cr.mes pratic.a.dos por JUZlc ,onários 
públiCQs contl"a a adm.nlsu·ação em 
geral" . 

O projeto trata da uma nova figu­
ra cnm!nal e os funclOniriDs. peJ<.'i 
§ 39 do art. 19, que concorreram pa­
ra a prática do crime ficam sujei­
tos a pena a êle condenada, aumen­
tada de 1/ 3, não S/e livrando <:lo com­
petente processo administrativo. 

Pela rejeição da emenUa. 

Emenda N I' 6 

Pelo artigo 49 do 'projeto as mul­
tas apLoadas, nos cnmes d~ wnega­
ção, são Integralmente recolhidas, is­
to é, SEm qualquer particlpaça.Q d~ 
funcionários do fosco, 

A emenda pretende ir mals longe 
para pro.blr a participação em qilal­
quer 01.>:0 embora pesso\9.lmen ve tE:~ 
nha o mesmo o entnedimento do ilus­
tre Autor da emenda creio que a ma­
téria deve:á ser tratada quan.d'o se 
discutir projeto referente a fixação 
de vencimentos dos fun~ionários que 
a emenda iria atingir, 

Pela reje:ção. 

Emen.da n 9 7 

N·3, ocasião em que foi d:scutido e 
votado pela Câmara o projeto nú­
mero 206-63 emenda idêntiCa a esta. 
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foi rejeitada, embora obtiv~sse pare­
cer favorável desta Comissão. 

Na verdade a orientaçã.o e os es­
cl·arec;mento3 ao contnbulnte s:'o in­
cllipensave:s frente a complexa le­
g:slaçao f .scal, a que já nos referl­
mos. Entretanto ela já con,agra. (>5-
se direito, confOrme se 'ler , f.c~ no 
art. 79, 29, da Lei n 'l 2.354, de 29 
de novembro de 1954, repro·(iuZldo no 
§ 19 do art. 228 do atual· RC5ul:amen­
to do Imp&to de Renda m ·ecreto 
n9 55.866 de 25.3.65) que reza: 

"A ação fiscal direta, externa 
e permanente, reaLzar-se-a pe;o 
comparecimento do agente fiscal 
do unpôsto de renda em domici­
lio do contr.buinte, pal"fl. or,en­
tá-Io ou esclarecê-lo no cumprl-

~ mento dos seus deveres l .. ,·cuiS, 
bem como para veriflc'll' a cxaL1-
çãO dos rendimentos sujeito" à 
incidênc!a do impõ.5to, lavrando, 
quando fôr o caso, o cO.'1lpetellte 
têrmo" . 

Qualquer contribuinte pode e de­
ve solicJtar ao fisco a orientação que 
entender necessária. 

Aprovar a emenda, entr3ta;1tO, será 
impOSSibilitar o lançamento do im­
posto antes que todos os contr.ou.n­
te.> ne.ste imenso Brasii pes:;oas ju­
ríd,cas ou fislcas, sejam visltadcs pa­
ra mstrução. 

F':'carlamos na situação de. elabo­
rando lei para reduzir a. wnt::gação, 
vê-la aumentada pela impratlCaDlJl­
dade criada pela emenda. Pela rejei­
ção. 

Brasilia, em 1Q de ml3.io de 1965. 
- Laerte Vietra, Relator. 
SUBSTITUTIVO AO PROJl!:TO, 

ADOTADO PELA CO!vlIS.SAO 

Define o crime de sonega"ào 
fiscal e dá outras pl':>üW·JnC-I!/.S'. 

O Congresso Nacional decreta: 

Al't. 1 v. comtitui crime de sone­
gação f.scal omitir, em documento 
públiCO e part.cular, declawção que 
dêle ' dev:a comtar, ou nele inser1r, 
declaração falsa ou c!lversa. da 4ue 
devia ser escrita com o objctivv áe 
não pagar, total ou parci·::ilmente, 
tr,buto devido a pessoas jundlcas ds 
direito púbLco interno. 

Pena: Detenção de seis meses a 
do 's an03 , e multa. de duas a cinco 
vêzes o valor do tributo. 
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§ 19 .. Quando se tratar de crimi­
noso .primario, a. pena será rEduz:da 
à mUita de dez (lO) vezes o valor 
do tributo. 

§ 2,'. obe o agente comete o c:ime 
• prevalecendo-se do cargo publlc'o que _ 

exerce, a pena será aumcul'-aQ'\. ca 
sexta partt:. 

§ 39• O funcionário públ:co com 
atribu.çÕcs <1e vel'lflcaçao, . lançamen­
to ou fL:c·ll.zação de tr.batos, quE' 
concorre para a prática ltO cnme de 
sonegaçao f lsca..r será punido CJm a 
pena QeEte artigo, aumentada da Lêr­
ça parte. com a abertur.1 Obrigatória 
do competente proces...o aUmllll'3tra. 
tlVO. 

Art. 29. Extingue-se a oUl1:bilid.a.;e 
<io..> crimes prevIStos nesti lei quan­
do o agente promove o recolh·menro 
do tributo dev:do, antes de ter im­
CIO na esfera arulllrustratlva, a açao 
f;scal pl'opr1a. 

Parágl'lllfo único. Não '3crá pun:da 
com lf.., penas comina<1as '10.5 artlgos 
1 '1 e 69 .1 wnegação fu,cal antei'lor à 
vigência desta lei. 

Art. 39. Somente os atos definidos 
nesta lei poderão constitu!r crimt: 
de wnegação fiscal. 

Art. 49. A multa aplic.aoda no.'> tê:-­
moo desta lei será compu~::t~la e re­
colh:dla, mtegralmente. comu receita 
públIca extraordinári.a. 

Art. 59. No artigo 334. do Código 
Penal. substituam-se os § 19 .~ 29 ue-
los segu.ntes: ' • 

§ 19. Incorre na mesma pena 
quem: 

a) ·pl'.a.tica navegação t1e caboLa­
gem, fora d()s cas·os permlt;1dos em 
lei; 

b) pratic1 fato aSE:m:laco em lei 
espeCial, a contrab.ando ou d'e.'>cami­
nho; 

c) vende, expõe à venda mantém 
em . depósito ou de qualqu~r fonl1a, 
utll1za em proveito próprio ou alhe:o 
no e.xercício de atividade comercial 
o~ mdustrlal mercadoria de proce­
dencl.) estrangeira. que intl'odllZ1U 
clandestinamente no País, ou impor­
tou fraudulentamente. ou aue .'>abe 
ser pr-oduto de introdução clanr..e3tl­
na no terl'ltório nacional ou de im­
portação fraudulenta por parte de 
outrem; 

d) adqUIre, recebe ou oculta em 
proveito próprio ou alheIO no' exer­
cício de atlVidoade comercial ou in-

dus'trlal, mercadoria de proced~cla 
e::tiangeira, <1esacomp.anha<1.1 de do­
cumentaçao legal, ou ac<xnpanhac!a 
de documentos que sabe serem fal­
sos. 

§ 29. EqUipara-se às atiyldades co­
merclais, pal'a os eleltos ae'Le arti­
go. qualquer forma de c:omércio lJ'­
regUlar ou clandest.no, de n1ercado­
na.5 e3tral'igelras, lnCI~. ve o f'xcrcí­
do em reslOêÍlcias. 

§ 3
'
. A pen.::!. . aplica-se em dôb:o, 

se o come de cont,aOando ou ueS­
caminho é pr.a.tlCado em t.ransporte 
aéreo" . 

Art. 69. Quando se tratar de pes­
soa j<::rid!ca, a responsab.llc!aoe pe­
nai pelas infr.lç{ies previstas nesta 
lei será de todo" os qu·e, U1J'e.a ou 
lnd.retamentel:gados à mesma, de 
mod:o 'jpermanente ou leventual, te­
nnam pratlcaClo ou concol'l'lu') par~ 
a. prática da sonegação fisoal. 

Art. 79. AI> autoridades administra­
tivas que tiverem conhecImento de 
cr.me prev!sto nesta lei, lnclusive em 
autos e pàpéis que ·conhecerem, so\) 
pena de responsab.]:dolde, remeterão 
ao Ministério Público 0.3 elementos 
comprobatór:os da infraçãO, para ilis­
tiuçao Co procedimento criminal ca­
bivel. \ 

§ 19 Se os elementos comprobató-
1';05 forem sufiCientes. o lVLn.s.e!·.o 
Público Oferecerá. desde logOI denún­
c:a. 

§ 21> !Sendo necessários 'esclareci­
mentos. documentos . ou diligenCias 
complementares, o Ministério Públi­
co os reqUISitará. na forma estat;ele­
c.da no Cód,go de processo Penal. 

Art. 8'. Em tudo o mais que cou­
ber e não contrariar os artigos lI> a 
79 desta lei, aplicar-se-ão o Código 
penal e o · Código do Proces"o Pe­
nal. 

Art. 99. O !:ançamento hex-off!cio" 
relativo às declarações de Rendimen­
tos, além dOS caSo::; já especiLcados 
em lei. far-se-á arbitrando 0.5 renc!l­
mentes. com base na rend.a. presumi­
da. através da ut!llzação dos sinais 
exter:ores de r iqueza que evidenciem 
a rend.::t auferida ou co,ruumidil. pelO 
contrlbuinte. 

Art. lQ. O poder Executlvo proce­
derá às alterações do Regulamento 
do Impõsto de Renda, dec:orrcnt"s 
da'3 modificações constantes cesta 
lei. 
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Art. 11. Esta lei entr ará em vigor 
sessenta (60 ) d ias após ,ma, publica­
ÇE.D, revogadas e., d. :.sp O';;iÇÕcS em 
conkár:o . 

Sall da Comissão. em 11 de malO. 
de 1965 . - Tarso Dut ra, Presidente _ 
L aerte V ieira, Relator, . 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião realizada em 11 de 
maio de 1965, opinou, unânimemente, 
pela constitucionalidade e juridicida­
de do Projeto n9 2.748-65, aprovando 
o substitutivo apresentado pelo rela­
tor . A Comissão opinou, ainda, pela 
rejeição , das emendas de plenário, 
nos têrmos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os senhores 
deputadOS : Tarso Dutra - Presiden­
te, Laerte Vieira - Relator, Osni 
Regis, Celestino Filho, José Barbosa, 
Geraldo Freire, Oliveira Brito, Dnar 
Mendes, Arnaldo Cerdeira, Vieira de 
Mello, Pedro Marão, Djalma Mari­
nho, Ivan Luz, Chagas Rodrigues, 
!Flávio Marcílio, Wilson Martins. 

Sala da Comissão, em 12 de maio 
~e 1965 . - Tarso Dutra, Presidente 
'Laerte Vieira, relator. 

COMISSAO DE FINANÇAS 

EMENDAS OFERECIDAS NA 
COMISSAO 

Substitua-se o § 19 Quando se tra­
tár de criminoso primário, só será 
'aplicada a pena de multa" . 

Justifica.çã!) 

I A sistemática que informa Inossa 
pOlítica criminal prescreve, para o 
curso de primário, a aplicação de 
'uma só das penas, sem quaisquer 
'ampliações. 

O § 19 , segundo a redação dada 
pelo projeto, desviou-se, injustificà­
velmente, dessa orientação, que, na 
prática, tem oferecido bons resulta­
dos. Daí a necssidade da emenda, 
!retificando a diretriz do projeto, para 
o fim de reconduzí-la ao caminho 
certo. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 11 de maio de 1965. _ 
Carvalho Sobrinho. 

Emendas oferecidas na Comissão. 
N9 II 

Ao art. 69, dê-se a seguinte reda­
ção: 

.. Art. 69 - Quando se tratar de 
pessoa jurídica, a responsabilidade 

penal pelas infrações previstas nesta 
lei será de todos os que, direta e 
permanentemente vinculados à mes­
ma, tenham praticado ou concorrido 
para a prática da sonegação fiscal" . 

Justifio.lçã;, 

A fórmula constante do proj~to 
pode levar a responsabilidade ao m­
,finito. Isto porque é indefinida e to­
talmente entregue ao subjetivismo 
'das autoridades. Os conceitos de li­
gação indireta e de modo eventual 
não existem, devendo ser formulados 
em cada caso, em função do homem, 
do tempo e do lugar, 

A lei, sobretudo quando visa à dis­
ciplina de problema dessa gravidade, 
não pode se alicerçar em base tão 
movediça. 

Impõe-se substituir o subjetiVismo 
por critério objetivo, capaz de asse­
gurar o minimo de segurança jurí­
dica compatível com nosso Estlltdo de 
Direito. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 11 de maio ,de 1965 . 
Carvalho Sobrinho. 

N9 UI 

Suprimam-se os arts. 99 elO. 

Justifiroçã:> 

A idéia consubstanciada nos cita­
dos preceitos é boa, merecendo aco­
lhida . 

Contudo, seu equacionamento le­
gislativo não pOde ser aceito, dentro 
da redação que lhe foi dada no pro­
jeto, porque, à conta da ausência 
'de qualquer critério objetivo e con­
cretamente formulado, a faculdade 
pode transformar-se em meio de co­
lação, constrangimento e perseguição. 

Nesse campo, a idéia, de per si, 
representa pouco. O essencial é que 
'a fórmula legislativa, que a expressa 
e disCiplina, exiba os requisitos de 
adequação e idoneidade, no sentido 
'de garantir que sua efetivação se 
processe sob a égide da segurança 
'jurídica. E esta, no caso em tela, 
prima pela total ausência . 

Cremos ser pacifico que se as au­
Itoridades governamentais oferecerem 
um substitutivo portador daquelas 
'Qualificações, sua aceitação tornar­
se-á dever indeclinável. Negar essa 
providência, desde que hàbilmente 
disciplinada, seria mais do que in-

• 

• 
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justo, porque impatriótico, da mesma 
forma que aprová-la, 3. margem de 
qualquer segur!mça jurídica, seria 
demonstração de irrespon3abliidade. 

sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 11 de ;:raio de !965 . . -
Carvalho Sobrinho. 

N9 IV 
Acrescente-se, ao art. 

Art. 13. O Departamento de Im­
põsto . de Renda submeterá, anual­
mente, à aprovação do Conselho Na.· 
cínnal de Economia, uma tabela dos 
valores a serem atribuídos aos sinais 
exteriores, e dos coeficientes a serem 
nêles aplicados para efeito de arbitra­
mento da renda tributável. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 11 de maio de 19-65. 
Jairo Brum, Relator. 

Acrescente-se como Art. 11: 

1N9 V 

A) Art. Corno sinais exteriores 
de renda, despendida ou consumida, 
serão computados: . 

a) o valor locativo ou aluguel do 
imóvel residencial e de outros imóveis, 
inclusive vilas, casas de campo e par­
ques, usados para residência ou 1.'e­
creIo; 

b) embarcações ou aviõE:s para uso 
pessoal ou da famma; 

C) empregados utilizados para ser­
viço pessoa.l do contribuinte ou de sua 
família; 

d) animais destinados à prática de 
esporte; 

e) realização de festas ou recepções, 
"v!agens de turismo ao extel'ior", ou 
quaisquer outras manifestações que 
racionalmente possam ser interpreta­
das como· ostentação de luxo. 

§ 19 Não será incluído como sinal 
exterior da renda despendida ou con­
sumida o valor locativo ou aluguel do 
imóvel destinado a indústria, comér­
cio ou profissão, bem como o valo!' 
locativo do imóvel ocupado gratuita­
mente em razão de cargo, função ou 
emprêgo exercido. 

§ 29 Não será incluído como sinal 
exterior de renda despendida ou COl!­
sumida o uso de automóveis, embar­
cações ou aviões postos à disIlosiç9,o 
do contribuinte em razão do cargo, 
função ou emprêgo exercido. 

§ 39 Não serão computadas comu 
sinais exteriores a rellda despendida 

ou consumida com criados ou empre­
gados maiores de {lO anos. 

Art. 12. Como sinais exteriores de 
renda auferida serão computados: 

a) propriedades agrícolas,. flores­
tas, fazenda de criação, estabelecimen­
tos industrIais e comerciais e quais­
quer outras propriedades produtoras 
de renda; 

b) a posse de terras, edIfícios, ca­
sas, jazidas minerais, patel.ltes, direI­
tos e bens móveis e imóveis susce­
tíveIs de produzir renda a seus pro­
prIetários; 

c) relação de emprêgos ou exercI­
cio de cargo ou função, notadamente 
de cargo de direção em emprêsa de 
tmportància. 

O Art. 99 passa a ter a seguinte 
redação: 

B) Art. "Pelo prazo de 2 exer-
ciclos financeiros", a contar da pro­
mulgação desta Lei, as declarações 
apresentadas para efeito do pagamento 
do impôsto de renda poderão :;er 
impugnadas, motivadamente, pelas 
repartições lançadoras, quando os ren­
dImentos nelas consignados estiverem 
em manifesta divergência com sinais 
exteriores que evidenciem ::\ renda 
auferida ou consumida pelo contri­
buinte" . 

Parágrafo umco. Considera-se di­
vergência manifesta quando o arbitra­
mento da renda feito com base nos 
sinais exteriores exceder em mais de 
1/3 o valor da renda declarada pelo 
contribuinte" . 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 12 de maio de 1985. 
Jairo Brum, Relator. 

SUBEMENDAS APRESENTADAS AS 
EMENDAS DE PLENARIO 

A EMENDA N9 2 
Art. 29. Extingue-se o crime prc­

'\ri.sto nesta lei, quando o agente pro­
move o recolhimento do tributo. dc­
vida antes de ter inicio, na C!sfera 
adiministrativa, a ação fiscal,pl'ópri:l. 

Sala das Sessões da Comissão de 
FInanças, em 11 de maio de 19ô5-. -
Jairo Brum, Relator. 

A Emenda nQ 7 

Art. Nos casos previsto pela l"f"(is­
lação tributária federal, a a.ção :is"é!l 
e penal deverão obrigatóriamen~e, ser 
precedidas da visita do I\gente. da 
fiscalização, com a finalidade de ms-

• 
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truir, orientar e esclarecer a aplicação 
da legislação tributária pelo coneri­
buinte. 

Parágrafo único. A instrução, or:­
entaçao e esclarecimento 'feferidos 
neste artigo, constarão de têrmo, que 
será lavrado nos livros ou docum~!1-
tos do contribuinte visitado!!! 

Sala 'das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 11 de maio de 13ll5. 
Jairo Brum, Relator. 

VOTO EN! SEPARADO • 
o sistema indiciário para o lança­

mento do impôsto não é coisa nova. 
Desde após a revolução francêsa tem 
sido tentado. Segundo . alguns tra­
tadistas (S'torn e Milleau) tal siste­
ma surgia como reação mais pohtic-l., 
que administrativa, ou técnica. Na 
França subsistia com base em quatro 
fatores designados: . 

1) de contribuição imobiliária 
(predial e territorial); 2) contri­
buição pessoal (sôbre a renda 
global); 3) de portas e janelas 
(indiciãrio por excelência pois 
considerava as aparências de for­
tuna); e 4) de patente (baseado 
nas atividades de indústria e pro­
fisão) . 

Assim verifica-se que amplas eram 
as fontes incovadas para a opel'a(;ão 
do lançamento sôbre a fortuna, o que 
não evitava as precariedades e insu­
ficiências do sistema, que foi supri­
mido pelo projeto Caillaux, em 19>13, 
quando se afastou o processo indieit­
rio para se adotar o da declaração da 
renda, controlada pelo Fisco, como 
aqui já se usa. 

A rigor, o sistema indiciário é pró­
priamente um impôsto de consumo. 
Daí ser êle adotàdo na Grécia f,óbrc 
a renda consumida, enquanto é isen­
ta a renda poupada. Na Alemanha, 
Inglaterra, Estados Unidos c Itália o 
sistema é usado quando pelo contri­
buinte a declaração da renda nã,) é 
feita, ou o é fraudulentamente. N~ 
França retornou para substituir o 
!m,pôsto de indústrias e proIlssões 
(contribuitions des patents ) e, na 
Bélgica; onde teve aplicação 'nais I c­
cente, foi adotado em duas tentaLi\'~,s, 
a saber, em 1919 e 19-30 e aban'lon::.do 
poucos anos depois, e definitivamente, 
em 1935. 

Ora, entre nós já existe o ~i3tcma 
da renda declarada, com o cOl1l,rúle 
fiscal, podendo-se admtir que ::> :0:1<;­
tema viesse ' a ser adotado nos casos 
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em que não houvesse declaração, cu 
a mesma fôsse fraudulenta. 

Todavia o projeto e as emendas 
apresentadas pelo nobre Relator do 
projeto nao contiguram essa hipóte­
se. Isso porque instit,uem o sistema 
dos sinais exteriores da vida do cop­
tribuinte para, como base nestas, ilr.­
pugnar a declaração, apesar de o 
Fisco já uispor de outros variados e 
amplos instrumentos para a 1.puL'ação 
da autenticidade da declaraçao. Tal 
inversao n6 processo fiscal pOde levar 
ao cometimento de injustiças lr,agoro­
sas. Uma simples análise demOll&tra 
a verdade dessa asserção. 

A emenda do nobre relator aumite 
duas espéCies de sinais exteriores: -
uma de renda consumida ou Jisllen­
dida. e outra de renda Ruf~rida. 
Esta kltima é deI ativa às rendas 
produzidas por propriedades agrícolas 
ou de criaçlw, estabelecimentos indus­
trais e comerciais, edifíCiOS, JaZidas 
mineirais, empregos, funções, ete., 
rendas essas que, além de terem que 
ser declaradas, têm parte do trimuto 
nelas incidente recolhido nas fontes. 
Para a apuração do montante efel.I­
vo dessas rendas o Fisco dispõe hoje 
dos mais amplos poderes, que atingem 
aos limites da uma devassa p03s1vel 
nas · próprias empresas ou proprie:da­
des prOdutoras de tais rendas. :5 .) po­
de verificar, portanto, por tais meios 
a autenticidade, a correção ou nêo 
das .rendas declaradas dessas fontes, 
é absurdo admitir-se que o !"isco 
abandone êsses instrumentos de in­
formação, ou que então utilizand::>-os 
depois abandone as infOl'maçõas as­
sim realísticamente colhidas para in­
vestir contra o contribuinte à base ae 
hipóteses teóricas de rendas prováveis, 
concebidas pela imaginação ou mall­
ciosamehte arroladas pelo agente fis­
cal. Esse resultado se revela tanto 
mais iníquo quanto se considera que 
a êsse mesmo agente fiscal o 'elator 
não quis negar o direito de partici­
par na multa que êle 'conseguir Rrli­
car sôbre o contribuinte, quando re­
cusou acolhimento a emenda n? 6, 
do nobre deputado Franco Montoro. 
Assim, ao invés do agente fiscal cui. 
dar de ir apurar a verdade ob jeLi'la 
a través da devassa que as leis fiscais 
lhe permitem, óbvio se torna l}ue irá 
lançar mão dos sinais exteriores, para 
ter melhor sucesso na investida. 

No .que respeita à renda consumida, 
a precariedade dos sinais invicados, 
num país como o nosso, suj <)ito a 
uma inflação quase galopante, Ó ma-

• 
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nifesta . Veja-se o caso do valor lo­
cativo de um imóvel residencial, que 
foi adquirido pelo contribuinte há 
muitos anos 'atrás, e ,constitue p'\Lri­
mônio da família, valor locativo ü,se 
sujeito aos índices de correção do 
poder aquisitivo da moeda. V,~ ja.-se 
a desdita dos proprietários de resi­
dências mais apresentáveis, I~asas de, 
campo, ou de veraneio, aquiridas em 
melhor tempo, como bom negócio, se 
considerarmos aquela verdade illcon­
teste, de que a renda da pessoa rara­
mente cresce com o mesmo ritmo da 
inflação! ! ! • 

A "defasagem" que existe :.ntre a 
evolução distorcida da renda face à 
depreciação da moeda cresce (:;n tais 
proporções, que em geral o proprie­
tário daqueles inóveis difícilm~nte po­
daria continuar a residir nos :nesmos 
se tivesse que pagar um aluguel que 
acompanhasse de perto a inflação. 

Como pode, pois, êsse aluguel Rer­
vir de base para presumir a renda, 
em têrmos dessa mera presunção va­
ler até contra a própria declara<;ão 
da renda, baseada na renda efetiva, 
que aliás é até denunciada ao Fi:;co 
pela fonte pagadora? 

Acredito ter sumàriamente reunido 
alguns - elementos que perfeitamr.n,te 
justificam nossa repulsa pelo l;istema 
indiciário que se quer instituir, má­
xime considerando-se que êle nlo se­
ria adotado apenas para os ~a:;os de 
falta da declaração de renda, ou de 
fraude nesta declaração, mas cr,mo 
base para que o Fisco conteste a de­
claração, o que poderá transf:ll'lnar o 
sistema numa fonte ililliitada Je a~u­
sos, de violências, perseguições pes­
soais, extorsões e injustiças. 

Meu voto, pois, é contra as emen­
das do relator e contra a permanên­
cia dos artigos 9 e 10 do projeto. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 12 de maio de 1965. 
Deputado Hamilton · Prado. 

11 D EMAIO DE 1965 
o presente Projeo de Lei, de ori­

gem do Poder Executivo, foi remeti­
doo a esta Casa na forma do art. 49, 
caput, do Ato Institucional, em 13 de 
abril do corrente ano, e a mim dis­
tribuido, para o relator, em 30 do 
mesmo mês. 

A proposição ora em exame encam­
plÍ mensagem do Executivo anterior 
que se havia transformado no Projeui 

nQ 206-63, o qual recebeu emenda 
substitutiva, de autoria do nobre Depu­
tado Ulysses Guimarães, aprovada pe­
la Comissão de Constituição e Justi­
ça, passando a tramitar, desde julho 
do ano passado, sob o nQ 2{Hi-A-63. 

Em sucinto relatório, o projeto de­
fine o crime de sonegação fiscal e es­
tabelece as penas em que incorrerão 
os sonegadores; altera o artigo 334 
do Código Penal, acrescentando-lhe 
parágrafos, e, como maior inovação, 
estabelece que as declarações para 
efeito do pagamento de impôsto de 
rElnda poderão ser impugnadas pelo 
Tesouro Nacional, com base nos si­
nais exteriores que evidenciem ser a 
contribuinte maior que a declarada. 

Não há parecer de lei de nenhuma 
Comissão. Foram-lhe apresentadas 
sete emendas de plenário, pelos Depu­
tados Hamilton Prado e Franco Mon­
toro, etrês nesta Comissão, de auto­
ria do nobre Deputado Carvalho 80-
bilho. 

:Jl:ste o Relatório . 

11 - Parecer 

Para melhor examinar o Projeto e as 
suas emendas, passo a dar parecer 
a estas, na forma que segue: 

Acolho as emendas de Plenário de 
n9s 3, 5, 6 e deixo de acolher as de 
nQs I, 4. 

As de n9s 2 e 7 sou favorável na. 
forma de subemendas que me permito 
oferecer. 

Ainda para maior especificação no 
que se refere â sinais exteriores ofe­
reço emendas. 
. Face a êsse pronunciamento, se 

aceito por esta Comissão, sugiro fôs­
sem confirmadas as emendas aceitas 
no -corpo do projeto em exame e. con­
substanciada a matéria aprovada em 
Substitutivo que em anexo ofereço. 

1l:ste o meu parecer, S.M.J. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, em 12 de maio de 1985. 
Jairo Brum, Relator. -

Parecer do iaLt M ETAO ETAOAi 
PARECER DO RELATOR AS EMEN­
DAS OFERECIDAS NA COMISSAO 

EMENDA N9 I 

Pela presente 'emenda o nobre Depu';' 
tado Carvalho Sobrinho substiue o 
§ 1 Q do artigo, determinando que 
quando se tratar de criminoso primá-
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rio seja aplicada somente a pena de 
multa. Julgo que a emenda melhora 
o projeto enquadrando-o na sistemá­
tica de nossa política criminal. 

Parecer favorável. 

EMENDA N9 II 

A emenda n9 II visa alterar o ar­
tigo 69 

Embora bem vasada a justificativa 
de seu nJbr0 autor, Julgo que o art. 
69 melhor atende aos objetivos do pro­
jeto e nene não encoontro o' perigo 
vislumbrado que a emenda visaria im­
pedir. 

~' o que diz o autor do Substituivo 
oa projeto n9 216() . De fato à fls: 9 
de seu parecer encontramos a seguin­
te e elucidativa passagem: "O gra­
vame penal etc ... " 

Rejeito a emenda. 

EMNDA /9 III 

,Parecer dado juntamente com a 
emenda n9 IV de plenário. 

PARECER DO RELATOR AE EMEN­
DAS DE ' PLENARIO 

EMENDA NQ I 

Penso que a mesma é desnecessária, 
por isso que no projeto o art. 19 é. 
tão sómente a transcrição do art. 289, 
do Código Penal. ~sse trata da falsi­
dade ideológica, no qual está presen­
te o dolo-cosciente e voluntáriá pro­
cura do resultado fraululento. 

Sigo aqui o douto Deputado Ulis­
ses uuimarães no seu parecer ao pro­
jeto 2G6, ao qual, ofereceu substitutivo 
que é o fundamento dêste em exame. 

Parecer contrário. 

EMENDA N9 2 

COtIl esta emenda pretende o autor 
alterar fundamentalmente o art. 29 
do projeto. 

Pela emenda, onde se lê extinção da 
punibilidade, ler-se-ia - Extmçao do 
cnme. E mais adiante substitui: an­
tes de ier inicio, na esfera admini.o­
trativa. a ação fiscal própria "por: no 
prazo de tnnta dias do início na es­
fera administrativa, da ação fiscal 
própl"ia. 

E' o arrependimento. Se o agente, 
movido pela vontade .de sonegar pre­
para a fal sidade ideológica, mas l1n­
tes de se desencadear a ação fi6cal 

recolhe o devido, evidentemente não 
deverá ser punido. Extingue-se a pu­
nibilidade. Vou mais longe extingue­
se o crime pela ação do próprio agen­
te que arrependido, deixo de 'concluí­
lo. Mas, é evidente que deve ser ato 
voluntário do próprio agente sem a 
pref'são do procedimento fiscal ou pe­
nal. 

Assim, é de se acolher parte da 
emenda a qual proponho a seguinte 
redação: 

"Extingue-se o crime previsto nesta 
lei, quando o agente promove o reco­
lhi~ento do tributo devido antes de 
ter início, na esfera administrativa, a 
ação fiscal própria". 

EMENDA N9 3 
Pelo!! seus fundamentos é de se aco­

lher. 
Emenda n9 IV (é a de n9 3, apre­

sentaca na Comissão) . 
Ambas emendas, a primeira de au­

toria do nobre Deputado Hamilton 
Prado e a segunda de autoria do não 
menos nobre e culto Deputado Carva­
lho Sobrinho, apresentada nesta Co­
missão, suprimem do projeto os arti­
gos 9 e 10. ~stes incluem ' no projeto 
n9 260, encampado pelo atual executi­
vo a figura dos sinais exteriores para 
a caracterização de rendimento. 

Nas inovações à legislação tributá­
ria e fiscal do projeto essa a mais im­
portante pela repercussão que alcan­
çará. E, por isso deverá ser bem lan­
çado e estruturado com o fito de .~vi­
tar que o preceito venha a se trans­
formar em "meio de coação, constran­
gimento e perseguição". 

Essa preocupação é exteriorizada na 
própria Exposição de Motivos do Mi­
nistro da Fazenda que informa: 

"A legislação da maioria dos 
palses permite a utilização de si­
nais exteriores para impugnação 
de declaração de rendimentos e 
para arbitramento da renda 'Lritu­
tável dos contribuintes. Trata-se 
de um insttumento fiscal qut', 
cuidadosamente ma.nejado, pode 
se constituir em arma eficiente 
para combater a fraude fiscal e a 
sonegação de impostos". 

Pelo que se vê, o instrumento "cui­
dadosamente manejado" poderá se 
constitu,r em arma eficiente ... "Sua 
Exa. o Ministro da Fazenda não afir­
ma aue será arma eficiente. Não exi­
ge essa armadura do resouro. Deixa 
l~or isw mesmo ao critério desta Ca-
sa a sua acolhida ou não. ' 

• 
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Tem manifesto receio quanto à in­
serçáo na leí, tanto que continua em 
sua Exposição: 

.• A fim de se evitar o a!»ítrio 
por parte dos agentes do fisco na 
"waliação dos rendimentos tribu­
tavels com bases em sinais exte­
riores, estabelece o ante-projeto 
competir ao Conselho Nacional de 
Economia a aprovação anual dos 
vaiore:; a serem atribuídos aos si­
n:.us exteriores, assim como dos 
?oeficientes a serem aplicados a 
esses valores para arbitramento 
da renda tributável". 

Em que pese essa afirmação contid:1 
na .l!;x1Josiçao, nao foram, no projeto, 
tomltetos aqu!::les cmdados e nele não 
foi inclmdo dispositivo aaneto ao Con­
selho Nacional. de Economia compe­
tencla ete atnbuir, anualmente, valo­
res aos smals ex~enores aS51m como 
coeficiente a serem aplicados aos 
me~mos para aroltramento eta renda 
tnbutavei. 

Estou seriamente preocupado quan­
to a I;ste Qll:;pOSI~IVO. Se e verdade 
que cabe ao representante do povo a 
1undamelltal tareta de impedir que o 
contnbulnte seja esmagado por mjus­
tos tributos, e evitar, também, que se 
transfOlme em vitIma ineime à ação 
truculenta do fisco, não é menos ver­
dade que náo pode sua açao acober­
tar 03 que sonegam o devido à cOleti­
vld:lde, o que Importa em uit;ma aná­
lise prejudicar os elementos mais ne­
c~ssltados da Umáo, cuja renda e pos­
slOllldade de progredir são nulificld3S' 
pela injusta ordem social em 4ue 'v i­
vemos. 

O meu Partido inscreve em seu pro­
grama no Capitulo A, inCISO 2 da Or-
dem Econêmica: ' 

"Combate à inflação e reforma 
tributária que reduza os impost03 
indiretos, transforme o impusto de 
renda em fopte principal de ,'e­
celta, taxe progressivamente as 
heranças, Isento de impostos os 
salários e ganhos reduzidos e cas­
tigue com severidade os sonegado­
res. 

~a~tindo dai julgo que não posso a 
pnon recusar ao Tesouro Nacional a 
possibilidade de experimentar o novo 
instrumento, "q u e, cuidadosamente 
manejado, pode se constituir em ar­
ma eficiente para combater a fraude 
fiscal e a sonegação de impostos". 

Por isso, eu apresento a seguinte 
emenda ao art. 99 do projeto: 

"Pelo prazo de 2 (dois) exercí­
cios fi~anceiros, a contar da pro­
mulgaçao desta lei, as declarações 
apresentadas para efeito do paga­
mento de impôs to de renda r:;ode­
rão Eer impugnadas, mOélvada­
mente, pelas repartições lançado­
ras, quando os rendJmentos nelas 
consignados estiverem em mani­
festa divergência com sinais exte­
riOl'es que evidenciem a renda aI.!'­
ferida ou consumida pelo contri­
buinte" . 

"Parágrafo único. Considera-se 
divergência manifesta quando o 
arbitramento da renda feito com 
base nos sinais exteriores exceder 
em mais de 1/3 o valor da renda 
declarada pelo cont:·ibuinte. 

Incluo .lIO projeto mais dois artie-os. 
O pnmelro enumerando sinais exte­
riores que possibilitarão sem ocasio­
nal" injustiças maiores, um arbitra­
mento da renda pelos sinais exterio­
res e, o segundo, dando competência 
ao C. N. E. de aprovar anua]m2nte 
os valores a serem atribuídos aos si­
nais exteriores, assim como dos coefi­
cientes. 

Rejeito as emendas. 
Sala das Sessões da Comissão de 

.Finanças, em 11 de maio de 1965. 
Jairo Brum, Relator. 

Emenda n 9 5 

Pela sua justificativa que faço mi­
nha, acolho a presente emenda. 

Emenda n 9 6 

E' de se aceitar a emenda pel~ jl:S­
tifieativa de ordem moral que a es­
trutura. Na realidade não sei se a ex­
clusiio dos agentes fiscais na partici­
paçao do produt.o das multas viria a 
prejudicar ao Tesouro Nacional. 

Parecer favorável. 
EMENDA N9 7 

A emenda n9 7, com pequenas alte­
rações já havia sido incluída no subs­
titutivo ao Projeto n9 260. 

A sua inclusão no projeto ora em 
exame é uma boa provide!l.cia, }:ois 
como diz o L'eputado Ulisses Guima­
rães autor do substitutivo, '\ fls. 10 
de seu parecer: 

39 - A fiscalização terá interes­
ses em orientar e registrar mate-
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rialmente os esclarecimentos, in­
clusive para poder autuar depois, 
com a JustifIcat1va, aqui, de pu­
nir o infrator rebelde às ad\er­
tências, decidido ao crime apesar 
de a tempQ ser previnido de sua 
existência e consequência. 

A emenda proposta pelo nobre 
deputado Germmal Feijó é de se aco­
lher. Com pequenas alterações virá 
ela melhorar em muito o projeto. 
• No que diz respeito à segunda par­
te, parágrafo único, é de se oferecer 
sub-emenda. O parágrafo único como 
havia sido redigido no substitutivo 
Ulisses Guimarães - Dando-se, untao, 
a redução seguinte a emenda propos­
ta: 

"Nos casos previstos pela legis­
lação tributária federal, a açao 
fiscal e penal deverão obrigatória­
mente, ser procedidas da visita do 
agente da fiscalização, com a fi­
nalidade de instruir, orientar e 
esclarecer a aplicação da legisla.­
ção tributária pelo contribuinte". 

Parágrafo único. A instrução, 
orientação e esclarecimento refe­
ridos nêste artigo, constarão de 
têrmo, que será lavrado nos li­
vros ou documentos de contribu­
inte visitado". 

SUSBSTITUTOAO PROJETO 
Adotado pela Comissão 

Define o crime de sonegaçãej 
fiscal e autoriza a utilização de 
sinais exteriores para a impug­
nação de declarações 1e rendi­
mento e arbitramento de renda 
dos contribuintes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Constitui crime de sonega­

ção fiscal omitir em documento ' pú­
blico e particular, declaração que dêle 
devia constar, ou nêle inserir, ou fa­
zer inserir declaração falsa ou diver­
sa de que devia ser escrita com o ob­
jetivo de não pagar, total ou parcial­
mente, tributo devido a pessoas juri­
dicas de direito público interno. 

Pena: Detenção de seis meses a dois 
aos, e multa de duas a cinco vêzes 
o valor do tributo. 

§ 1 Q Quando se tratar de crimino­
so primárig, a pena será reduzida à 
multa. 

§ 29 Se o agente comete o crime 
• prevalecendo-se do cargo públiCO q UI: 

exerce, a pena será aumentada da sex­
ta parte. 

~ 39 O funcionário . público com 
atribuições de verificação, lançamen­
to ou fiscalização de tributos, que con­
corre para a prática do cnme de :"0-
neg:tção fiscal, será punido com a pena 
deste artigo, aumentada da têrça par­
te, com a abertura obrigatól ia do 
competente processo administrativo. 

Art. 29 Extingue-se o crime pre­
visto nesta lei, quando o agente pro­
move o recolhimento do tributo deci­
do antes de ter início, na esfera ad~ 
ministrativa, a ação fiscal prépria. 

Parágrafo único. Não será punf­
da com as penas cominadas nos arti­
gos 19 e 69 a sonegação fiscal ante­
rior à vigência desta lei. 

Art. 39 O fato gerador dos cri­
mes previstos nesta lei será flnicam ,n­
te o definido em lei. 

Art. 49 A multa aplicada nos têr­
mos desta le: será computada e .reco­
lhida, integralmente, como receita pú­
blica extraordinária. 

\rt. 59 No artigo 334, do Código 
Penal, acrescentam-se os parágrafos 
seguintes: . 

§ 19 Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabota­

gem, fora dos casos permitidos em lei; 
b) pratica fato assimilado, ' em lei 

especial, a contrabando ou descami­
nho; 

c) vende. expõe à venda, mantém 
em depósito ou, de qualquer forma, 
utiliza em proveito próprio ou alheio 
no exercício de. atividade comercial ou . 
industrial mercadoria de procedência 
estrangeira, que introduziu clandesti­
namente no Pais, ou importou frau­
dulentamente, ou que sabe ser pro­
duto de introdução clandestina no ter­
ritório nacional ou de importação 
fraudulenta por parte de outrem; 

d) adquire, recebe ou oculta, em 
proveito próprio ou alheio, no exerci­
cio de atividade comercial ou indus­
trial, mercadoria de procedência ·JS­
trangeira desacompanhada de do­
cumentação legal ou acompanhada de 
documentos que sabe serem falsos. 

§ 29 Equipara-se às atividades co­
mercial para os efeitos dêste artigo, 
qualqu~r forma de comérci? irregular 
ou clandestino, de mercadonas estra~­
geiras, inclusive o exercício em reS1-
dências. 

§ 39 A pena aplica-se em dôbro, ~e 
o crime de contrabando f ou descam1-
nho é praticado em transporte aéreo. 

I 
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Art. ~ Quando se tratar de pes­
~a jurídica, a responsabilidade penal 
pelM Wrações previstas nesta lei será 
de todos os que, direta ou indireta­
mente ligados à mesma, de modo per­
manente ou eventual, tenham prati­
cado ou concorrido para a prática da 
sonegação fiscal. 

Art. 7Q As autoridades administra­
tivas que tiverem conhecimento de 

Grime previsto nesta lei, inclusive em 
autos e papéis que conhecerem, sob 
pena de responsabililiade, remeterão 
ao Ministério Público os elementos 
eomprobatórios da infração, para ins­
trução do procedimento criminal ca­
bível. 

§ 1Q Se os elementos comprobató­
rios forem -suficientes, o Ministério 
Público oferecerá, desde logo, denún­
c:la. 

§ 2Q Sendo necessárias diligências 
complementares, o Ministério Público 
remeterá os autos à autoridade poli­
cial competente, na forma do estabe­
leCido no Código do Processo Penal. 

§ 3Q Se os elementos da ação ad­
ministrativa forem insuficientes para 
a prova da infração e instauração do 
processo criminal, o Ministério Públi­
co determinará, desde logo, o arquiva­
mento do feito. 

Art. 89 Em tudo o mais que couber 
e não contrariar os artigos 1 Q a 79 
desta lei, aplicar-se-ão o Código Pe­
nal e o Código do Processo Penal. 

Art. 9Q Pelo prazo de 2 exercicios 
financeiros, a contar da promulgaçao 
desta lei, as declarações apresentadas 
para efeito do pagamento do impôsto 
de renda poderão ser impugnadas, mo­
tivadamente, pelas repartições lança­
doras, quando os rendimentos nelas 
conSignados estiverem em manifesta 
divergência com sinais exteriores que 
evidenciem a renda auferida ou con­
Jl1,lmida pelo contribuinte 

Parágrafo único: Considera-se df­
vergen.cla manifesta quando o arbi_tra­
mento da renda feito com base nos 
sinais exteriores exceder em mais de 
1/3 o valor da renda declarada pelo 
~ontribuinte 

Art. 10. Caso o contribuinte não 
esclareça, satisfatOriamente, a diver­
gência a que se refere o artigo ante­
rior, será instaurado contra o mes­
mo lançamento ex o//icio e feito o 
arbitramento do rendimento tributá-
vel com base na renda presumida 

através da utilização de sinaia exte­
riores que evidenciem a renda aufe­
rida ou consumida 

Parágrafo único. - Os sinais ex­
teriores que evidenciam a renda au­
ferida ou consumida poderão ser 
igualmente utilizados para instaura­
ção do lançamento ex o//icio por falta 
de apresentação de declar~ão de ren­
dimentos . 

Art. 11. Como sinais exteriores d~ 
renda, despendida ou consumida, serão 
computados: 

a) o valor locativo ou aluguel do 
imóvel residencial e de outros imóveis, 
inclusive vilas, casas de c~po e par­
ques, usados para residência ou re'; 
creio; 

b) embarcações ou aviões para uso 
pessoal ou da familla; 

c) empregados utilizados para ser­
viço pessoal do contribuinte ou de sua 
famUia; 

d) animais destinados à prátlcade 
esporte; 

e) realização de festas ou recep­
ções, "viagens de turismo ao exterior", 
ou quaisquer outras manifestações que 
racionalmente possam ser interpreta­
das como ostentação de luxo. 

§ 19 Não será inclui do como sinal 
exterior àa renda despendida ou con­
sumida o valor -locativo ou aluguel do 
imóvel destinado a indústria, comér­
cio ou profissão, bem como o valor 
locativo do imóvel ocupado gratuita­
mente em razão do cargo, função ou 
emprêgo exercido. 

§ 2Q Não será incluido como sinal 
exterior de renda despendida ou con­
sumida o uso de automóveis, embar­
cações ou aviões postos à disposiçao 
do contribuinte em razão do cargo, 
função ou emprêgo exercido. 

§ 39 Não serão computados como 
sinais exteriores a renda despendida 
ou consumida com criados ou em­
pregados maiores de 60 anos. 

Art. 12. Como sinais exteriores de 
renda auferida serão computados: 

a) propriedades agricolas, flores­
tas, fazendas de criação, estabeleci­
mentos industriais e comerciais e 
quaisquer outras propriedades produ­
toras de renda; 

b) a posse de terras, edificios, ca­
sas, jazidas minerais, patentes, direi­
tos e bens móveis e imóveis suscetl­
veis minerais, patentes, direitos e bens 
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móveis e imóveis suscetíveis de pro­
duzir renda a seus proprietários; 

c) relação de empregos ou exercí­
cio de cargo ou função, notadamente 
de cargo de direção em emprêsa de 
importâncIa. 

Art. 13. O Departamento de Im­
pôsto de Renda "submeterá, anual­
mente, à aprovação do Conselho Na­
cional de Economia, uma tabela dos 
valores a serem atribuídos aos sinais 
exteriores, e dos coeficientes a serem 
nêles aplicados para efeito de arbi­
tramento da renda tributável. 

Art. 14. Nos casos previstos pela 
legislação tributária federal, a ação 
fiscal e penal deverão obrigatOriamen­
te, ser precedidas da visita do agente 
da fiscalização, com a finalidade de 
instruir, orientar e esclarecer a apli­
(:ação da, legislação tributária pelo con­
tribuinte. 

Parâgrafo único. A Instrução, ori­
entação e esclarecimento referidos 
neste artigo, constarão de têrmo, que 
será lavrado nos livros ou documentos 
do contribuinte visitado 

Art. 15. Não haverá aplicação de 
sanção administrativa ou penal com 
J;>ase na presente lei sem prévia noti­
ficação ao contribuinte para justifi­
~ar-se ou defender-se. 

Art. 16. Aos casos previstos nesta 
lei, aplica-se o disposto no artigo 316 
e parágrafos do Código Penal. 

Parágrafo único. Ao contribuinte 
prejudicado fica assegurado o direito 
de representação ao Ministério Públi­
co, para o exercício da ação penal, 
com a observância das disposições es­
tabelecidas para os crImes de ação 
pública, no Código de Processo Penal. 

Art. 17 . O produto das multas apli­
cadas por infração das leis tributá­
rias será destinado imicamente ao Te­
souro Nacional, como receita pública 
extraordinária. 

Art. 18. O Poder Executivo regu­
lamentarâ a presente lei dentro de 
30 (trinta) dias. 

Art. 19. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publisação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das SeSsões da Comissão de 
Finanças, 12 de maio de 1965. -' Pe­
racchi Barcellos, Presidente - Jairo 
Brum, Relator 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Finanças em sua 1~ 
Reunião Ordinária, realizada em 12 
de maio de 1965, sob a presidência do 
Sr. Peracchi Barcellos, Presidente, e 
presentes os Srs. Vasco Filho, Hamil­
ton Prado, Wilson Calmon, Plinio Cos­
ta, Clóvis Pestana, Argilano Dario, 
Hegel Morhy, Mârio Covas, Waldemar 
Guimarães, Raul de Góes, Ary Al­
cântara, Tuffy Nassif, Aureo Melo, 
Moura Santos, Jairo Brum, Athiê 
Coury e Edison Garcia, opina, de 
acôrdo com o parecer do Relator, 
Deputado Jairo Brum, pela aprovação 
do Substitutivo anexo pelo mesmo ofe­
recido ao Projeto nQ 2.748-65 que de­
fine crime de sonegação fiscal e au­
toriza a utilização de sinais exterio­
res para a impugnação de declarações 
de rendimentos e arbitramento de 
renda dos contribuintes", adotando-o; 
contra os votos dos Srs. Hamilton Pra­
do e Ezequias Costa. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Finanças, 12 de maio de 1965. - ps­
racchi Barcellos, Presidente - Jairo 
Brum, Relator. 

Departamentd de Imprensa Nacional - Brasília - 1965 
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DE REDAÇ1to 

PROJETO NO 2.748-B/1965 

REDAÇlO FINAL DO PROJETO NO 2.748-A/1965 

Define o crime de sonegação fis-, A 

cal e da outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - Constitui crime de sonegação fiscal omi­
tir, em documento público ou particular, declaração que dêle d~ 
via constar, ou nêle inserir, ou fazer inserir declaração falsa 
ou diversa da que devia ser escrita com o objetivo de não paga~ 
total ou parcialmente, tributo devido a pessoas juridicas de di 
reito público interno. 

Pena: Detenção, de seis meses a dois anos, e mult~ 
de duas a 

A 

cinco vezes o valor do tributo. 

§ l0 - Quando se tratar de criminoso primário, a 
pena será reduzida à multa de 10 (dez) vêzes o valor do tributo. 

§ 20 - Se o agente comete o crime prevalecendo-se 
do cargo 
te. 

, 
publico que 

, 
exerce, a pena sera aumentada da sexta pa~ 

§ 30 - O funcionário público com atribuições de v~ 
rificação, lançamento ou fiscalização de tributos, que concorre 
para a prática do crime de sonegação fiscal, será punido com a 

A A 

pena deste artigo, aumentada da terça parte, com a abertura o-
brigatória do competente processo administrativo. 

Art. 20 - Extingue-se a punibilidade dos crimes ~ 
vistos nesta Lei quando o agente promove o recolhimento do tri­
buto devido , antes de ter inicio, na esfera administrativa, a 
ação fiscal própria. 

Parágrafo único - Não será punida com as 
minadas nos arts. 10 e 60 a sonegação fiscal ant erior 
cia desta Lei. 

penas co-
, A 

a vigen -

Art. 30 
rão constituir crime 

, 
- Somente os atos definidos nesta Lei pod~ 
de sonegação fiscal. 

Art. 40 - A multa aplicada nos têrmos desta Lei s~ 
rá computada e recolhida, integralmente, como receita pública 
extraordinária. 

Mod. Gf . 07 
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Art . 52 - No art . 334 , do Código Penal , sub 
s e os §§ 12 e 22, pelos seguintes: 

"§ 12 - Incorre na mesma pena quem: 
a) pratica navegação de cabotagem, fora dos casos 

permitidoa em lei; 
b) pratica fato assimilado, em lei especial, a con­

trabando ou descaminho; 
c) vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de 

qualquer forma, utiliza em proveito próprio ou alheio, no exer­
cício de atividade comerei 1 ou induatrial, mercadori de proce­
dência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou 
importou fraudulentamente ou qu~ sabe ser produto de introdução 
clandestina no território nacional ou de importação fraudulenta 

por parte de outrem; 
d) adquire , recebe ou oculta, em proveito 

, . 
proprl.o 

ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, me~ 

cadoria de procedênCia estrangeira, deaacompanhada de documenta­
ção legal, ou acompanhada de documentoa que sabe serem falsos . 

§ 22 - Equipara-~e às atividades comerciais, para 
os efeitos dêste artigo, qualquer forma de comércio irregular ou 

clandestino de mercadorias estrangeiras , inclusive o exerci~Q 

em reliiidênciaa . 
§ 32 - A peha aplica-se em dôbro, se o crime de cOB 

trabando ou descaminho é praticado em transporte aéreo". 
Art . 62 - Quando se tratar de pessoa jurídica , 

responsabilidade penal pelas infrações previstas ne~ta Lei 
a 
, 

sera 
, 

de todos os que, direta ou indiretamente ligados a mesma, de mo-
do permanente ou eventual , tenh&ID praticado ou concorrido para a 

prática da sonegação fiscal . 
Ar t . 72 - As autoridades administrativas que tive -

rem conhecimento de crime previsto nesta Lei , inclusive em autos 
e papéiS que conhecerem , sob pena de responsabilidade, remete­
rão ao Ministério Público os elementos comprobatórios da infra -
ção , para instrução do procedimento criminal cabível . 

§ 12 - Se os elementos comprobatórios forem sufici­
entes , o Ministério PÚblico oferecerá, desde logo, denúncia . 

§ 22 - Sendo necessários escla recimentos, documen -

tos ou diligências complementares, o Minis tério Público os req~ 
sitari, na forma estabelecida no Código do Processo Penal . 

Art . 82 - Em tudo o mais em que couber e não contrA 
riar os arts . 12 • 72 desta Lei, aplicar-se-ão o Código Penal e 

o Código do Processo Penal . 
, 

Art . 92 - O l ançamento ~ officio relativo as DeclA 
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rações de Rendimentos, além dos casos já 
se-á arbitrando os rendimentos, com base na renda presumida, atrA 
vés da utilização dos sinais exteriores de riqueza que evidenciem 
a renda auferida ou consumida pelo contribuinte. 

Art. 10 - O Poder Executivo procederá às alterações 
do Regulamento do Impôsto de Renda decorrentes das modificações 
constantes desta Lei. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor 60 (sessenta)dias 
após sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISS!O DE REDAÇãO, 

\ \ 

Mod. Gf. 07 
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de 1965 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encamjnhar a Vossa Excelên­
cia a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República,a -
companhada de Exposição de .Motivos dos Senhores Ministro / 
da Fazenda e Ministro Extraordinário para o Planejamento e 
Coordenação Econ8mica, relativa ao projeto de lei que defi -
ne o crime de sonegação fiscal e autoriza a utilização de 
sinais exteriores para impugnação de declaração de rendi -
mentos e arbitramento da renda dos contribuintes. 

Aprovei to a Qi:ortunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e distin­
ta consideração. 

~ 

LUIZ IANA F O ' 
\. L ... _._~ 

Ministro ExtraordiR rio Par& 
Assuntos do ' Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 
M.D. Primeiro Secretário da Cê~ra dos Deputados 

, , 
Brasl.lia - DF 

/LY 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI n22748 DE 1.965 

EMENDA 

Ao artigo 12 acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo 42 : -Os fatos previstos neste artigo 

constituem crime apenas quando 

tuito doloso do agente." 

decorrentes do in -
JUS T I F I C A T I V A 

A figura delituosa de caráter penal deve restrin­

gir-se às hip6teses em que haja dolo do agente. 
O projeto de lei (artigos 12 e 62 ) parecei não -

ter levado em conta a complexidade da vida modern~, e a pos­

sibilidade de um diretor de sociedade anônima ou gerente de 

sociedade por quotas,vir a tornar-se criminalmenttresponsável 
por um fato de que sequer tenha conhecimento;poder um contador 

ter cometido um engano e omitido um rendimento, caso em que -

haveria culpa " in vigilando" .Pode mesmo acontecer-como jâ -
aconteceu- que um funcionário,para encobrir um desfalque,adul -
tere lançamentos contábeis,com reflexos fiscais.Admitido o -

texto do projeto,os responsáveis pela sociedade,além do pre -
juizo do desfalque,seriam criminalmente responsáveis perante 
o Fisco.O projeto vai longe demais, e deve ser corrigido. 

Acresce notar a enorme complexidade da legisla-

ção fiscal, cujo conhecimento em sua vasta extensão, 

atualmente,privilégio de reduzido número de técnicos 
zados,que t~m séde nas gandes capitais do pais. 

Sessões,em 29 de abril de 1.965 

-LL - ~\~ ~ 

constitue 

especiali -
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PROfkBTO DE LEI n i 2748 D.E 1.965 

~-----------------""" . . 

EMENDA 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 2i: 

"Art. 21 : Extingue-se o crime previsto nesta lei, 

quando o agente promove. o recolhimento do tributo 
devido no prazo de trinta dias do inicio,na esfera 

administrativa,da ação fiscal pr6pria." 

JUS T I F I C A T I V A 

o pagamento expont!neo e voluntário do tributo an­

tes do inicio do processo administrativo de~ constituir causa 

de extinção do crime e não da punibilidade. 
Repare-se que o pcojeto,aa sua redação origina1,e­

xige para a extinção da gunibi1idade,o recolhimento do tributo 

devido,antes de ter inicio,na esfera administrativa, a ação fis -
cal pr6pria.Ora,a ação fiscal inicia-se pela autuação lavrada -

pelo agente fisca1,no momento em que verifique êste a infração 

tributâria.Samente nesse momento,o contribuinte poder! ter co­

nhecimento do ilicito penal. 
A prevalecer a disposição do projeto,o contribuinte 

ver-se-â constrnagido a recolher,sob pena de perder a sua pri-
mariedade,tributos que nem mesmo sabe 

No caso,cabe ao legidador 

se são ou não devidos. 

ater-se ls consequências 
da sonegação fisca1,isto ê,A pena e não ao crime em si.B, a me -
ra extinção do direi to de punir ter! ref1e xos s8bre a pessoa -
do agente:a sua classificação como criminoso secund!rio e não 

prim!rio. 

Sala Sessões, em 29 de abril d& 1.965 

Mod. Gt. 07 
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PROJETO DE LEI n22748 de 1.965 

-------------------.#. _ • • _ • • ...;:' --:.,' - - -

EMENDA 

Acrescente-se ao artigo 72 o seguinte parâgrafo: 

"§32 _ Se os elementos da açlo administrativa -

forem insuficientes para a prova da infraç!o e 

instauração do processo criminal,o Ministério 

P6blico determinará,desde logo,o arquivamento -

do feito." 

JUS T I F I C A T I V A 

A emenda procura sanar uma lacuna do projeto,p: 

ra completar o quadro das disposições do artigo 72 , que se re­

fere As provid~ncias cabíveis para a instauração do processo -

penal. 
Verificada a insufici~ncia da ação administrati -

va, sômente resta um caminho ao representante do Ministério p6-
blico: o arquivamento do feito,determinado pelo Magistrado, a 

seu requerimento.E o dispositivo tem porl finalidade obviar e­
ventuais indagações s8bre a legitimidade de tal procedimenjo, 

em casos futuros d aplicação da nova lei. 

Sala as Sess~es, em 29 de abril d~l.965 
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Projeto de Lei nQ2748 de 1.965 

EMENDA 

, 
SUprimam-se o s artigo s 9 e 10 e seus paragrafos. 

JUS T I F I C A T I V A 

,., .... 
O metodo indiciario de lançamento fiscal nao pode, 

•• • eVidentemente,prosperar em nossa legislaçao tributaria. 
r _..., 

Vom efeito,o historico da adoça0 deste metodo na 
# . v , 

França,apos a Revoluçao,em data de 1.790,demonstrou a saciedade a ig _. . 
conviniencia de sua apliaçao,inclusive quanto aos Besultados prati -
cos.Assim,no inIcio do século XX ,o próprio paIs gaUlês alterou o -, 
criterio inadequado. 

'" Na legislaçao positiva -brasileira,vige o preceito 
estatu1do no § lQ do artigo 79 do Decreto-Lei 5.844,reiterado e man-

A •• 

tido em toda legislaçao posterior, consoante se observa no artigo 79 
§ lQ da Lei 4'.154 de 26/11/62 e artigo 328', §lQ do Decreto 55.866 de 
25/3/65, "in verbis tl s "Os esclarecimentos prestados só poderão ser 
impugnados pelos lançadores com elementos seguros de prova ou indl-

... 
cio veemente: de sua falsidade ou inexatidao." . , 

A esse respeito, ja decid~u o Supremo Tribunal 
Federal s tiA presunção de liquidez e certeza só se refere à dIvida 

,. , ~ 

fiscal,propriamente dita,e nao as alegaç~es que ~ fisco fizer con-
... , 

tra o contribuinte,as quais estao sujemtas as regras comuns,quanto 
ao ônus da prova." in "Arquivo JUdiciário"- Vol.59, pag.334 e Vol. 
79-pag. 319. 

... . ' . Por outro lado,a alteraçao de cr~terio,relat~va-
mente ao a s sunto,vem sendo reiteradamente condenada pela doutrina. , 

Consoante se observa da leitura do "Diario do -
Congresso Nacional tl de 4/6/l.947-página 2282, o ilustre Deputado e 

, , 
eminente Professor Aliomar Baleeiro destaca o carater odioso do me-
todo indiciário. 

outro Mestre de Direito Tr ibutário,o festejado 
Professor Rubens Gomes de Sousa,em sua obra "Estudos de Direito Trl 
butário"-Edição Saraiva- 1.950,à página 22l,é textual ao afirmar f 

"freliminarmente,diremos,como observação de caráter geral,que temos 
" , serias duvidas quanto as vantagens que poderia apresentar,para o -

próprio fisco,a adoção 40 sistema indiciário como métmdo de lança­
mento tlex-officio".Alguns dos defeitos que o sistema apresenta n8) 
,,,, A 

pratica,ja foram por nos indicados acima;o principal dentre eles, 
, .. .. , . 

entretanto,e a d~f~culdade da sua regulameàtaçao prat~ca por forma 
a excluir o arbltrio da autoridade lançadora.Ésse defeito se traduz 
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, 
na gxatica pela quase impossibilidade de se regular de maneira equi-

tativa a avaliação quantitativa dos indícios- exteriores de riqueza! 
essa quasi impossibilidade seria particularmente sensIvel no Brasil, 

". ,.., ~ .. 
pais de vasta extensao territorial e de condiçoes economicas muito 

-desiguais-: o que em determinada regiao seria um luxo,em outra seria 
uma necessidade vital, e vice-versa.Por conseguinte ara assegurar o 
fundamento do sistema de forma a realizar eficazmente o postulado -
da gene~alidade e da distribuiçã equitativa do ônus fiscal,seria -
preciso instituir um tabelamento do valor monetário dos indices de -

-biqueza,diferente para cada regiao,o que demandaria um aparelhamento 
administrativo, e eXigiria das autoridades lançadoras um critério e 
uma prudencia evidentemente muito mais diflc.'s de obter na prática • .. 
por maiores que sejam, reconhecidamente , a competencia e a boa vonta-

~, , 
de de tais autoridades.A adoça0 do metodo indiciario parece ser uma 
velha aspiração do Ministério da Fazenda,mas em face das considera -.. , . 
çoes de ordem prat1ca que acabamos de indicar,parece-nos que tal ad2 

.• .• f 
çao exporia as autoridades fiscais a tantas acusaçoes de arb1trio , e 
multiplicaria por tal forma o número de reclamaçoes e recursos,que o 
método indiciário se revelaria,em tÍltima análise,contraproducente." 

.~ .~ 

Acresce notar, nesse passo, que a questao 
do arbltrio foi objeto de 

r _ 

serias cogitaçoes dos ilustres Ministros 
.~ 

subscritores da Exposiçao de Motivos que acomppnha a Mensagem Presi-
dencial, tantd que, no item 6 da mesma se lê : 11 A fim de se evitar 
o arbltrio por parte dos agentes do fisco na avaliação dos rendimen 

,. 
tos tributaveis com base em sinais exteriores , estabelece o ante- pro 
jeto competir ao Conselho Nacional de Economia a aprovaçao anual­

dos valores a serem atribuidos aos sinais exteriores assim como o~ 
coeficientes a serem aplicados a esses valores para arbitramento da 

, 
renda tributavel. 

, ,,. 
Louvavel,sem sombra de duvida, a ideia . En 

tretanto , curiosamente , nao se encontra no corpo do projeto de lei , .. 
remetido a Camara dos Deputados, qualquer artigo que consagre o sa-.. 
lutar preceito preconizado na Exposiçao de Motivos I 

,. 
PoBtanto,e evidente que ,reconhecendo o 

próprio Govêrno a necessidade de se evitar o arbítrio na avaliaçao -, 
dos bens tributavãis por parte dos agentes do fisco, e nao inserindo 
no projeto de lei qualquer medida que vise coibir a efetnaçao de tal 

Ao -" .. w ocorrencia , nao so enseja a apresentaçao da presente emenda, como tam-
, .. 

bem manifesta concordencia com o teor da mesma. 
Em conclusão: a tradição jurídica brasilei­

ra, o pr incIpio constitucional da amplitude de defesa-violado pela 
possibilidade de arbItrio , expressamente prevista e calculada pelo -

, " , 
proprio Executivo na Exposiçao de Motivos-e,ainda, apropria nature-

Mo a'. Gf . 07 
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natureza do regime 
, ~ 

democratico aconselham a rejeiçao da aplicabili -... 
dade do anacronico 

, , 
e ditatorial metodo indiciario de lançamento. 

Sala das em 29 de abril de 1.965 

Mod. Gf. 07 
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PROJETO DE LBI n2 2148 de 1.965 

. ' -----------------­. -
EMENDA 

Acrescente-se onde couber: 

Artigo: - Aos casos previstos nesta lei,aplica-se o 

disposto no artigo 316 e par!grafos do c6digo Penal. 

§ 6nico : Ao contribuinte prejudicado fica assegurado 

o direito de representaç~o ao Ministério Pdblico,para 

o exercício da ação penal,com a observância das dispo -
siç~es estabelecidas para os crimes de ação p6blica,-

no C6digo de Processo Penal. 

JUS T I P I C A T I V A 

Um dos appectos mais graves da realidade fiscal brasi -
leira, se refere ao excesso dos agentes incumbi~os da fiscaliza -
ção das leis t r ibutárias. 

A mi'de,ouvem-se clamores dos contribuintes e de suas 

&ntidades representativas contra abuso da ação fiscal,principal -
mente diante do empr@go dos seus meios vexat6rios ou gravosos,-

desautorizados pela lei e pela moral,em proveito pr6prio ou de 

terceiros. 
Embora pareça inútil repetir a aplicação da salutar 

norma do c6digo Penal,aos casos previstos nesta Lei,como crime, 
a verdade ê que a sua inclusão no b~jo do presente diploma le­

gislativo representa um brado de alerta aos menoo avisados e -

uma advett@ncia aos incautos,para que no império da lei e da 
moralse executem todos os atos da administração pública. 

Como se verifica, esta emenda constitue salutar re­
petição de igual disposição contida na lei ni. 4.357,de 1964,­

que autoriza a emissão de obrigações do Tesouro Nacional e a1 -
tera a legislação do imp6sto de renda; r isso mesmo dever! ser 
igualmente aceita. 

Sala das 

"'-----
~ - ~ -t-__ on l" oro 
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PROJETO DB LEI n i 2748de 1.965 

~~-------~--~---~~~ 

EMENDA 

Acrescente-se onde couber: 

"Art.- ° produto das multas aplicadas por infra -
çlo das leis tributárias / ser! destinado ~nica­
mente ao Tesouro Nacional,como receita p6blica 

extraordinária" 

JUS T I F I C A T I V A 

No momento em que o Poder P6blico pretende a ins -
tituiçlo do crime de sonegação fiscal,~ incompreens!vel a manu­

tençlo da participaçlo dos agentes fiscais no produto das multas 
aplicadas por infração das leis fiscais,j! por si uma aberraçã~ 
Ali!s,a abolição desta participação constitue imperativo de or­
dem inclusive moral,! semelhança do que se verificou nos Bstad~ 
Unidos da Amêrica do Norte( "Anti-Mo1iety Act",de 22 de junho de 
l.867),como invoca a Exposição de Motivos que acompanha o proje -
to de 1ei,na refer@ncia 1 1egislaçã comp~ da. 

Sala das 1.965 
_-..'---

. epi.lt l10 :': .1lCO = cntoro 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI n i zrM de 1.965 

,­

~~----------------

EMENDA 

Acrescente-se onde couber: 

Artigo - Nos casos previstos pela legislação tributá. 
ria federal, ressalvadas as hip6teses de dolo e de m! 

fê, a açlo fiscal será obrigatõriamente antecipada da 

instrução e esclarecimento do contribui~te,s$bre a a­
plicaç!o dos dispositivos atinentes 1 matéria. 

§ 6nico : Em relação às pessoas jurídicas,a instrução 

e o esclarecimento serto realizados por meio 

de t!rmo lavrado nos livros ou documentos do 

contribuinte,desde que anteriormente n~o haja 
sido apresentada consulta à autoridade compe-

tente. 

JUS T I P I C A T I V A 

Na apresentação de emenda de igual teor,peran -
te a Câmara dos Deputados, ao projeto de lei n~ 206 de 1.963,f~ 
ram formuladas as seguintes considerações aqui renovadas: 

A complexidade e a diversidade das in6meras -
leis,decretos,regulamentos, portarias, circulares,instruç~es e 

ordens de serviço sôbre a matéria fiscal, justificam,por si s6, 
a medida consubstanciada na presente emenda. 

O sentido instrutivo e elucidativo da prévia 

visita fi cal já tem sido antedormente consagrado em atos da 

administrac~o p6blica federal, em consonância com os mais vi­

vos recl amos dos contribuintes e de suas entidades de classe. 
Tal provid!ncia tem-se manifestado mais acen­

tuadamente pro ocasião da promulgação de novos ~tos legislati-
\ 

vos e respectivos regulamentos,que mOdificam,às v!zes,profunda-
mente,a sistemática do regime fiscal brasileiro. 

No momento em que se cogita da instituiçlo -
da pena privativa da liberdade para os casos de sonegação fis­

cal, muito mais se apresenta como visceralmente necessária e i~ 

dispensável aquela providência,cabendo ao legislador integrá-la 
no corpo da lei,em elaboração,sem que ocorram quaisquer riscos 
para os contribuintes,porventura sujeitos ao livre arbítrio das 
autori~ades fazendárias. 

Mod. Gt. O'l 
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A emenda foi aceita pela Comissão de Constitui­

ção e Justiça, que a corporificou no respectivo substitutivo;mas 

na sua votação,o ~lenâfio,por fÔrças de destaque,cancelara do -

texto remetido a esta easa. 

Nos debates travados no Plenário da Câmara,os v! 

rios aspectos concernentes a essa disposição foram devidamente 

esclarecidos pelo ilustre relator,o Deputado Ulisses Guimarães. 
Infelizmente,o Plenáfio n«o ó apoiou em suas ponderações, dei -

xando conduzir-se na votação, pel~ argumentos dos menos avisados. 

Nesta oportunidade, renova-se a providência le -
gislativa, para a sua reintegraçlo no texto da lei nova,atravês 

redação que procura atender às maiores objeções feitas 1 aludida 

norma, ressalvando, assim, as hip6teses de dolo e de má-fê do co. 

tribuinte.Outrossim,a emenda estende a validade do principio da 
açlo prévia instrutiva a todos os casos previstos na complexa e 

imensa ~gislação tributária brasileira.Nesse passo,caberia re­

ferir a lamentável omissão do Congresso Nacional no exame do -

projeto do C6digo Tributário Nacional (n2 4.834 de 1.954)como -
providência indispensável à extinçlo do enorme emaranhado de -

leis fiscais, inclusive regulamentos,portarias~circulares,ordens 

de serviços, instruções, etc.,que infernalizam a vida do contr~ 

buinte. 
o parágrafo 6nico constitue a pr6pria instrumenta -

lização do principio assegurado pela norma. Sem ela a salutar pro -
vidência da obrigatoriedade da ação fiscal prêvia instritiva e -

orientadora poderá transforma-se em simples letra morta de lei, 

mediante a singela,mas ardilosa e maliciosa informação de que -

ela se realizou em forma verbal e não escrita. 

E, n«o pode ser intuito do,legislador estabelecer 
norma que,desde logo, se verifica ser fàcil!mente ilidida ou -

desrespeitada pelos pr6prios Agentes do Poder P6blico. 

Sala das Sessões, em 29 de abril de 1.965 r gg h N14A°Mz(i Q ~ 

Mod. Gf. 0'7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

NQ 2.748 _. 1965 

Define o crime de soneg3ção fiscal e autoriza a utirzação de ·sirja's exterio­
res para a impugnação de declarações de rendimento e arbitramento de 

~ renda dos c ::mtrlbu;ntes. 

(Mensagem nO 181, de 1965 - Do Poder Executivo) 

(ÀS Comissões de Const ituição e Justiça e de Finanças) 

o Congre&o N3ócm,al decret,).: cio n'l· esfera administr,atlva, a ação 
f;t:cal pró<pria. 

Art. 19 Constitui crime de w nega­
H,;...---1l~ f'so'J omitir, em dOoCumento nú-

- ...,. ,e puticular, declaração que dêle 
p a!'ágr2,fo únko. N~ será punida. 

com as pen 3.S cominad,:l.S nos artigos 
1 Q e 69 a soneg-ação f :scal anteriO!' à 
vigência desta lei. 

devia oOiIlstar. ou nêle inserir, Ou fa­
zer ms,erir declaração falsa ou diver , a 
da que devia ser €('crit.1 CDm o ob­
jetivo de não pac;ar, total ou parcial­
mente, tributo devido a pe.~soas jurf­
dioq,o. de direito públko interno. 

Penft: Detenci'i o de s,ei. fi'e.ses a 
dois anos, e multa de duas a cinco 
vêzes o valor do tributo. • 

~ 10 Quando Be tToJ. tar de criminoso 
iprimár:lo. a pena será redu7id'1 à 
mulb de dez (lO) vêz~s o valor do 
imlpôSto. 

§ 29 Se o a,gente comete o crime 
prevalecendo-.o,e do cargo público que 
~xerce. a, pena será aum.:ntada da 
sexta parte. 

§ 39 O func 'on:hio pÚblico com 
a.trlbulf'/íe. de verificq~iío. lanc ' men­
to ou fiscalização de tributos, que con­
corr·e narR. a prática do c~jme -de so­
nell/lção flt5091. será punido com a, 
pena deste artigo. aument·- d't da t êr­
ça parte. com a ab=rtura ohrj<>' ~ t~rÍ'l. 
do competente prooesso administra- o 
Uvo. 

IArt. 29 Extingue-se a pun ·'bilid. od e 
dos crimes previstos nesta loi n l',l n­
do o a~ente promove o r ecolhimento 
do tributo devido, antes de ter im-

• 

Art. 39 O fato gerador dos cr~mes 
previstos neGt'l lei será unicamente o 
d :!finido em lei. 

Art. 49 A multa aplicada nos têr,­
mos dest.a lei s.erá compu toada e re­
colhi'j :t , integ:-a1men te, como receita 
públic3. extraordinária. 

Art. 59 No art'go 334, do Código 
Penal, acrescentam-se os parái1\1-
fos s.eguintes: 

§ 19 Incorre na mesma pena quem: 
a ) pratica navegação de cabo ta­

gem, fora dos ca500 permitidos' em 
lei; 

b) pr,at!ca f'l to a ssimilado. &mO lei 
Cól))ec.ial, a. contrabando Ou des~.ami-
nho; '. 

c) vende, expõe à venda, mantém 
em dôpósito ou, dê 'qualquer forma., 
utilir '), em proveito próprio ou. alheiO 
no exe,:,clcio de at'vidade coméi'cia-l 
ou jn.dustria~ mercad.or1<l de '.proce-

. dência estrangel'l'a, que ' introduziu 
clande.stin.amente no Pars, OU impor­
tôu fraudu1J:ntamente, ou que sabe ser 
prcduto de introdução, c1andestIaUI: no 

.---' 
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territóri'O na.cional ou de ~ortação 
fl'audul.enb1 por parte de outrem; 

(1) adquire, recebe ou oculta, em 
proveito próprio ou . alheio, JlO exer­
cicio de atividade comercial ou in­
dustrial, mercadoria de procedência 
estrangeira desacompa.nihac03. de do­
cumentação leg'l .J ou açompanhada 
de documentos que sabe serem fallilos. 

§ 29 Equipara0-se àS atividades co­
mercial, p'l.ra OS efeitos deste arti­
go, qualquer forma de COIIllérc'o ir­
regular ou clandestino, de mercado­
r'as estrangeiT'3s , inclusive o exercí­
cio em residências. 

§ 39 A pena aplica-se em dôbro, 
se o crime de contrabando ou des.­
caminho é praticado em 'w:msporte 
aéreo" . 

Art . 69 Quando se tratar de pes­
roa juridica. '1 re..orponsabilidaode pe­
:n.aJ. pelras inrfrações previrStas nestl 
lei será de todos os que, dil'leta ou 
indiretamente ligados à mesma, de 
modo permanente Ou eventual, te­
lnIham praticado ou concorr 'do pua 
la prática da sonegação fiscal. 

Art. 79 As autoridades administra­
tivas que tiVl!rem conhecim ento de 
crime previsto nesta lei. inclusive em 
autos e papéis. que conhecerem. sob 
pena de resrponsahiJiodaode, remet~rão 
ao Min'stério Púb1!co os el.ementos 
comprobatórios da infração, para 
Ii.nSltruçãlo do proc€ld.i.n:~3nto orimina.ll 
d11b;vel. 

§ 1° Se os eLementos cOffi'probató- . 
rio.c; flOrem sufici:ente,~" o Ministério 

Público oferecerá desde logo denu' n-
ia 

' , c . 
§ ~ sendo necessárias diligênc 'as 

OOInplementares, o Ministério Públi­
co rem~terá Os autos à autorid'lde p0-
licial competente. na forma do esta­
belecido no Código do ProcesSO Pe­
nal. 

Art, 89 Em tudo o m3l.<t que couber 
e não oontrAriar os artigo" 19 a 79 
desta. lei, aplicar-se-ão o Código Pe­
nal e o Oód'goo do Proce~so ~nal . 

Art. 99 As declarações apresentadas 
. '. para. efeito de pagamento do impõs­

to de renda poderão ' ser impugnadas 
pelas repartiçõeg lançadoT'J.S, quando 
00 rendimentos nelas consÍlrn·ados es­
tiverem em manifesta dlvergêIllC'.3. 
oom sinais exteriores que ev'dencIem 
a renda auferida ou consumIda pelo 
contrIbu'nte. 

'Parãgra'fo llnlco. ConsIdera -se d1. 
vergênclll, manIf&.ta qua,ndo o arbi­
tnun~bo da renda. feito com base 

• 

nos sinais exteriores exceder em mais 
de 1/5 o valor d a renda declarada. 
pelo contribuinte . 

A.rt. 10 . C3S0 o contribuinte não 
esclareça, satisfatOriamente, '1 d 'ver­
gênda .) que se refere o artigo an­
terior, será instaurado contra o me.s­
mo lançamento "ex officIo" e f~ito 
o arbitramento do rendimento tribu­
tável com bas.e n l rend'l premmida 
atr.a,vés da utilização de sinais ex­
teriores que ev'denc!em a :r.end,l, au­
ferida ou consumida, 

iParágrafo úni,co . Os sinais exte­
riores que evidenciam a renda aufe­
ridl ou consumi'da poderão tS-er igual­
mente utilizados para instaura ção do 
lnç'lmento "ex officio" por fal ta de 
a,lpresentaçãe de declaração de ren­
dimentos, 

Art . 11 , Não h·; verá apl'cação de 
sanção. administrativa ou pena! com 
base na presente lei sem prévia no­
tificação ao contribUinte par.l, justi­
ficar-se ou defender-se. 

Art, 12. O Poder Executivo regu­
lamentará a presente lei n entro- de 30 
(trinta) di.a tS . 

At. 13 . Estl le! entrará em vÍl!'or 
nl· data de sua publicaçã-o, 
a..s d ·,o.p-osições em contrário. 

BT5!lia, em : . de ." . ,.,. de 

MENSAGEM N9 181-f15. DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentlssimos Senhores Membros 
'do Congresso Nacional 

Nos têrmos do art, 49, caput, do 
'Ato Institucional de 9 de abril de 
~ 964, tenho a honra de tnm~mitir a 
Vossas Excelências, acompanhado <le 
Exposição de Motivos do:; Senhoras 
Ministro da Fazenda e MInIstro Ex­
t.ra()rrlinlÍ rio para o P lunejamento e 
Coordenação EconômIca, o incluso 
projeto de lei que define o crime de 
sonegação fiscal e autoriza a uti:i­
zação de sinais exteriores para im­
pugnação de declaração de rendi­
mentos e arbitramento da renda dos 
contribuintes, 

Brasilia, . em 23 de abril de 1965 . 
- C. Branco. .' 

EXPOSJCAO DE MOTIVOS 26-65, DO 
POPER EXECUTIVO - Em 25 DE 
F~.RO DE 19 ~5 

ExcelenUssimo Senhor Presidente 
da República 

Encontra-se no Senado Federal, 
desde ,1ulho de 1964, o projeto nú­
mero 206-A, de 1963, da Câmara dos 

, 
\. 

• 

" 
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Deputados, que define o crime de :;0-
negação fiscal. Trata-se de projet~ 
da maior importância, no qual, a 
exemplo da prática adotada na maio­
ria dos países, situa-se a sonegação 
fiscal da categoria dos crimes contra 
a Administração pública, armando 
assim o Poder Público de arma efi­
caz para combater as diversas for- ' 
mas de evasão ilícita dos tribut6s. 

2. No momento em que todos os 
esforços são mobilizados no comba­
te à inflação, inclusive exigindo-se 
sacrifícios das diversas classes sociais, 
não é possível permitir que grande 
parte dos contribuintes consiga eva­
dir-se aos seus deveres fiscais atra­
vés das diversas modalidades de so­
negação. Como a ameaça da multa 
'fiscal nem sempre é suficiente para 
desestimular a sonegação, torna-se 
imperioso combatê-la atrp.vés dos 
Úlstrumentos mais severos fornecidos 
pela legislação penal. 
• 3. '0 meio mais expedito para que 
se consiga a rápida transformação em 

'"",, __ .OYO 'do projeto 206-A, de 1963, será 
encampação pelo atual Govtln~.) 

remessa ao Congresso NacioDn.I 
votação nos têrmos e no prazo 

parágrafo único do Ato Institu-
"<:10nal. Poder-se-ia ainda aproveitai' 
a oportunidade para se solicitar ao 
Congresso Nacional a votação de dis­
positivos legais que permitam a uti­
lização dc sinais exteriores para efei­
to de contrôle e fiscalizaç i.0 do 1m· 
põsto de renda. 

4. A legislLção da maioria dos 
pa1ses permite a utilização de sinais 

exteriores para impugnação de de­
claração de rendimentos e para ar­
bitramento da renda tributável dos 
contribuintes. Trata-se de um insttu­
mento fiscal que, cuidadosamente 
manejado, pode se constituir em ar­
ma eficiente para combater a fraude 
fiscal e a sonegação de impostos. 

5. O anteprojeto anexo visa tam­
bém a introdução do sistema em nos­
sa legislação do impôsto de renda, 
onde ainda não figura, ao permitir 
a instauração de lançamento "ex of­
ficio", por falta de declaração de 
rerulimentos ou por declaração ine­
xata, mediante utilização de siÍlais 
exteriores que evidenciam a renda 
consumida ou auferida pelo contri­
buinte. 

6. A fim de se evitar o arb!trio 
pur parte dos agentes do fisco 113. 
avaliação dos rendimentos tribntáve;s 
com' base em sinais exteriores, esta­
belece o anteprojeto competir 140 
Conselho Nacional de Economia a 
aprovação anual dos valores a !';erem 
atribuídos aos sinais exteriores assim 
como dos coeficientes a serem apli­
cados a êsses valores para arbitr$l,­
mento da renda tribu<-ável. 

Aproveitamos a opo,·t'midade para 
renovar a Vossa Excelêllcia os pro· 
testos de nossa el~"p.da es' ima e r ~~. 
peitosa consideração. Octávio 
Gouveia de Bulhões, Ministro da Fa­
zenda. - Roberto de Oliveira Cam­
pos, Ministro EXtraordinário para o 
Planejamento e Coordenação Econô­
mica. 

Departamento de Imprensa NaclOnal - Brasilia - 1965 
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